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L * CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 18/08/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

EMENTA
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ETANOL), PARA A CÂMARA MUNICIPAL
DE VOTUPORANGA/SP, COM O FORNECIMENTO PARCELADO, POR MEIO DE
ABASTECIMENTO DIRETAMENTE NA BOMBA DO FORNECEDOR, POR UM PERÍODO DE
12 (DOZE) MESES.

AUTOR(ES)

PROTOCOLO PROTG-5431R4-2E8E1Z-1Q4M8V
18/08/2025 12:34:45
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM

VALOR GLOBAL: R$ 0,00
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDAS – DFD 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

1.1. Aquisição de combusơveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de 
Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba 
do fornecedor, por um período de 12 (doze) meses. 

1.2. Detalhamento da composição do objeto:  

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 Gasolina comum Litro 2500 

02 Etanol hidratado Litro 2000 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

2.1. A solicitação é essencial para garantir a mobilidade, eficácia e operacionalidade das 

atividades parlamentares, além de promover um uso responsável e sustentável dos recursos 

públicos. Igualmente importante é o fornecimento do combustível “gasolina comum” para os 

trabalhos de jardinagem, que é utilizado máquinas à combustão, e são indispensáveis. 

2.2. Operação da Frota de Veículos: A Câmara Municipal possui uma frota de veículos que 

são utilizados para diversas atividades, como transporte de vereadores, servidores, documentos e 

materiais. O abastecimento regular desses veículos é fundamental para manter a mobilidade e 

operacionalidade da frota. 

2.3. Deslocamento para Compromissos Oficiais: Vereadores precisam, frequentemente, se 

deslocar nas áreas periféricas do município, em seu trabalho de fiscalizar o poder executivo, para 

participar de reuniões externas, visitas a obras e outros compromissos relacionados às atividades 

parlamentares. Assim como também os servidores, utilizam os veículos para a atividade de 

deslocamentos em outros órgãos, entidades e comércio local. 

2.4. Cumprimento de Compromissos Legais: A manutenção da frota de veículos e o 

fornecimento de combustível estão alinhados com as obrigações legais e normativas que regem as 

atividades das instituições públicas. Garantir que os veículos estejam em condições adequadas e 

abastecidos é uma responsabilidade da Câmara Municipal. 
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2.5. Imagem Institucional: Manter a frota de veículos em bom estado de funcionamento e 

garantir o abastecimento regular contribui para a imagem institucional da Câmara Municipal. Isso 

demonstra responsabilidade, eficiência e comprometimento com as atividades parlamentares e 

com o serviço público. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL: 

3.1. A demanda ESTÁ PREVISTA no PCA. 

 

4. PREVISÃO DA DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A EXECUÇÃO: 

4.1. A presente contratação deve se dar de forma IMEDIATA, visto a necessidade de 

continuidade de assegurar meios de locomoção dos vereadores e servidores. 

 

5. INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1. Conforme Portaria nº 10, de 26 de janeiro de 2023. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE:  

6.1. Diretoria Geral AdministraƟva 

 

7. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  

Nome: Maurilo Pimenta de Morais – Matrícula 49-3 

Cargo: Diretor AdministraƟvo 

E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

Votuporanga/SP, 15 de agosto de 2025. 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Responsável pela elaboração do DFD 

 

OBS: Importante destacar, que este Documento de Formalização de Demandas - DFD, foi 
elaborado por mim Diretor AdministraƟvo, após reunião com o Presidente desta Casa de Leis 
(DANIEL DAVID) que determinou/autorizou a aquisição solicitada. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 18/08/2025
12:38:23

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO
INTERNO Nº 103/2025 - chave de acesso: PROTM-237834-6Z4M2G-2S5Y4F, adicionado em
18/08/2025 às 12:35:55.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 103/2025, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 18/08/2025 às 12:35:55.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) WILSON DA SILVA BORGES em 18/08/2025 às
12:38:12.
 
Motivo do encaminhamento: DAR O DEVIDO ANDAMENTO NA CONTRATAÇÃO DETERMINADA
PELA PRESIDÊNCIA
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 6, em 18/08/2025 às 15:22:17, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 
 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme tabela abaixo, os objetos da presente contratação são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

01 Gasolina comum Litro 2500 

02 Etanol hidratado Litro 2000 

 

2 - PARÂMETROS CONSULTADOS 

 2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros 

previstos, conforme discriminado na tabela abaixo: 

Nº do item Parâmetros utilizados Justificativa para escolha 

1 e 2 
Art 23 – § 1º - 

inciso III 

Devido a presente contratação se tratar de 

entregas parceladas e sob demanda de 

consumo dos veículos da Câmara, serão 

realizadas diretamente na bomba de 

combustível do fornecedor. 

 

2.2. A contratação será com entrega parcelada, que ocorrerá frequentemente, sob 

demanda de consumo dos veículos e demais equipamentos de jardinagem da Câmara, 

sendo economicamente viável para fornecedores locais. Portanto foi considerado mais 

viável aferir os preços praticados pelo mercado local para estipular o valor estimado 

para contratação em questão.  

2.3. Portanto foi considerado o preço médio de revenda informado pela ANP, praticado 

pelos postos de combustíveis no Município de Votuporanga. 

 

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

3.1. A série de preços coletados encontra-se em anexo deste documento. 

3.2. Os preços foram coletados foram extraídos na Fonte de pesquisa: SLP-Sistema de 

Levantamento de Preços da ANP (10/08/2025 a 16/08/2025), acessado na internet, no 

endereço eletrônico: https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas, 

dia 18 de agosto de 2025. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

8/
08

/2
02

5 
15

:3
8:

20
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

37
95

3-
5P

3S
5S

-5
G

7W
0X

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000008

PA 00163/2025

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

 

 

4- METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO 

4.1. Dentro dos preços coletados, não foi considerado nenhum valor inexequível, 

inconsistente ou excessivamente elevado. 

5 - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO 

5.1. O preço estimado da contratação é de R$22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e 

setenta e cinco reais) conforme tabela abaixo: 

Nº do 
item 

Produto Valor unitário  
estimado (R$) 

Valor unitário total 
estimado (R$) 

01 Gasolina Comum 6,11 15.275,00 

02 Etanol hidratado 3,85   7.700,00 

Valor global (R$) 22.975,00 

5.2. A memória de cálculo encontra-se em anexo a este documento. 

6- IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS 

6.2. A presente pesquisa de preços foi conduzida pelos agentes públicos conforme 

tabela a seguir:  

Nome Cargo Nº da matrícula 

Wilson da Silva Borges 
Oficial de compras, 

arquivo e patrimônio 
52/3 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025 

 

Assinaturas: 
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 >  Assuntos >  Preços e Defesa da Concorrência >  Preços >  Levantamento de Preços de Combustíveis

(últimas semanas pesquisadas)

Levantamento de Preços de Combustíveis
(últimas semanas pesquisadas)

A seguir, estão disponibilizadas planilhas eletrônicas contendo os resultados das últimas pesquisas

semanais referentes ao Levantamento de Preços de Combustíveis, segregados por abrangência

geográfica.

Nota: A partir da pesquisa referente ao período de 15 a 22/6/2025, publicada em 24/6, e durante todo

o segundo semestre deste ano, o Levantamento de Preços de Combustíveis cobrirá, no máximo, 390

municípios para preços de combustíveis automotivos, dos quais 175 incluirão também preços de GLP

(gás de cozinha). No total, serão feitas 7.034 coletas semanais (4.831 de combustíveis automotivos e

2.203 de GLP).

A redução da pesquisa faz parte da série de medidas que a ANP vem tomando em função do bloqueio

e contingenciamento orçamentários estabelecidos pelo Decreto nº 12.477, de 30 de maio de 2025.

Veja também:

Informações sobre o Levantamento de Preços

Série histórica do Levantamento de Preços (nacional, regional, estadual e municipal)  

Série histórica do Levantamento de Preços - Dados Abertos (por posto revendedor, de acordo com

o Decreto nº 8.777/2016)  

Painel Dinâmico de Preços de Combustíveis e Derivados do Petróleo (informações estatísticas e

temporais sobre preços praticados por revendedores, distribuidores, importadores e produtores de

combustíveis e derivados do petróleo)

Clique nos links abaixo para visualizar ou baixar a planilha referente a cada semana.

Publicado em 19/08/2022 18h22 Atualizado em 15/08/2025 17h27 Compartilhe:      

CONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5

Ministério de Minas e
Energia

Órgãos do Governo

Acesso à Informação

Legislação

Acessibilidade



    Entrar com gov.br

 Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 

18/08/25, 10:22 Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) — Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio…

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesq… 1/19
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https://www.gov.br/anp/pt-br
https://www.gov.br/anp/pt-br
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/informacoes-levantamento-de-precos-de-combustiveis
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/precos-revenda-e-de-distribuicao-combustiveis/serie-historica-do-levantamento-de-precos
https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/dados-abertos/serie-historica-de-precos-de-combustiveis
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.gov.br/anp/pt-br/centrais-de-conteudo/paineis-dinamicos-da-anp/painel-dinamico-de-precos-de-combustiveis-e-derivados-do-petroleo
http://www.facebook.com/sharer.php?u=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
http://www.facebook.com/sharer.php?u=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://twitter.com/share?text=Levantamento%20de%20Pre%C3%A7os%20de%20Combust%C3%ADveis%20%28%C3%BAltimas%20semanas%20pesquisadas%29&url=https://www.gov.br/anp/resolveuid/77396fe293704835aea0604152d78c68
https://twitter.com/share?text=Levantamento%20de%20Pre%C3%A7os%20de%20Combust%C3%ADveis%20%28%C3%BAltimas%20semanas%20pesquisadas%29&url=https://www.gov.br/anp/resolveuid/77396fe293704835aea0604152d78c68
https://www.linkedin.com/shareArticle?mini=true&url=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas&title=Levantamento%20de%20Pre%C3%A7os%20de%20Combust%C3%ADveis%20%28%C3%BAltimas%20semanas%20pesquisadas%29
https://www.linkedin.com/shareArticle?mini=true&url=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas&title=Levantamento%20de%20Pre%C3%A7os%20de%20Combust%C3%ADveis%20%28%C3%BAltimas%20semanas%20pesquisadas%29
https://api.whatsapp.com/send?text=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://api.whatsapp.com/send?text=https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br
http://www.mme.gov.br/
https://www.gov.br/pt-br/orgaos-do-governo
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br
http://www4.planalto.gov.br/legislacao
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/acessibilidade-digital
https://www.gov.br/anp/pt-br


10/8/2025 a 16/8/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 15/8/2025)

3/8/2025 a 9/8/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 8/8/2025)

27/7/2025 a 2/8/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 1/8/2025)

20/7/2025 a 26/7/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 25/7/2025)

13/7/2025 a 19/7/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 18/7/2025)

6/7/2025 a 12/7/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 14/7/2025)

29/6/2025 a 5/7/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 8/7/2025)

22/6/2025 a 28/6/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 27/6/2025)

15/6/2025 a 21/6/2025

Preços médios semanais: Brasil, regiões, estados e municípios

Preços por posto revendedor (combustíveis automotivos e GLP P13) (Atualizado em 24/6/2025)

8/6/2025 a 14/6/2025CONTEÚDO 1 PÁGINA INICIAL 2 NAVEGAÇÃO 3 BUSCA 4 MAPA DO SITE 5

18/08/25, 10:22 Levantamento de Preços de Combustíveis (últimas semanas pesquisadas) — Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio…

https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesq… 2/19
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https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-08-10_2025-08-16.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-08-10_2025-08-16.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-08-03_2025-08-09.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-08-03_2025-08-09.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-07-27_2025-08-02.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-07-27_2025-08-02.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-07-20_2025-07-26.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-07-20_2025-07-26.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-07-13_2025-07-19.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-07-13_2025-07-19.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-07-06_2025-07-12.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-07-06_2025-07-12.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-06-29_2025-07-05.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-06-29_2025-07-05.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-06-22_2025-06-28.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-06-22_2025-06-28.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/resumo_semanal_lpc_2025-06-15_2025-06-21.xlsx
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/arquivos-lpc/2025/revendas_lpc_2025-06-15_2025-06-21.xlsx
https://www.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

WILSON DA SILVA BORGES 18/08/2025
17:30:19

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PESQUISA DE
PREÇOS- COMPILADO - chave de acesso: PROTM-237953-5P3S5S-5G7W0X, adicionado em
18/08/2025 às 15:38:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PESQUISA DE PREÇOS- COMPILADO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 18/08/2025 às 15:38:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) ANTONIO LUIS MOLINA em 18/08/2025 às 15:47:58.
 
Motivo do encaminhamento: SOLICITO INFORMAÇÕES REFERENTES A DISPONIBILIDADE
ORÇAMENTÁRIA PARA COBRIR EVENTUAIS DESPESAS DECORRENTES DESTE PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE RECEBIMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 37, em 18/08/2025 às 16:27:01, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ANTONIO LUIS MOLINA
ASSESSOR COORDENADOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO
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Camara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de VotuporangaCamara Municipal de Votuporanga
Rua Venezuela, 3819
49677917/0001-14 Exercício: 2025

Página 118/08/2025Emissão :

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

8
01 CAMARA MUNICIPAL
01 CAMARA MUNICIPAL
01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Atenciosamente,

Antonio Luis Molina

R$ 132.581,26
CENTO E TRINTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E UM
REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS

Assessor  Coordenador Técnico da Administração

Ao
Exmo(a). Sr(a). Presidente da Câmara

Prezado(a) Senhor(a):

Informo que tal procedimento atende o Plano Plurianual, a Lei de
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba orçamentária
abaixo destacada:
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ANTONIO LUIS MOLINA 18/08/2025
16:31:26

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DOTACAO
ORÇAMENTARIA MATERIAL DE CONSUMO 18 08 2025 - chave de acesso:
PROTM-238302-8F8B4X-8O1Y0F, adicionado em 18/08/2025 às 16:29:14.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento DOTACAO ORÇAMENTARIA MATERIAL DE CONSUMO
18 08 2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 18/08/2025 às 16:29:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ANTONIO LUIS MOLINA
ASSESSOR COORDENADOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

1.2. Conforme tabela a seguir, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Gasolina comum Litro 2.500 R$ 6,11 R$ 15.275,00 

02 Etanol hidratado Litro 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$22.975,00 

1.3. Os valores estimados são os valores máximos aceitáveis. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021, que 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

1.6.  De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens deste 

procedimento são classificados como bens de natureza comum. 

1.7. O fornecimento dos bens constantes nesse Termo de Referência é de natureza continuada tendo em 

vista a necessidade habitual e permanente desta Administração. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

2.1. A aquisição têm como objetivo garantir o fornecimento contínuo de combustíveis para a frota de 

veículos e equipamentos de jardinagem movidos a combustão utilizados pela Câmara em suas atividades 

e missão institucional. 

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
08

/2
02

5 
10

:1
9:

38
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

42
71

4-
7I

8J
6T

-8
Z

4Y
3H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000020

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular 

dos equipamentos de jardinagem movidos a combustão, importantes para manter o jardim bem 

cuidado, limpo e atraente, prevenindo a presença de animais indesejados. 

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da 

Administração Pública, e não pode ser interrompido, para evitar prejuízos ao desempenho das funções 

e ao andamento das atividades essenciais do Órgão Público. A necessidade de fornecimento de 

combustíveis é constante e deve estar disponível de forma ininterrupta, em regime de prontidão. 

2.4. Diante disso, e considerando o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e 

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para 

contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

3.1. Da Descrição da solução como um todo: A solução proposta para a aquisição de combustíveis 

abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentos utilizados 

pela Câmara. 

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma 

segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis, 

permitindo um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento. A 

estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo 

assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades da Câmara. 

3.3. A adoção do critério de julgamento por grupo de itens justifica-se pela economia de escala obtida 

na contratação conjunta de gasolina e etanol, uma vez que a adjudicação por item poderia resultar em 

fornecedores distintos, fragmentando o abastecimento e aumentando custos operacionais, logísticos e 

administrativos. A unificação em um único grupo assegura maior eficiência, padronização do 

fornecimento e redução de despesas indiretas, evidenciando a vantagem técnica e econômica da 

medida, em conformidade com o §1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

4.1. Sustentabilidade  

4.1.1. A contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis deve respeitar rigorosamente 
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as diretrizes de sustentabilidade e preservação ambiental. Os postos fornecedores devem estar em 

conformidade com todas as normas e regulamentações ambientais vigentes, assegurando que suas 

operações não causem danos ao meio ambiente.  

4.2. Da exigência de amostra  

4.2.1. Não serão exigidas amostras para a presente licitação  

4.3. Subcontratação  

4.3.1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.4. Garantia da contratação  

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por tratar-se a contratação para fornecimento de bem comum e sem complexidade. A 

avaliação da capacidade técnica e financeira do contratado, juntamente com a regularidade fiscal e 

trabalhista, pode assegurar a execução do contrato sem a necessidade de garantia. Essa dispensa visa 

aumentar a eficiência e agilidade nas contratações públicas. 

4.5. A empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis. 

4.6. A Contratada deverá possuir posto de combustível localizado dentro perímetro urbano da cidade 

de Votuporanga, tendo em vista que o deslocamento de um veículo da frota, para outra cidade apenas 

para abastecer contraria os princípios da eficiência, eficácia e economicidade, estabelecidos no Art. 5º 

da Lei 14133/21. 

4.7. A CONTRATADA deverá possuir sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento, 

contendo os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática 

eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  

a) identificação do cliente;  

b) data e hora do abastecimento;  

c) tipo de combustível;  

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  

e) placa do veículo.  
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f) quilometragem registrada em seu hodômetro;  

g) média de consumo por abastecimento. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

5.1. A contratada deverá fornecer diretamente, o combustível para abastecimento da frota de veículos 

a serviço da Câmara, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustível 

adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas. 

5.2. O abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara deverá ser efetuado no posto de 

combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da 

Agência Nacional do Petróleo. 

5.3. A forma de fornecimento do objeto contratado será sob demanda, de acordo com as necessiadades da 

CMV. 

5.4. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar à contratante, no momento do abastecimento, a nota fiscal 

dos produtos fornecidos, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários 

e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 

especificação dos veículos que abasteceram. 

5.5. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu 

encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência 

Nacional de Petróleo — ANP. 

5.6. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição;  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

5.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

5.8. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: W
IL

S
O

N
 D

A
 S

IL
V

A
 B

O
R

G
E

S
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
08

/2
02

5 
10

:1
9:

38
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

42
71

4-
7I

8J
6T

-8
Z

4Y
3H

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000023

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;  

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

5.9. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de pedido/nota de empenho ou por ordem de 

fornecimento, emitido pelo setor competente da contratante. 

5.10. Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

a) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 

b) Os abastecimentos deverâo ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial e, 

excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 

c) A contratada deverá possuir posto de combustível dentro da cidade de Votuporanga. 

d) Os combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado) deverão ser fornecidos de forma parcelada e 

contínua, de acordo com a necessidade da contratante. 

5.11. O fornecimento de combustível para as máquinas de jardinagem será realizado no posto da contratada 

com abastecimento direto da bomba de combustível para um galão bombona de 5 litros certificado pelo 

INMETRO. 

5.12. Das obrigações da contratada: 

5.12.1. Atender a todos os prazos e necessidades solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do 

Contrato/ARP. 

5.12.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade dos produtos discriminados 

neste Termo de Referência, garantindo que atendam às normas técnicas e regulatórias aplicáveis, não 

transferindo a outrem, no todo ou em parte. 

5.12.3. Substituir imediatamente e sem ônus adicionais os produtos entregues em desacordo com as 

especificações;  

5.12.4. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos produtos, no interior ou fora do espaço da 
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CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA. 

5.12.5. A CONTRATADA deverá emitir pelos produtos fornecidos, a respectiva nota fiscal para pagamento. 

5.12.6. Reparar, corrigir ou ressarcir qualquer avaria eventualmente causada a qualquer bem móvel ou 

imóvel durante a execução do objeto; 

5.12.7. Realizar qualquer adequação solicitada pela CONTRATANTE relacionada ao objeto, durante sua 

execução; 

5.12.8. Não serão admitidas, em hipótese alguma, declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 

sejam estes no todo ou em parte, que venham a dificultar ou a impedir a execução do objeto aqui 

proposto; 

5.12.9. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

5.12.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 

contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 

combustíveis. 

5.13. Das obrigações da contratante: 

5.13.1. A gestão do contrato/ARP será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es) 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização;  

5.13.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas;  

5.13.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas;  

5.13.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo;  

5.13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;  

5.13.6.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; e 

5.13.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.1. Das condições Gerais de Execução: 

6.1.1. O contrato/ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ARP, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato/ARP, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da 

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato/ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato/ARP ou 

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Do Fiscal do Contrato/ARP: 

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta de servidor designado pela administração com as 

responsabilidades: 

6.3.1.1. O fiscal do contrato/ARP acompanhará a execução do contrato/ARP, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ARP, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato/ARP anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ARP todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ARP emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato/ARP, determinando prazo para a correção; 

6.3.1.4. O fiscal do contrato/ARP informará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ARP nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato/ARP comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato/ARP; 

6.3.1.6. O fiscal do contrato/ARP comunicará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, o término 

do contrato/ARP sob sua responsabilidade; 

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.3.1.8. O fiscal do contrato/ARP deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados; 

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; e 

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais. 

6.4. Do Gestor do Contrato/ARP: 

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do servidor designado pela Administração, o qual ficará 

responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.1.2. O gestor do contrato/ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato/ARP contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato/ARP, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato/ARP para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.4.1.3. O gestor do contrato/ARP acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/ARP, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.1.4. O gestor do contrato/ARP acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.4.1.5. O gestor do contrato/ARP emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.4.1.6. O gestor do contrato/ARP tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso; 

6.4.1.7. O gestor do contrato/ARP deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; e 

6.4.1.8. O gestor do contrato/ARP deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato/ARP. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da 

seguinte forma: 
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7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamente entregues. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados; 

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Do recebimento: 

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de 

acordo com o art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato/ARP será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento 

dos produtos, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato/ARP. 

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 

encaminhá-los ao gestor do contrato/ARP para o recebimento definitivo. 

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

recebimento da Nota Fiscal, bem como  por um servidor ou comissão designada, após verificação da 

quantidade e qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado. 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, 

solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos produtos/serviços, especialmente no que 

se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2.9. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela 

CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos 

documentos de cobrança. 

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua 

responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato/ARP conforme os termos 

acordados. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1.1. O prazo de validade; 

7.3.1.2. A data da emissão; 

7.3.1.3. Os dados do contrato/ARP e do órgão contratante; 

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato/ARP; 

7.3.1.5. O valor a pagar; e 

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 

defesa. 

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/ARP, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário. 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [DISPENSA DE LICITAÇÃO]. 
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8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

mais vantajosa, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punida – CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União - 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:100171110424753::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; e 

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento Público/Celebração 

de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - Pesquisa na Relação 

de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br) 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o responsável diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; e 

8.2.5. O  fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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8.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens acima, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

8.4.1. O descumprimento do subitem 8.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.8.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

8.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

8.8.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 

atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  

8.8.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.6. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

8.8.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

8.8.8. A demonstração da legitimidade do signatário se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

8.8.8.1. No caso de Procurador:  

I - Instrumento de mandato público, ou;  

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 

se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

8.8.8.2. No caso de sócio-gerente:  

I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

8.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.8.10. Documento com foto do(s) sócio(s). 

8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 

DE: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

8.9.2. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 

Ativa da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em 

Votuporanga, apresentar também desta(s);  

8.9.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
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Previdenciária;  

8.9.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  

8.9.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante. 

8.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.10.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 

apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 

ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 

pública.  

8.10.1.1. Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 

legal. 

8.10.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

8.10.3. Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

8.10.4. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 

que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  
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8.10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento 

que o substitua.  

8.10.7. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

8.10.8. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.10.7, implicará 

decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 

ou revogar a licitação. 

8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL: 

8.12.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo – ANP: O licitante deve estar devidamente registrado na 

ANP como revendedor ou distribuidor de combustíveis, apresentando o Certificado de Registro e o 

Certificado de Autorização de Funcionamento (CAF). 

8.12.2. Equipamentos e Infraestrutura: Comprovação de que os equipamentos utilizados no 

armazenamento e abastecimento estão em conformidade com as normas do INMETRO, garantindo a 

segurança e a qualidade dos produtos com apresentação de comprovação documental de certificação de 

conformidade emitida pelo órgão citado. 

8.12.3. Licença de Operação emitida pela CETESB. 

8.13. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF (Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele 

abrangidos). 

8.14. O interessado também deverá entregar as seguintes declarações, preferencialmente no formato de 
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declaração unificada, como no modelo a seguir: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº **/2025 - PROCESSO Nº 163/2025 
 
A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na Rua/Av............., nº ......., 
CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) 
no CPF nº ....................... e RG nº ............................, DECLARA expressamente: 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 
Administração Municipal; 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências 
posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, assinada por seu representante legal. 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
 Local e Data. 

 
 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 
Representante Legal e/ou Procurador (conforme o caso) 

 
Obs1.: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

9.1. O custo estimado total da contratação R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco 

reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2 deste termo de referência. 

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos valores 

estimados encontram-se no “PESQUISA DE PREÇOS- COMPILADO”, anexo a este processo de contratação. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de dispensa de 

licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Art. 

2º, inciso I, “a”,  do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa de Leis NÃO EXIGEM 

a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal 
14.133/2021) 

 
“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas seguintes 

situações: 
 I - Licitações dispensáveis: 
a) dispensa em função do valor; “ (Ato da Mesa Diretora nº 20/2024) 
 

11.2. Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui 
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nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o estudo técnico 

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir o 

comando burocrático, mas que não demonstraria efetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. 

 

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações quanto às 

especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas mediante 

a aprovação da Presidência da Câmara Municipal. 

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão sanadas 

com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto. 

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e descrição 

técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do objeto no 

mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos. 

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025. 

WILSON DA SILVA BORGES 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO 
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FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

WILSON DA SILVA BORGES 22/08/2025
15:03:42

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento TERMO DE
REFERÊNCIA - chave de acesso: PROTM-242714-7I8J6T-8Z4Y3H, adicionado em 21/08/2025 às
10:19:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento TERMO DE REFERÊNCIA, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
21/08/2025 às 10:19:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

 
P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  
  

DESPACHO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 

 
O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais; 

 

AUTORIZA: A abertura do Processo Administrativo para o OBJETO a seguir 

especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir este processo administrativo.  

 

01. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis 

(Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, 

por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

 

02. Unidade Requisitante: Diretoria Geral Administrativa; 

 

03. Dotação Orçamentária: 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  – MATERIAL DE 

CONSUMO. 

 

04. Valor: R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). 

 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências. 

  

Votuporanga, 19 de agosto de 2025. 

 

 

 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 19/08/2025
11:34:52

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AUTORIZAÇÃO
DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PELO PRESIDENTE - chave de acesso:
PROTM-239891-4X4B8Z-6U6E5A, adicionado em 19/08/2025 às 09:31:31.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

08
/2

02
5 

09
:3

1:
32

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
39

90
1-

5Y
7V

0T
-0

F
2F

5X
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000043

PA 00163/2025
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO
LICITATÓRIO PELO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 19/08/2025 às 09:31:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025. 
 
(DESIGNA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, 
EQUIPE DE APOIO, AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO, 
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1º DE ABRIL DE 
2021.) 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e Equipe de Apoio da Câmara 

Municipal, de caráter permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três) membros. 
 
Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de Contratação, os seguintes 

servidores públicos: 
I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1; 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8. 
 
Art. 3º Ficam designados, para compor a Equipe de Apoio, os seguintes servidores 

públicos: 
I – Thiago Ruvieri Delalibera, Matrícula 51-5; 
II – Flávia Andressa Leal da Silva, Matrícula 108-1 
III – Priscila Mattar Delgobo Negrini, Matrícula 50-7; e 
IV – Larissa Marta Silva Cardoso, Matrícula 86-8; 
 
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e Pregoeiro, o servidor público Jorge 

Martins Neto, Matrícula 126-0 e na sua ausência ou impedimento, ao segundo designado 
conforme artigo 2º deste ato. 

 
Art. 5º Fica revogado em seu inteiro teor o Ato da Mesa nº 22, de 02 de outubro de 2024. 

 
Art. 6º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 1º 

de março de 2025. 
 
Câmara Municipal de Votuporanga, 06 de março de 2025. 

 
 

 
DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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EMERSON PEREIRA 
1º SECRETÁRIO 

 
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da 

Câmara, aos 6 de março de 2025. 
 
 

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 18 745, de 10 de março de 2025

(Concede  renovação  da  jornada
especial  de trabalho à servidora
pública municipal Ana Maria dos
Santos  Bueno,  com  fundamento
na Lei Complementar nº 187, de
30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar
nº 384, de 4 de abril de 2018)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida a renovação da jornada especial

de seis horas diárias, prevista no art. 129D e seu §2º da Lei
Complementar  187,  de  30  de  agosto  de  2011,  com os
acréscimos da Lei Complementar nº 384, de 4 de abril de
2018, à servidora pública municipal Ana Maria dos Santos
Bueno, matrícula nº 63975, no período de 10 de março a 07
de junho de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 10
de março de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento
REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÃO

...........................................................................................................
PODER LEGISLATIVO

Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

ATO Nº 14, DE 6 DE MARÇO DE 2025.

(DESIGNA  OS  MEMBROS  DA
COMISSÃO  DE  CONTRATAÇÃO,
EQUIPE  DE  APOIO,  AGENTE  DE
CONTRATAÇÃO  E  PREGOEIRO,

NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
14.133 DE 1º DE ABRIL DE 2021.)

A  MESA  DIRETORA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão de Contratação e

Equipe  de  Apoio  da  Câmara  Municipal,  de  caráter
permanente, a qual será formada por, no mínimo 03 (três)
membros.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão de
Contratação, os seguintes servidores públicos:

I – Jorge Martins Neto, Matrícula 126-0;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1;
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8.
Art.  3º Ficam designados, para compor a Equipe de

Apoio, os seguintes servidores públicos:
I – ThiagoRuvieri Delalibera, Matrícula51-5;
II – Flávia AndressaLeal da Silva, Matrícula 108-1
III – Priscila MattarDelgobo Negrini, Matrícula50-7; e
IV – Larissa Marta Silva Cardoso,Matrícula 86-8;
Art. 4º Fica designado como Agente de Contratação e

Pregoeiro, o servidor público Jorge Martins Neto, Matrícula
126-0  e  na  sua  ausência  ou  impedimento,  ao  segundo
designado conforme artigo 2º deste ato.

Art. 5º Fica revogadoem seu inteiro teor oAto da Mesa
nº 22, de 02 de outubro de 2024.

Art.  6º  Este  Ato  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  à  1º  de  março  de
2025.

Câmara Municipal  de Votuporanga,  06 de março de
2025.

DANIEL DAVID PRESIDENTE
EMERSON PEREIRA 1º SECRETÁRIO
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivoe Apoio a Órgãos da Câmara, aos 6 de março de
2025.

M A U R I L O  P I M E N T A  D E  M O R A I S  D I R E T O R
ADMINISTRATIVO
...........................................................................................................
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO I, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 19/08/2025
às 09:36:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS - GFC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º Fica designado o servidor WILSON DA SILVA BORGES, Matrícula 52-3, para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos no âmbito do Poder Legislativo, conforme previsto no art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao servidor designado fica autorizado o pagamento da gratificação prevista na Lei 
Municipal nº 6.947, de 24 de janeiro de 2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57, de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Votuporanga, 26 de janeiro de 2023.

DANIEL DAVID

Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 
de janeiro de 2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS

Diretor Administrativo
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A  FUNÇÃO  DE  CONFIANÇA  DE
DIRETOR LEGISLATIVO)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando a Resolução nº 01, de 24 de janeiro de
2023;

RESOLVE:
Art.  1º  Nomear o servidor  LUCAS DA SILVA,  RG.  Nº

29.XXX.XX5-3, CPF. Nº 21X.XXX.XXX-78, para a Função de
Confiança  de  Diretor  Legislativo,  do  Quadro  de  Pessoal  da
Câmara Municipal, a partir de 26 de janeiro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID
Presidente

LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO
1º Secretário

Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,
Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 10, DE 26 de janeiro de 2023.

(DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR PARA ATUAR COMO
GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS
-  G F C  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS)

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL  DE VOTUPORANGA,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

Considerando que o dispõe a Lei Municipal nº 6.947, de
24 de janeiro de 2023,

RESOLVE:
Art.  1º  Fica designado o servidor  WILSON DA SILVA

BORGES,  Matrícula  52-3,  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução dos contratos no âmbito do Poder  Legislativo,
conforme previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133 de
1º  de  abril  de  2021  -  Lei  de  Licitações  e  Contratos
Administrativos.

Art.  2º  Ao  servidor  designado  fica  autorizado  o
pagamento  da  gratificação  prevista  na  Lei  Municipal  nº
6.947,  de  24  de  janeiro  de  2023.

Art. 3º Fica revogada em seu inteiro teor Portaria nº 57,
de 31 de agosto de 2018.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal  de Votuporanga, 26 de janeiro de
2023.

DANIEL DAVID

Presidente
LEONARDO DA SILVA BRIGAGÃO

1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes,

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 26 de janeiro de
2023.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

...........................................................................................................
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 19 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO II, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 19/08/2025
às 09:36:13.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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MINUTA- AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 11/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 163/2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). 

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Até o Dia **/**/2025 às 07h59min 

(horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte link:  SCPI - Licitações 

(votuporanga.sp.gov.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. 

MODO DE DISPUTA: A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE 

LANCES. 

 

O Edital na íntegra poderá ser retirado no PNCP e nos sites: 
https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/ ; 
https://camaravotuporanga.sp.gov.br/2022/03/29/licitacoes/  

Maiores informações e esclarecimentos através do e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br 
ou pelo telefone: (17)3421-1188. 

 

Câmara Municipal de Votuporanga, ** de ********* de 2025. 

DANIEL DAVID  

Presidente 
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MINUTA- EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 

 

 
 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu 

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS de eventuais interessados conforme art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR GRUPO DE ITENS, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da 
Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=, do Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Documento/130995 e demais legislação aplicável, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o “Registro de 

preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal 
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na 
bomba do fornecedor”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 
1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, observadas as 

exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos, quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. A dispensa será composta por 01 (um) grupo formado por 02 (dois) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo os licitantes participarem do certame de forma integral. 
 
1.4. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrentes desta licitação. 
 
1.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
1.6. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
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https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Modulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&Iniciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Documento/130995
https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/
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com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 
1.7. Não serão admitidas propostas inferiores às quantidades previstas para cada item neste 

Edital. 
 
1.8. As quantidades máximas de cada item que poderão ser adquiridas são as constantates na 

tabela do subitem 1.2. do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do 

Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de 

Licitação, efetuado no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave 
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido 
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do 
fornecedor | Fiorilli Software | Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para: 
compras@camaravotuporanga.sp.gov.br  
 

 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDOR está disponível em: 

 
https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs 

 

 
2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - 

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço, com antecedência de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas do horário de início da etapa de lances, sob pena de não recebimento 
das credenciais de acesso. 

 
2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa 

poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela, 
nº 3819, bairro Vila América – Votuporanga/SP – Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo 
telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras@camaravotuporanga.sp.gov.br - 
Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet - 
www.camaravotuporanga.sp.gov.br  

 
2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações 
(votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
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não autorizados. 
 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ Ata de Registro de 
preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; e 
 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0);  

 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
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legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  

 
3.1. O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua proposta, 

na forma deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará, 
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - 
Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado, a marca 
do produto e o preço, até a data e o horário fim de recebimento de propostas. 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
fornecedor. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
 

3.8. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
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3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus 
anexos. 

 
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 
 
3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 
 

4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, observadas as 
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Aviso de Dispensa. 

 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.3.1. Contiver vícios insanáveis. 
 
4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos. 
 

4.3.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal. 
 
4.3.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL. 
 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que: 

 
4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
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ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 
4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação 
através de solicitação formal, desde que não haja majoração do preço. 

 
4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 
 
4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA (ITEM 08 E SEUS SUBITENS) deste Edital, e serão solicitados da proponente detentora da 
melhor proposta através do e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br pelo Agente de 
Contratação.   

 
5.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Dispensa de Licitação. 
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5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

 
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
5.5. O fornecedor enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
5.8. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação 

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
 
 

6. CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada a Ata de 

Registro de Preços, emitindo-se instrumento equivalente. 
 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato/ Ata de Registro de preços, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos. 
 
6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.5. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência contratual. 

 
 

7. SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de preços; 
 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ Ata de Registro de preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ Ata de Registro de preços; 
 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
7.1.6. Não celebrar o contrato/ Ata de Registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato/ Ata de Registro de preços; 
 
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ Ata de 

Registro de preços; 
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7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 
 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art. 
156, §3º da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 
a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, 
é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
 

8. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação, respeitando o valor médio divulgado pela ANP 
praticado pelos postos de combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  

8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a fase de habilitação, para fins de formação de cadastro de reserva, o Agente de 
Contratação convocará, por meio do e-mail, os demais licitantes que apresentaram propostas, na ordem 
de classificação, para que se manifestem quanto à aceitação de cotar o item pelo mesmo valor do 
licitante vencedor ou, alternativamente, manter o valor da sua proposta original. 

9.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

9.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

9.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

9.6.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

9.7.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

9.7.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

10.1. As hipóteses de cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 
são as constantes no item 10 e seus subitens do ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.2. As consequências do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços 
registrados são as constantes no item 11 e seus subitens do ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. As condições de entrega do objeto são as estabelecidas no item 5 e demais itens aplicáveis 
do Termo de Referência – Anexo I. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A CMV fiscalizará obrigatoriamente a entrega do bem licitado, a fim de verificar se está 
de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, proposta e Ata 
de Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será em 15 dias após liquidação da despesa, conforme consta no item 7. e 
subsequentes do Termo de Referência. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 
atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou via boleto bancário, respeitando as condições 
estabelecidade pelo item 7. e subsequentes do Termo de Referência. 

13.4. No caso de atraso pela CMV, os valores devidos para a empresa serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
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14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A gestão contratual ocorrerá nos termos do item 6. e subsequentes do Termo de 
Referência. 

14.2. A fiscalização contratual ocorrerá nos termos do item 6. e subsequentes do Termo de 
Referência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga - 

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/, no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=c%C3%A2mara%20votuporanga&status=recebendo_proposta&pag
ina=1. 

 
15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

15.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 
 
15.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; e 
 

15.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

15.3. As providências dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
15.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

 
15.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

 
15.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o 

horário de Brasília/DF. 
 
15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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15.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 
 
15.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

15.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
15.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
15.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 
15.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.11.5. ANEXO V – MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA- VALOR DO VENCEDOR. 
15.11.6. ANEXO VI – MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA- VALOR ORIGINAL. 
15.11.7. ANEXO VII – MINUTA DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
15.11.8. ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS. 
 
 

Votuporanga, ** de ****** de 2025. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 

 
D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
as

si
na

tu
ra

 a
o(

s)
: N

Ã 
 O

 H
Á 

  O
U

 N
Ã 

 O
 IN

F
O

R
M

A
D

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

1/
08

/2
02

5 
11

:3
4:

38
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

43
06

5-
4B

2P
5K

-8
B

1K
7D

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000066

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

1.2. Conforme tabela a seguir, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Gasolina comum Litro 2.500 R$ 6,11 R$ 15.275,00 

02 Etanol hidratado Litro 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$22.975,00 

1.3. Os valores estimados são os valores máximos aceitáveis. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021, que 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

1.6.  De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens deste 

procedimento são classificados como bens de natureza comum. 

1.7. O fornecimento dos bens constantes nesse Termo de Referência é de natureza continuada tendo em 

vista a necessidade habitual e permanente desta Administração. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

2.1. A aquisição têm como objetivo garantir o fornecimento contínuo de combustíveis para a frota de 

veículos e equipamentos de jardinagem movidos a combustão utilizados pela Câmara em suas atividades 

e missão institucional. 

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

08
/2

02
5 

11
:3

4:
38

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
43

06
5-

4B
2P

5K
-8

B
1K

7D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000067

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular 

dos equipamentos de jardinagem movidos a combustão, importantes para manter o jardim bem 

cuidado, limpo e atraente, prevenindo a presença de animais indesejados. 

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da 

Administração Pública, e não pode ser interrompido, para evitar prejuízos ao desempenho das funções 

e ao andamento das atividades essenciais do Órgão Público. A necessidade de fornecimento de 

combustíveis é constante e deve estar disponível de forma ininterrupta, em regime de prontidão. 

2.4. Diante disso, e considerando o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e 

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para 

contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

3.1. Da Descrição da solução como um todo: A solução proposta para a aquisição de combustíveis 

abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentos utilizados 

pela Câmara. 

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma 

segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis, 

permitindo um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento. A 

estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo 

assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades da Câmara. 

3.3. A adoção do critério de julgamento por grupo de itens justifica-se pela economia de escala obtida 

na contratação conjunta de gasolina e etanol, uma vez que a adjudicação por item poderia resultar em 

fornecedores distintos, fragmentando o abastecimento e aumentando custos operacionais, logísticos e 

administrativos. A unificação em um único grupo assegura maior eficiência, padronização do 

fornecimento e redução de despesas indiretas, evidenciando a vantagem técnica e econômica da 

medida, em conformidade com o §1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

4.1. Sustentabilidade  

4.1.1. A contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis deve respeitar rigorosamente 
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as diretrizes de sustentabilidade e preservação ambiental. Os postos fornecedores devem estar em 

conformidade com todas as normas e regulamentações ambientais vigentes, assegurando que suas 

operações não causem danos ao meio ambiente.  

4.2. Da exigência de amostra  

4.2.1. Não serão exigidas amostras para a presente licitação  

4.3. Subcontratação  

4.3.1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.4. Garantia da contratação  

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por tratar-se a contratação para fornecimento de bem comum e sem complexidade. A 

avaliação da capacidade técnica e financeira do contratado, juntamente com a regularidade fiscal e 

trabalhista, pode assegurar a execução do contrato sem a necessidade de garantia. Essa dispensa visa 

aumentar a eficiência e agilidade nas contratações públicas. 

4.5. A empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis. 

4.6. A Contratada deverá possuir posto de combustível localizado dentro perímetro urbano da cidade 

de Votuporanga, tendo em vista que o deslocamento de um veículo da frota, para outra cidade apenas 

para abastecer contraria os princípios da eficiência, eficácia e economicidade, estabelecidos no Art. 5º 

da Lei 14133/21. 

4.7. A CONTRATADA deverá possuir sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento, 

contendo os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática 

eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  

a) identificação do cliente;  

b) data e hora do abastecimento;  

c) tipo de combustível;  

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  

e) placa do veículo.  
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f) quilometragem registrada em seu hodômetro;  

g) média de consumo por abastecimento. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

5.1. A contratada deverá fornecer diretamente, o combustível para abastecimento da frota de veículos 

a serviço da Câmara, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustível 

adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas. 

5.2. O abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara deverá ser efetuado no posto de 

combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da 

Agência Nacional do Petróleo. 

5.3. A forma de fornecimento do objeto contratado será sob demanda, de acordo com as necessiadades da 

CMV. 

5.4. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar à contratante, no momento do abastecimento, a nota fiscal 

dos produtos fornecidos, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários 

e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 

especificação dos veículos que abasteceram. 

5.5. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu 

encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência 

Nacional de Petróleo — ANP. 

5.6. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição;  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

5.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

5.8. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
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fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;  

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

5.9. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de pedido/nota de empenho ou por ordem de 

fornecimento, emitido pelo setor competente da contratante. 

5.10. Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

a) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 

b) Os abastecimentos deverâo ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial e, 

excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 

c) A contratada deverá possuir posto de combustível dentro da cidade de Votuporanga. 

d) Os combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado) deverão ser fornecidos de forma parcelada e 

contínua, de acordo com a necessidade da contratante. 

5.11. O fornecimento de combustível para as máquinas de jardinagem será realizado no posto da contratada 

com abastecimento direto da bomba de combustível para um galão bombona de 5 litros certificado pelo 

INMETRO. 

5.12. Das obrigações da contratada: 

5.12.1. Atender a todos os prazos e necessidades solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do 

Contrato/ARP. 

5.12.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade dos produtos discriminados 

neste Termo de Referência, garantindo que atendam às normas técnicas e regulatórias aplicáveis, não 

transferindo a outrem, no todo ou em parte. 

5.12.3. Substituir imediatamente e sem ônus adicionais os produtos entregues em desacordo com as 

especificações;  

5.12.4. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos produtos, no interior ou fora do espaço da 
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CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA. 

5.12.5. A CONTRATADA deverá emitir pelos produtos fornecidos, a respectiva nota fiscal para pagamento. 

5.12.6. Reparar, corrigir ou ressarcir qualquer avaria eventualmente causada a qualquer bem móvel ou 

imóvel durante a execução do objeto; 

5.12.7. Realizar qualquer adequação solicitada pela CONTRATANTE relacionada ao objeto, durante sua 

execução; 

5.12.8. Não serão admitidas, em hipótese alguma, declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 

sejam estes no todo ou em parte, que venham a dificultar ou a impedir a execução do objeto aqui 

proposto; 

5.12.9. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

5.12.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 

contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 

combustíveis. 

5.13. Das obrigações da contratante: 

5.13.1. A gestão do contrato/ARP será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es) 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização;  

5.13.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas;  

5.13.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas;  

5.13.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo;  

5.13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;  

5.13.6.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; e 

5.13.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.1. Das condições Gerais de Execução: 

6.1.1. O contrato/ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ARP, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato/ARP, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da 

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato/ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato/ARP ou 

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Do Fiscal do Contrato/ARP: 

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta de servidor designado pela administração com as 

responsabilidades: 

6.3.1.1. O fiscal do contrato/ARP acompanhará a execução do contrato/ARP, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ARP, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato/ARP anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ARP todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ARP emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato/ARP, determinando prazo para a correção; 

6.3.1.4. O fiscal do contrato/ARP informará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ARP nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato/ARP comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato/ARP; 

6.3.1.6. O fiscal do contrato/ARP comunicará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, o término 

do contrato/ARP sob sua responsabilidade; 

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.3.1.8. O fiscal do contrato/ARP deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados; 

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; e 

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais. 

6.4. Do Gestor do Contrato/ARP: 

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do servidor designado pela Administração, o qual ficará 

responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.1.2. O gestor do contrato/ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato/ARP contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato/ARP, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato/ARP para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.4.1.3. O gestor do contrato/ARP acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/ARP, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.1.4. O gestor do contrato/ARP acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.4.1.5. O gestor do contrato/ARP emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.4.1.6. O gestor do contrato/ARP tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso; 

6.4.1.7. O gestor do contrato/ARP deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; e 

6.4.1.8. O gestor do contrato/ARP deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato/ARP. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da 

seguinte forma: 
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7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamente entregues. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados; 

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Do recebimento: 

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de 

acordo com o art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato/ARP será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento 

dos produtos, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato/ARP. 

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 

encaminhá-los ao gestor do contrato/ARP para o recebimento definitivo. 

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

recebimento da Nota Fiscal, bem como  por um servidor ou comissão designada, após verificação da 

quantidade e qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado. 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, 

solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos produtos/serviços, especialmente no que 

se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2.9. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela 

CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos 

documentos de cobrança. 

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua 

responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato/ARP conforme os termos 

acordados. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1.1. O prazo de validade; 

7.3.1.2. A data da emissão; 

7.3.1.3. Os dados do contrato/ARP e do órgão contratante; 

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato/ARP; 

7.3.1.5. O valor a pagar; e 

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 

defesa. 

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/ARP, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário. 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [DISPENSA DE LICITAÇÃO]. 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

08
/2

02
5 

11
:3

4:
38

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
43

06
5-

4B
2P

5K
-8

B
1K

7D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000078

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

mais vantajosa, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punida – CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União - 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:100171110424753::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; e 

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento Público/Celebração 

de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - Pesquisa na Relação 

de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br) 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o responsável diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; e 

8.2.5. O  fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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8.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens acima, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

8.4.1. O descumprimento do subitem 8.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.8.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

8.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

8.8.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 

atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  

8.8.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.6. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

8.8.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

8.8.8. A demonstração da legitimidade do signatário se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

8.8.8.1. No caso de Procurador:  

I - Instrumento de mandato público, ou;  

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 

se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

8.8.8.2. No caso de sócio-gerente:  

I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

8.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.8.10. Documento com foto do(s) sócio(s). 

8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 

DE: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

8.9.2. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 

Ativa da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em 

Votuporanga, apresentar também desta(s);  

8.9.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
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Previdenciária;  

8.9.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  

8.9.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante. 

8.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.10.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 

apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 

ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 

pública.  

8.10.1.1. Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 

legal. 

8.10.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

8.10.3. Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

8.10.4. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 

que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  
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8.10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento 

que o substitua.  

8.10.7. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

8.10.8. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.10.7, implicará 

decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 

ou revogar a licitação. 

8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL: 

8.12.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo – ANP: O licitante deve estar devidamente registrado na 

ANP como revendedor ou distribuidor de combustíveis, apresentando o Certificado de Registro e o 

Certificado de Autorização de Funcionamento (CAF). 

8.12.2. Equipamentos e Infraestrutura: Comprovação de que os equipamentos utilizados no 

armazenamento e abastecimento estão em conformidade com as normas do INMETRO, garantindo a 

segurança e a qualidade dos produtos com apresentação de comprovação documental de certificação de 

conformidade emitida pelo órgão citado. 

8.12.3. Licença de Operação emitida pela CETESB. 

8.13. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF (Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele 

abrangidos). 

8.14. O interessado também deverá entregar as seguintes declarações, preferencialmente no formato de 
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declaração unificada, como no modelo a seguir: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº **/2025 - PROCESSO Nº 163/2025 
 
A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na Rua/Av............., nº ......., 
CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) 
no CPF nº ....................... e RG nº ............................, DECLARA expressamente: 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 
Administração Municipal; 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências 
posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, assinada por seu representante legal. 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
 Local e Data. 

 
 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 
Representante Legal e/ou Procurador (conforme o caso) 

 
Obs1.: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

9.1. O custo estimado total da contratação R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco 

reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2 deste termo de referência. 

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos valores 

estimados encontram-se no “PESQUISA DE PREÇOS- COMPILADO”, anexo a este processo de contratação. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de dispensa de 

licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Art. 

2º, inciso I, “a”,  do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa de Leis NÃO EXIGEM 

a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal 
14.133/2021) 

 
“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas seguintes 

situações: 
 I - Licitações dispensáveis: 
a) dispensa em função do valor; “ (Ato da Mesa Diretora nº 20/2024) 
 

11.2. Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui 
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nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o estudo técnico 

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir o 

comando burocrático, mas que não demonstraria efetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. 

 

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações quanto às 

especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas mediante 

a aprovação da Presidência da Câmara Municipal. 

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão sanadas 

com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto. 

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e descrição 

técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do objeto no 

mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos. 

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025. 

WILSON DA SILVA BORGES 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
A Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
 
Prezados Senhor(a)es: 
 
Manifestando interesse em participar da DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025, Processo 

Administrativo nº 163/2025 instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante ao Sr. Agente de 
Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta. 

 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 

 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos todos os 

termos do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 – Processo Administrativo nº 163/2025, bem assim 
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, Ato da Mesa 
Diretora nº 25, de 22 de outubro de 2024 e demais legislação aplicável. 

 
OBS 1: Os itens ofertados deverão conter a descrição, marca e/ou nome comercial (se for o caso). 

No valor da proposta estão inclusos todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, 

encargos sociais, lucro e etc. para perfeita execução e entrega do que está disposto no termo de referência. 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)  

Razão Social:                                                              Telefone:                 

Endereço:                                  Bairro:                   Cidade:                   Estado:         CEP: 

Banco:                                   Agência:                           C/Corrente nº:             

E-mail: 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): (NOME) 

RG nº _____________ ; Órgão Expedidor:______; CPF/MF nº ____________ 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 
Cidade/UF, ……….. de ………… de 2025. 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

CONTRATO Nº ***/2025 
DISPENSA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E 
PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBER A 

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃO À LEI, AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA ….......................................................... 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502- 
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 1ª Sessão Solene de Instalação da 19º Legislatura, do 1º Ano Legislativo, realizada no dia 1º de janeiro 
de 2025, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período 
de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Protocolo nº 
18.634 em 8 de janeiro de 2025, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa *****************, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº **************, sediado(a) na 
**************, em ************** doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por 
****************** tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 145/2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de 
dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=, do Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Documento/130995     e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência e demais anexos. 
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1.2. Objeto da contratação: 
 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de DISPENSA Nº 11 de 2025 e seus anexos, bem como da proposta 
apresentada pela CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente a 
este Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ .......................................... (.......................................). 
 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Contratação do qual este contrato decorre. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato 

(**/**/20** até **/**/20**). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2025, a seguir codificadas: 

 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
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7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, substituir e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. A CONTRATADA será integralmente responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos, 

acidentes ou prejuízos causados a terceiros, à CONTRATANTE ou a seus bens, decorrentes de atos, 
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omissões, imperícia, negligência, imprudência, falhas técnicas, defeitos de fabricação, fornecimento 
inadequado de materiais, vícios ocultos ou qualquer outro problema oriundo da execução do objeto 
deste contrato. 

 
8.5. A CONTRATADA se compromete a reparar, às suas expensas, todo e qualquer defeito, dano 

ou falha verificada durante a execução do contrato e dentro do prazo de garantia legal e contratual, 
contados a partir da data do recebimento definitivo dos produtos, sem prejuízo de eventuais 
penalidades e demais responsabilidades legais. 

 
8.6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.8. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação. 
 
8.9. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Edital de Licitação e seus anexos, 

independente de transcrição. 
 
8.10. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.11. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.12. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.13. Após o recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou documento similar da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá confirmar o recebimento do documento em até 24 (vinte e 
quatro) hras, podendo essa confirmação ser feita por mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 
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9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Edital de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
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e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 
casos de força maior, devidamente justificados; e 

 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. Com o consentimento das partes, poderão ser realizados acréscimos ou supressões acima 

do limite disposto na subcláusula 14.2, desde que fundamentado e que a alteração seja  vantajosa para 
a CONTRATANTE. 

 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia análise da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal e autorização da Autoridade 
Competente, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

14.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

14.6.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6.3.1. O valor registrado nesta Ata poderá ser reajustado anualmente, contado da data de 
assinatura, respeitando o valor médio divulgado pela ANP praticado pelos postos de 
combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

14.6.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 
________________________________   ________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE   Representante legal do CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1 – ……………………………………………….    2 – ………………………………………………. 
Nome:        Nome: 
Doc.:        Doc.: 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBS: A PRESENTE MINUTA POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E 
PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO DOCUMENTO DEFINITIVO, RECEBER A 

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃO À LEI, AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 
49.677.917/0001/14, com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, Cep.: 15.502- 105 – Votuporanga/SP, representada pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, 
conforme Ata da 1ª Sessão Solene de Instalação da 19º Legislatura, do 1º Ano Legislativo, realizada no 
dia 1º de janeiro de 2025, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, 
para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – 
Protocolo nº 18.634 em 8 de janeiro de 2025, considerando o resultado da dispensa de licitação nº 
11/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa *****************, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº **************, sediado(a) na **************, em ************** nesta ATA, atendendo as 
condições previstas no Edital e demais anexos,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
        

1. DO OBJETO: 

 
1.1. Consideram-se registrados os preços da DETENTORA DA ATA acima qualificada para futuro e 

eventual fornecimento de “combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, 
durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações abaixo, e conforme o Edital de 
DISPENSA Nº 11/2025, proposta apresentada, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que 
para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição.  

 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 
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1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
2.1. A DETENTORA DA ATA deverá realizar a entrega do objeto contratado para a Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP, pelo período de 01 ano e de forma parcelada, após a Assinatura da Ata 
de Registro de Preços, nas condições estabelecidas no Edital, proposta apresentada, e eventuais anexos 
dos documentos supracitados, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente. 

2.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da DETENTORA DA ATA bem como 
as despesas decorrentes do seu fornecimento. 

2.3. As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário estipulado em cada Solicitação 
de Fornecimento ou documento equivalente, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
3.1. A Administração fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos bens licitados, a fim de verificar 

se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, proposta 
e nesta Ata de Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto. 

3.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a DETENTORA DA ATA deverá substituí-los, 
no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 
2021, Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis. 

3.3. A Câmara se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA em caso de verificação 
posterior de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
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o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observado o quantitativo máximo previsto no edital. 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

6.4.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e quando houver o cancelamento do registro de preços do licitante nas hipóteses 
previstas no item 10, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. O valor registrado nesta Ata poderá ser reajustado anualmente, contado da data de 
assinatura, respeitando o valor médio divulgado pela ANP praticado pelos postos de 
combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
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participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por 
despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10.5. A ocorrência de mais de 3 (três) entregas com não conformidade grave durante a vigência 
desta Ata poderá ser causa para sua rescisão unilateral, independentemente de notificação prévia. 

 

11. DAS PENALIDADES: 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA 

ATA que:  
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
formalização, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços 
sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133/21); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/21); 
IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
celebrada, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;  
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em 
desconformidade com o prazo previsto na Ata;  
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e 
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até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de 
Preços executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; (3a) 
Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços 
deve notificar a DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi la;  
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 
das obrigações assumidas, tais como:  
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 
g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de 
Preços;  
h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução da Ata de Registro de Preços nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada.  
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do 
valor estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;  
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do 
valor estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der 
causa, respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de 
inexecução parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços;  
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 
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caso de inexecução total do objeto;  
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora 
da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor 
pelo(a) Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/21).  

11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).  
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
1/

08
/2

02
5 

11
:3

4:
38

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
43

06
5-

4B
2P

5K
-8

B
1K

7D
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000108

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº ***/2025 
DISPENSA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21).  

11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/21).  

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata 
de Registro de Preços.  

11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023). 

11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro. 

11.15. Produtos entregues em desacordo com as especificações poderão ser recusados. Caso 
aceitos em caráter excepcional, o valor correspondente será glosado proporcionalmente, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 

12. DA FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
12.1. A forma, os prazos e as condições de pagamento referente aos itens fornecidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços, são os contantes no item 7 e seus subitens do termo de referência. 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS: 

 
13.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2025, a seguir codificadas: 

 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

14.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
14.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente Ata de 

Registro de Preços em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver 
qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

14.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

14.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 
seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

14.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 
CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

14.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 
tempo necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os 
dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no art. 16, da LGPD. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de DISPENSA Nº 11/2025 e seus Anexos, inclusive Termo de Referência – Anexo I 
com os termos aditados e a proposta da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.   
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

 
 
 
________________________________   ________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE   Representante legal do CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1 – ……………………………………………….    2 – ………………………………………………. 
Nome:        Nome: 
Doc.:        Doc.: 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ANEXO V - RELAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - VALOR DO VENCEDOR 

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR 1 – RAZÃO SOCIAL: *************** - CNPJ: ***************** - EMAIL: ************* 
- TELEFONE: ********* - REPRESENTANTE:  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA (SE 

FOR O CASO) UND. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

** ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL FORNECEDOR 1: R$*****,**  
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
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ANEXO VI - RELAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - VALOR ORIGINAL 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com o 

seu preço original: 

 

FORNECEDOR 1 – RAZÃO SOCIAL: *************** - CNPJ: ***************** - EMAIL: ************* 
- TELEFONE: ********* - REPRESENTANTE:  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA (SE 

FOR O CASO) UND. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

** ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL FORNECEDOR 1: R$*****,**  
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w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Votuporanga  
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº : **/2025 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Votuporanga,  ** de ************* de 2025 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Votuporanga 
CNPJ/MF: 49.677.917/0001-14 
Nº DO CONTRATO: **/2025 
 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente instrumento contratual, única e exclusivamente para cumprir 
com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis 
sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por 
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total 
REGISTRADO, sem prejuízo de perdas e danos. 

 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 

estarão garantidos e resguardados quanto: 
I. A confirmação da existência do tratamento; 
II. O acesso aos dados pessoais tratados; 
III. A correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV. A anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V. A portabilidade dos dados pessoais; 
VI. A informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 
VII. Informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII. A informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 
24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 

 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo na presença 

das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre 
exercício da vontade das partes. 
 
Votuporanga/SP, ** de ************ de 2025. 
 
DANIEL DAVID 
Presidente 
 
NOME: 
Representante legal (contratada) 
 
WILSON DA SILVA BORGES 
Gestor do contrato 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento MINUTA DO AVISO E EDITAL E ANEXOS DE
DISPENSA 11.2025, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 21/08/2025 às 11:34:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Votuporanga/SP, 21 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em epígrafe foi
encaminhado para o(a) SERVIDOR(A) ROSELAINE CORREIA em 21/08/2025 às 11:45:31.
 
Motivo do encaminhamento: PREZADA SRA. PROCURADORA LEGISLATIVA, SOLICITO
ELABORAÇÃO DE PARECER JURÍDICO QUANTO A ANÁLISE DA LEGALIDADE DO PROCESSO DE
CONTRATAÇÃO EM TELA.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 27 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que RECEBI o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025, conforme
CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO de fls. 118, em 27/08/2025 às 16:43:39, onde que, será
apresentada a resposta pertinente nos autos, dentro do prazo legal.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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MINUTA- AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 11/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 163/2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). 

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Até o Dia 05/09/2025 às 07h59min 

(horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte link:  SCPI - Licitações 

(votuporanga.sp.gov.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. 

MODO DE DISPUTA: A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE 

LANCES. 

 

O Edital na íntegra poderá ser retirado no PNCP e nos sites: 
https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/ ; 
https://camaravotuporanga.sp.gov.br/2022/03/29/licitacoes/  

Maiores informações e esclarecimentos através do e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br 
ou pelo telefone: (17)3421-1188. 

 

Câmara Municipal de Votuporanga, 01 de setembro de 2025. 

DANIEL DAVID  

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 01/09/2025
13:16:08

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento AVISO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO - chave de acesso: PROTM-252665-6E8G1G-7S1K1T, adicionado em
29/08/2025 às 16:09:18.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 29/08/2025 às 16:09:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 

 

 
 
Torna-se público que a CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, por meio do seu 

PRESIDENTE, DIVULGA a MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE da Administração em OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS de eventuais interessados conforme art. 75, § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 e, para tal 
fim, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR GRUPO DE ITENS, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da 
Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=, do Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Documento/130995 e demais legislação aplicável, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

PORTAL ELETRÔNICO: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) 
 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o “Registro de 

preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal 
de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na 
bomba do fornecedor”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 
1.2. O Critério de julgamento será o MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, observadas as 

exigências contidas neste aviso de contratação direta e seus anexos, quanto às especificações do objeto. 
 
1.3. A dispensa será composta por 01 (um) grupo formado por 02 (dois) itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, devendo os licitantes participarem do certame de forma integral. 
 
1.4. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrentes desta licitação. 
 
1.5. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
1.6. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 
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com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de 
ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

 
1.7. Não serão admitidas propostas inferiores às quantidades previstas para cada item neste 

Edital. 
 
1.8. As quantidades máximas de cada item que poderão ser adquiridas são as constantates na 

tabela do subitem 1.2. do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA. 
 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 
2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante Sistema de Dispensa integrante do 

Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga: SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos de cadastro de Dispensa de 

Licitação, efetuado no SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) na opção SOLICITAR ACESSO LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA, no canto direito da tela. Após encaminhar a solicitação, será enviado por e-mail a chave 
de identificação e a senha. O cadastro será feito apenas uma vez. O manual do fornecedor desenvolvido 
para auxiliar na operação do Portal de Compras está disponível para download no endereço: Manual do 
fornecedor | Fiorilli Software | Ajuda ao usuário e também através de solicitação por e-mail para: 
compras@camaravotuporanga.sp.gov.br  
 

 
Vídeo de auxílio ao FORNECEDOR está disponível em: 

 
https://www.youtube.com/watch?v=r43PdzaFBEs 

 

 
2.1.2. As empresas interessadas deverão solicitar a chave de acesso do sistema SCPI - 

Licitações (votuporanga.sp.gov.br), antes do envio da proposta de preço, com antecedência de pelo 
menos 24 (vinte e quatro) horas do horário de início da etapa de lances, sob pena de não recebimento 
das credenciais de acesso. 

 
2.1.3. Maiores informações e esclarecimentos a respeito do presente Aviso de Dispensa 

poderão ser obtidos na sede Administrativa da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, na rua Venezuela, 
nº 3819, bairro Vila América – Votuporanga/SP – Cep.: 15.502-105, junto ao Setor de Compras, ou pelo 
telefone (17) 3421-1188, ou, ainda, pelo correio eletrônico compras@camaravotuporanga.sp.gov.br - 
Qualquer alteração ulterior será disponibilizada na página da Internet - 
www.camaravotuporanga.sp.gov.br  

 
2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - Licitações 
(votuporanga.sp.gov.br), não cabendo ao provedor do Sistema ou à Câmara Municipal qualquer 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
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não autorizados. 
 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato/ Ata de Registro de 
preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

 
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 
 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

 
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “a” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; e 
 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-
completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%25
22Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/
0);  

 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

9/
08

/2
02

5 
16

:1
8:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

52
72

6-
0I

2X
6Q

-5
Z

6V
8I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000125

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A746%2520ANOACORDAO%253A2014%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA  

 
3.1. O ingresso do fornecedor na dispensa se dará com o cadastramento e envio de sua proposta, 

na forma deste item. 
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa, encaminhará, 
exclusivamente por meio do SCPI - Portal de Compras da Câmara Municipal de Votuporanga - SCPI - 
Licitações (votuporanga.sp.gov.br), a proposta com a descrição de cada item do objeto ofertado, a marca 
do produto e o preço, até a data e o horário fim de recebimento de propostas. 
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
fornecedor. 

 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses. 

 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
 

3.8. No cadastramento da proposta, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
3.8.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. 
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3.8.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa e seus 
anexos. 

 
3.8.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 
 
3.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

 
 

4. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
4.1. Encerrado o prazo de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto ao MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS, observadas as 
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Aviso de Dispensa. 

 
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

 
4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

 
4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.3.1. Contiver vícios insanáveis. 
 
4.3.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos. 
 

4.3.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Câmara Municipal. 
 
4.3.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus 

anexos, DESDE QUE INSANÁVEL. 
 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, sendo considerada inexequível a proposta de preços que: 

 
4.4.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
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ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
4.4.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

 
4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta. 

 
4.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Agente de Contratação 
através de solicitação formal, desde que não haja majoração do preço. 

 
4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas. 
 
4.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e assim, 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa. 
 

 

5. HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA (ITEM 08 E SEUS SUBITENS) deste Edital, e serão solicitados da proponente detentora da 
melhor proposta através do e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br pelo Agente de 
Contratação.   

 
5.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Dispensa de Licitação. 
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5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitação e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação. 

 
5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

 
5.5. O fornecedor enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar Federal nº 123/2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, da apresentação 
do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Câmara 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 
5.8. Os fornecedores deverão ficar atentos quanto aos prazos para o envio de documentação 

quando em eventual diligência for solicitada por e-mail. 
 
 

6. CONTRATAÇÃO 

 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada a Ata de 

Registro de Preços, emitindo-se instrumento equivalente. 
 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação. 
 

6.2.1. O prazo previsto para assinatura da Ata de Registro de Preços ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 
 

6.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato/ Ata de Registro de preços, aplicando-se à 
relação de negócios ali estabelecida às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6.3.2. A CONTRATADA se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Aviso de 

Dispensa de Licitação e seus anexos. 
 
6.3.3. A CONTRATADA reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 
6.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano prorrogável conforme previsão nos 

anexos a este Aviso de Dispensa de Licitação, na da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
6.5. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, contrato ou do instrumento equivalente será 

exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência contratual. 

 
 

7. SANÇÕES 

 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que transgredir quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
 

7.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de preços; 
 
7.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato/ Ata de Registro de preços que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
7.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato/ Ata de Registro de preços; 
 
7.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
7.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 
7.1.6. Não celebrar o contrato/ Ata de Registro de preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
7.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 
7.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou na execução do contrato/ Ata de Registro de preços; 
 
7.1.9. Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/ Ata de 

Registro de preços; 
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7.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 
7.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 
 
7.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12, nos termos do art. 
156, §3º da Lei Federal nº 14.133/21; 

 
c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; e 

 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 
a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
7.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
 
7.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
7.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; e 
 
7.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
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7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, 
é vinculada à obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
 

8. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
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8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação, respeitando o valor médio divulgado pela ANP 
praticado pelos postos de combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

8.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor.  

8.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

9.1. Após a fase de habilitação, para fins de formação de cadastro de reserva, o Agente de 
Contratação convocará, por meio do e-mail, os demais licitantes que apresentaram propostas, na ordem 
de classificação, para que se manifestem quanto à aceitação de cotar o item pelo mesmo valor do 
licitante vencedor ou, alternativamente, manter o valor da sua proposta original. 

9.2. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

9.2.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

9.2.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

9.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

9.4. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.5. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 
com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

9.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

9.6.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

9.6.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

9/
08

/2
02

5 
16

:1
8:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

52
72

6-
0I

2X
6Q

-5
Z

6V
8I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000133

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 
forma prevista no edital, poderá: 

9.7.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

9.7.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

10.1. As hipóteses de cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados 
são as constantes no item 10 e seus subitens do ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

10.2. As consequências do cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços 
registrados são as constantes no item 11 e seus subitens do ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 

11. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. As condições de entrega do objeto são as estabelecidas no item 5 e demais itens aplicáveis 
do Termo de Referência – Anexo I. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. A CMV fiscalizará obrigatoriamente a entrega do bem licitado, a fim de verificar se está 
de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, proposta e Ata 
de Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto. 

 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. O pagamento será em 15 dias após liquidação da despesa, conforme consta no item 7. e 
subsequentes do Termo de Referência. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a Administração 
atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou via boleto bancário, respeitando as condições 
estabelecidade pelo item 7. e subsequentes do Termo de Referência. 

13.4. No caso de atraso pela CMV, os valores devidos para a empresa serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
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14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A gestão contratual ocorrerá nos termos do item 6. e subsequentes do Termo de 
Referência. 

14.2. A fiscalização contratual ocorrerá nos termos do item 6. e subsequentes do Termo de 
Referência. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. O procedimento será divulgado no site oficial da Câmara Municipal de Votuporanga - 

https://camaravotuporanga.sp.gov.br/, no portal SCPI - Licitações (votuporanga.sp.gov.br) e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas - PNCP - 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=c%C3%A2mara%20votuporanga&status=recebendo_proposta&pag
ina=1. 

 
15.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

15.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data. 
 
15.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas; e 
 

15.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

15.3. As providências dos subitens 15.2.1 e 15.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

 
15.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo Agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

 
15.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão. 

 
15.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste Aviso de Dispensa de Licitação observarão o 

horário de Brasília/DF. 
 
15.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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15.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
15.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso. 
 
15.11. Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 
 

15.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 
15.11.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 
15.11.3. ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 
15.11.4. ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
15.11.5. ANEXO V – MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA- VALOR DO VENCEDOR. 
15.11.6. ANEXO VI – MINUTA DE CADASTRO DE RESERVA- VALOR ORIGINAL. 
15.11.7. ANEXO VII – MINUTA DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
15.11.8. ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE 

DADOS PESSOAIS. 
 
 

Votuporanga, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

1.1. Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

1.2. Conforme tabela a seguir, o detalhamento da composição do objeto, juntamente com seus valores 

unitários e totais estimados são: 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 Gasolina comum Litro 2.500 R$ 6,11 R$ 15.275,00 

02 Etanol hidratado Litro 2.000 R$ 3,85 R$ 7.700,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$22.975,00 

1.3. Os valores estimados são os valores máximos aceitáveis. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133 de 2021, que 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

1.5. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

1.6.  De acordo com a definição do artigo 6º, inciso XIII, da Lei n. 14.133 de 1º de abril de 2021, os itens deste 

procedimento são classificados como bens de natureza comum. 

1.7. O fornecimento dos bens constantes nesse Termo de Referência é de natureza continuada tendo em 

vista a necessidade habitual e permanente desta Administração. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 
“b” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

2.1. A aquisição têm como objetivo garantir o fornecimento contínuo de combustíveis para a frota de 

veículos e equipamentos de jardinagem movidos a combustão utilizados pela Câmara em suas atividades 

e missão institucional. 

2.2. É essencial adquirir os combustíveis para abastecer os veículos da Câmara, assegurando a 
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mobilidade dos vereadores e servidores durante suas atividades, assim como o funcionamento regular 

dos equipamentos de jardinagem movidos a combustão, importantes para manter o jardim bem 

cuidado, limpo e atraente, prevenindo a presença de animais indesejados. 

2.3. Este serviço é caracterizado pela sua natureza contínua, sendo uma demanda permanente da 

Administração Pública, e não pode ser interrompido, para evitar prejuízos ao desempenho das funções 

e ao andamento das atividades essenciais do Órgão Público. A necessidade de fornecimento de 

combustíveis é constante e deve estar disponível de forma ininterrupta, em regime de prontidão. 

2.4. Diante disso, e considerando o artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que ampara e 

justifica a contratação direta por dispensa de licitação, deve proceder à dispensa de licitação para 

contratação desses produtos, necessários ao funcionamento das ações desta Câmara.  

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, 
inciso XXIII, alínea “c” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

3.1. Da Descrição da solução como um todo: A solução proposta para a aquisição de combustíveis 

abrange a garantia de fornecimento contínuo e confiável para os veículos e equipamentos utilizados 

pela Câmara. 

3.2. Considerando a diversidade de veículos e equipamentos, a solução será gerenciada de forma 

segmentada. Esse parcelamento facilitará a gestão e execução do fornecimento de combustíveis, 

permitindo um planejamento mais detalhado e específico para cada tipo de veículo ou equipamento. A 

estratégia de fornecimento será planejada para atender a essa abordagem segmentada, garantindo 

assim um suprimento eficiente e adequado às necessidades da Câmara. 

3.3. A adoção do critério de julgamento por grupo de itens justifica-se pela economia de escala obtida 

na contratação conjunta de gasolina e etanol, uma vez que a adjudicação por item poderia resultar em 

fornecedores distintos, fragmentando o abastecimento e aumentando custos operacionais, logísticos e 

administrativos. A unificação em um único grupo assegura maior eficiência, padronização do 

fornecimento e redução de despesas indiretas, evidenciando a vantagem técnica e econômica da 

medida, em conformidade com o §1º do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

4.1. Sustentabilidade  

4.1.1. A contratação de empresa para o fornecimento de combustíveis deve respeitar rigorosamente 
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as diretrizes de sustentabilidade e preservação ambiental. Os postos fornecedores devem estar em 

conformidade com todas as normas e regulamentações ambientais vigentes, assegurando que suas 

operações não causem danos ao meio ambiente.  

4.2. Da exigência de amostra  

4.2.1. Não serão exigidas amostras para a presente licitação  

4.3. Subcontratação  

4.3.1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual.  

4.4. Garantia da contratação  

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, por tratar-se a contratação para fornecimento de bem comum e sem complexidade. A 

avaliação da capacidade técnica e financeira do contratado, juntamente com a regularidade fiscal e 

trabalhista, pode assegurar a execução do contrato sem a necessidade de garantia. Essa dispensa visa 

aumentar a eficiência e agilidade nas contratações públicas. 

4.5. A empresa CONTRATADA deve ser especializada no fornecimento de combustíveis. 

4.6. A Contratada deverá possuir posto de combustível localizado dentro perímetro urbano da cidade 

de Votuporanga, tendo em vista que o deslocamento de um veículo da frota, para outra cidade apenas 

para abastecer contraria os princípios da eficiência, eficácia e economicidade, estabelecidos no Art. 5º 

da Lei 14133/21. 

4.7. A CONTRATADA deverá possuir sistema de gerenciamento eletrônico dos postos de abastecimento, 

contendo os requisitos mínimos para emitir e fornecer, a cada operação e por geração automática 

eletrônica, comprovante de abastecimento no qual deverão constar:  

a) identificação do cliente;  

b) data e hora do abastecimento;  

c) tipo de combustível;  

d) listagem abastecida e o respectivo valor total em reais;  

e) placa do veículo.  
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f) quilometragem registrada em seu hodômetro;  

g) média de consumo por abastecimento. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

5.1. A contratada deverá fornecer diretamente, o combustível para abastecimento da frota de veículos 

a serviço da Câmara, imediatamente após a formalização do contrato, fornecendo o combustível 

adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas. 

5.2. O abastecimento dos veículos de propriedade da Câmara deverá ser efetuado no posto de 

combustíveis do fornecedor (bombas de abastecimento de combustíveis), obedecendo as normas da 

Agência Nacional do Petróleo. 

5.3. A forma de fornecimento do objeto contratado será sob demanda, de acordo com as necessiadades da 

CMV. 

5.4. A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar à contratante, no momento do abastecimento, a nota fiscal 

dos produtos fornecidos, na qual deverá constar as quantidades, os tipos de combustível, os valores unitários 

e totais deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais, as datas dos abastecimentos e a 

especificação dos veículos que abasteceram. 

5.5. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, ficando a seu 

encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações técnicas da Agência 

Nacional de Petróleo — ANP. 

5.6. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição;  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado. 

5.7. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante. 

5.8. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e 
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fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;  

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado. 

5.9. A solicitação de abastecimento deverá ocorrer por meio de pedido/nota de empenho ou por ordem de 

fornecimento, emitido pelo setor competente da contratante. 

5.10. Os fornecimentos dos combustíveis deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir 

estabelecidos: 

a) Os combustíveis objetos deste contrato deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo — ANP, conforme legislação em vigor. 

b) Os abastecimentos deverâo ser realizados de segunda a sexta-feira, em horário comercial e, 

excepcionalmente, aos sábados, domingos e feriados. 

c) A contratada deverá possuir posto de combustível dentro da cidade de Votuporanga. 

d) Os combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado) deverão ser fornecidos de forma parcelada e 

contínua, de acordo com a necessidade da contratante. 

5.11. O fornecimento de combustível para as máquinas de jardinagem será realizado no posto da contratada 

com abastecimento direto da bomba de combustível para um galão bombona de 5 litros certificado pelo 

INMETRO. 

5.12. Das obrigações da contratada: 

5.12.1. Atender a todos os prazos e necessidades solicitados pela CONTRATANTE durante a vigência do 

Contrato/ARP. 

5.12.2. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e qualidade dos produtos discriminados 

neste Termo de Referência, garantindo que atendam às normas técnicas e regulatórias aplicáveis, não 

transferindo a outrem, no todo ou em parte. 

5.12.3. Substituir imediatamente e sem ônus adicionais os produtos entregues em desacordo com as 

especificações;  

5.12.4. Responsabilizar-se por eventuais danos ocorridos nos produtos, no interior ou fora do espaço da 
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CONTRATANTE, consequentes de manipulação dos funcionários da CONTRATADA. 

5.12.5. A CONTRATADA deverá emitir pelos produtos fornecidos, a respectiva nota fiscal para pagamento. 

5.12.6. Reparar, corrigir ou ressarcir qualquer avaria eventualmente causada a qualquer bem móvel ou 

imóvel durante a execução do objeto; 

5.12.7. Realizar qualquer adequação solicitada pela CONTRATANTE relacionada ao objeto, durante sua 

execução; 

5.12.8. Não serão admitidas, em hipótese alguma, declarações posteriores de desconhecimento de fatos, 

sejam estes no todo ou em parte, que venham a dificultar ou a impedir a execução do objeto aqui 

proposto; 

5.12.9. Manter durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

5.12.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de 

imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao 

objeto desta especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a 

contratada deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos 

combustíveis. 

5.13. Das obrigações da contratante: 

5.13.1. A gestão do contrato/ARP será de responsabilidade da CONTRATANTE, que indicará servidor(es) 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização;  

5.13.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os 

aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 

corretivas;  

5.13.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e condições estabelecidas;  

5.13.4. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes neste termo;  

5.13.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre eventuais irregularidades observadas;  

5.13.6.  Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; e 

5.13.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO/ARP (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

6.1. Das condições Gerais de Execução: 

6.1.1. O contrato/ARP deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei Federal nº 14.133/2021, respondendo cada parte pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato/ARP, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre a Câmara Municipal e a CONTRATADA serão realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. A Câmara Municipal poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato/ARP, a Câmara Municipal poderá convocar o representante da 

empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Das Rotinas de Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato/ARP deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato/ARP ou 

pelo respectivo substituto (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.3. Do Fiscal do Contrato/ARP: 

6.3.1. A fiscalização contratual correrá por conta de servidor designado pela administração com as 

responsabilidades: 

6.3.1.1. O fiscal do contrato/ARP acompanhará a execução do contrato/ARP, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato/ARP, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.3.1.2. O fiscal do contrato/ARP anotará no histórico de gerenciamento do contrato/ARP todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.3.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato/ARP emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato/ARP, determinando prazo para a correção; 

6.3.1.4. O fiscal do contrato/ARP informará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.3.1.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/ARP nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato/ARP comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato/ARP; 

6.3.1.6. O fiscal do contrato/ARP comunicará ao gestor do contrato/ARP, em tempo hábil, o término 

do contrato/ARP sob sua responsabilidade; 

6.3.1.7. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá 

monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

6.3.1.8. O fiscal do contrato/ARP deverá apresentar ao responsável técnico da contratada a avaliação 

da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizados; 

6.3.1.9. O responsável técnico deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada; e 

6.3.1.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais. 

6.4. Do Gestor do Contrato/ARP: 

6.4.1. A gestão contratual correrá por conta do servidor designado pela Administração, o qual ficará 

responsável pelo a seguir descrito: 

6.4.1.2. O gestor do contrato/ARP coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
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fiscalização do contrato/ARP contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato/ARP, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato/ARP para fins de atendimento da finalidade da administração; 

6.4.1.3. O gestor do contrato/ARP acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato/ARP, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

6.4.1.4. O gestor do contrato/ARP acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, incluindo as obrigações sociais e trabalhistas, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, bem como anotará os problemas que prejudiquem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

6.4.1.5. O gestor do contrato/ARP emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos e as eventuais penalidades aplicadas, devendo constar no cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações; 

6.4.1.6. O gestor do contrato/ARP tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso; 

6.4.1.7. O gestor do contrato/ARP deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração; e 

6.4.1.8. O gestor do contrato/ARP deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabilidade 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato/ARP. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
7.1. Dos Critérios Gerais de Medição: A medição de execução do objeto para fins de pagamento se dará da 

seguinte forma: 
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7.1.1. Serão pagos somente os produtos efetivamente entregues. 

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 

7.1.2.1. Não executou nas condições e prazos fixados; 

7.1.2.2. Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.2.3. Deixou de utilizar materiais, recursos humanos e equipamentos exigidos para a execução do 

serviço ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. Do recebimento: 

7.2.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo fiscal na data da entrega, mediante termos 

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. Este procedimento está de 

acordo com o art. 140, I, “a”, da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 22, X. 

7.2.2. O fiscal técnico do contrato/ARP será responsável pelo recebimento provisório do fornecimento 

dos produtos, assegurando o cumprimento das exigências técnicas estipuladas no contrato/ARP. 

7.2.3. O fornecimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando não estiver conforme as 

especificações deste Termo de Referência e as condições acordadas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.2.4. Em casos onde um único servidor exerce a fiscalização, ele deverá registrar e analisar todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato/ARP, incluindo aspectos técnicos e administrativos, e 

encaminhá-los ao gestor do contrato/ARP para o recebimento definitivo. 

7.2.5. O fornecimento será recebido definitivamente em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

recebimento da Nota Fiscal, bem como  por um servidor ou comissão designada, após verificação da 

quantidade e qualidade do serviço prestado e sua aceitação por meio de termo detalhado. 

7.2.6. Análise dos relatórios e documentações fornecidos pela fiscalização e, se houver irregularidades, 

solicitar correções à CONTRATADA, indicando as cláusulas contratuais pertinentes. 

7.2.7. Envio da documentação ao setor competente para formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, conforme valor ajustado pela fiscalização e gestão. 

7.2.8. Em caso de controvérsia relacionada ao fornecimento dos produtos/serviços, especialmente no que 

se refere à qualidade e quantidade, será observado o artigo 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
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7.2.9. Nenhum prazo de recebimento será efetivado enquanto estiver pendente a resolução, pela 

CONTRATADA, de quaisquer inconsistências identificadas na execução do fornecimento ou nos 

documentos de cobrança. 

7.2.10. O recebimento provisório ou definitivo do fornecimento dos serviços não exime a 

responsabilidade civil da CONTRATADA pela qualidade e segurança da prestação fornecida, nem a sua 

responsabilidade ético-profissional pela correta execução do contrato/ARP conforme os termos 

acordados. 

7.3. Da Liquidação: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 

15 (quinze) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

7.3.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.3.1.1. O prazo de validade; 

7.3.1.2. A data da emissão; 

7.3.1.3. Os dados do contrato/ARP e do órgão contratante; 

7.3.1.4. O período respectivo de execução do contrato/ARP; 

7.3.1.5. O valor a pagar; e 

7.3.1.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal da CONTRATADA, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

7.3.4. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE deverá 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
A

N
IE

L 
D

A
V

ID
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

9/
08

/2
02

5 
16

:1
8:

40
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

52
72

6-
0I

2X
6Q

-5
Z

6V
8I

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000147

PA 00163/2025

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r   

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.6. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla 

defesa. 

7.3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato/ARP, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. 

7.4. Do Prazo de pagamento: O pagamento será efetuado em 15 (quinze) dias, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.4.1. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

7.5. Da Forma de pagamento: O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA, ou ainda por boleto bancário. 

7.5.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.5.4. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei Federal 
nº 14.133/2021) 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de [DISPENSA DE LICITAÇÃO]. 
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8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

mais vantajosa, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de Empresas 

Punida – CNEP, ambos mantidos pela Controladoria-Geral da União - 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça - www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

c) lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU - 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:100171110424753::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO; e 

d) Certidão de Apenados de Impedimentos de Licitação/Contrato/Chamamento Público/Celebração 

de Parceria fornecido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP) - Pesquisa na Relação 

de Apenados | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (tce.sp.gov.br) 

8.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU - https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/ 

8.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o responsável diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;  

8.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; e 

8.2.5. O  fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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8.4. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes dos subitens acima, para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

8.4.1. O descumprimento do subitem 8.4. acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se o fornecedor 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos 

conforme sua natureza jurídica: 

8.8. A HABILITAÇÃO JURÍDICA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.8.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se tratando de 

sociedade comercial, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

administradores;  

8.8.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;  

8.8.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido por órgão competente quando a 

atividade assim o exigir e/ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial;  

8.8.5. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
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Junta Comercial da respectiva sede;  

8.8.6. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual – CCMEI;  

8.8.7. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.  

8.8.8. A demonstração da legitimidade do signatário se dará mediante apresentação da seguinte 

documentação:  

8.8.8.1. No caso de Procurador:  

I - Instrumento de mandato público, ou;  

II - Instrumento de mandato particular, assinado pelo representante legal da empresa, com firma 

reconhecida em Cartório, juntamente com Documento de constituição da empresa e alterações, onde 

se verifique que o sócio subscritor possui legitimidade para outorgar a procuração referida.  

8.8.8.2. No caso de sócio-gerente:  

I - Documento de constituição da empresa e alterações, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações decorrentes de tal investidura.  

8.8.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

8.8.10. Documento com foto do(s) sócio(s). 

8.9. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE A APRESENTAÇÃO 

DE: 

8.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

8.9.2. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais inscritos em Dívida 

Ativa da sede do Licitante. Caso a sede do Licitante seja fora deste Município e mantenha filial(is) em 

Votuporanga, apresentar também desta(s);  

8.9.3. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 

Federais e quanto a Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas 

nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão 
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Previdenciária;  

8.9.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

8.9.5. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) perante a 

Justiça do Trabalho (Lei Federal 12.440/2011 e artigo 642-A da CLT);  

8.9.6. Certidão Negativa de Débitos relativos a DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA GERIDOS PELA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO e pela SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante. 

8.10. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.10.1. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado de origem do licitante, ou pela 

apresentação do Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da Secretaria da Receita Federal, 

ambos documentos emitidos no prazo de até 90 (noventa) dias anteriores à data marcada da sessão 

pública.  

8.10.1.1. Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra 

na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 

123/06, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante 

legal. 

8.10.2. Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006.  

8.10.3. Declaração elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita por seu representante 

legal, de que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021).  

8.10.4. Para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a 

documentação completa e exigida para fins de comprovação de regularidade Fiscal e Trabalhista mesmo 

que apresente alguma restrição, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

8.10.5. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o 

licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitado, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital.  
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8.10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento 

que o substitua.  

8.10.7. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativa.  

8.10.8. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto do subitem 8.10.7, implicará 

decadência do direito à execução do objeto do certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14133/2021, sendo facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para negociação, assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, 

ou revogar a licitação. 

8.11. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA SERÁ COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE: 

8.11.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

8.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL: 

8.12.1. Registro na Agência Nacional de Petróleo – ANP: O licitante deve estar devidamente registrado na 

ANP como revendedor ou distribuidor de combustíveis, apresentando o Certificado de Registro e o 

Certificado de Autorização de Funcionamento (CAF). 

8.12.2. Equipamentos e Infraestrutura: Comprovação de que os equipamentos utilizados no 

armazenamento e abastecimento estão em conformidade com as normas do INMETRO, garantindo a 

segurança e a qualidade dos produtos com apresentação de comprovação documental de certificação de 

conformidade emitida pelo órgão citado. 

8.12.3. Licença de Operação emitida pela CETESB. 

8.13. A documentação exigida para fins de habilitação poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF (Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista, Econômico-Financeira e demais documentos por ele 

abrangidos). 

8.14. O interessado também deverá entregar as seguintes declarações, preferencialmente no formato de 
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declaração unificada, como no modelo a seguir: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº **/2025 - PROCESSO Nº 163/2025 
 
A Empresa ........................, devidamente inscrita no CNPJ nº ......................... com endereço na Rua/Av............., nº ......., 
CEP:.............. na cidade de ......... Estado ..........., por intermédio de seu representante/procurador legal, o(a) Sr(a), inscrito(a) 
no CPF nº ....................... e RG nº ............................, DECLARA expressamente: 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta 
Administração Municipal; 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável pela licitação; 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei Federal nº 14.133/21); 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências 
posteriores; 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 

➢ No caso de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), DECLARAR ainda: 
a) Se NÃO OPTANTE pelo SIMPLES Nacional: de que se enquadra na situação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 do 
Código Penal, assinada por seu representante legal. 
b) não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006. 
c) que no ano - calendário de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal. 

 
 Local e Data. 

 
 

(Assinatura, RG e CPF do Declarante) 
Representante Legal e/ou Procurador (conforme o caso) 

 
Obs1.: Nos casos em que o Licitante não se enquadre como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) RETIRAR da DECLARAÇÃO UNIFICADA as declarações relativas a esta condição. 
 
Obs2.: A declaração unificada deverá ser preenchida, preferencialmente em papel timbrado da 
empresa proponente, datada e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei Federal nº 
14.133/2021) 

9.1. O custo estimado total da contratação R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco 

reais), conforme custos unitários descritos na tabela do item 1.2 deste termo de referência. 

9.2. Todos os preços coletados, memórias de cálculos e parâmetros utilizados para obtenção dos valores 

estimados encontram-se no “PESQUISA DE PREÇOS- COMPILADO”, anexo a este processo de contratação. 

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “j”, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

11. JUSTIFICATIVA DA NÃO ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
11.1. Considerando que a presente aquisição será uma contratação direta realizada por meio de dispensa de 

licitação em razão do baixo valor, respectivamente, o art. 72, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e o Art. 

2º, inciso I, “a”,  do Ato da Mesa Diretora nº 20, de 05 de setembro de 2024 desta Casa de Leis NÃO EXIGEM 

a elaboração de Estudo Técnico Preliminar. 

“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade 
e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;” (Lei Federal 
14.133/2021) 

 
“Art. 2º A dispensa de Estudo Técnico Preliminar (ETP) será permitida nas seguintes 

situações: 
 I - Licitações dispensáveis: 
a) dispensa em função do valor; “ (Ato da Mesa Diretora nº 20/2024) 
 

11.2. Considerando também que o presente objeto de contratação é de consumo habitual e não possui 
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nenhuma complexidade técnica ou operacional para sua completa execução, conclui-se que o estudo técnico 

preliminar para este caso seria apenas um documento formal, que constaria no processo para cumprir o 

comando burocrático, mas que não demonstraria efetivamente a reflexão pretendida pelo instrumento. 

 

12. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
12.1. Após o início da realização do fornecimento, não serão permitidas quaisquer alterações quanto às 

especificações e à execução dos itens constantes neste Termo de Referência, exceto se permitidas mediante 

a aprovação da Presidência da Câmara Municipal. 

12.2. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à legislação serão sanadas 

com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações vigentes sobre o assunto. 

12.3. Todas as situações não previstas neste Termo de Referência que se referirem à qualidade e descrição 

técnica do objeto serão sanadas com base em consultas a serviços similares com a descrição do objeto no 

mercado em geral. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais de licitações e contratos administrativos, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, normas e princípios gerais dos contratos. 

12.4. A contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a Administração, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

Votuporanga, 18 de agosto de 2025. 

WILSON DA SILVA BORGES 

OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
A Câmara Municipal de Votuporanga/SP. 
 
Prezados Senhor(a)es: 
 
Manifestando interesse em participar da DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025, Processo 

Administrativo nº 163/2025 instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante ao Sr. Agente de 
Contratação, tempestivamente, apresentar a nossa proposta. 

 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 

 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos todos os 

termos do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 – Processo Administrativo nº 163/2025, bem assim 
da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, Ato da Mesa 
Diretora nº 25, de 22 de outubro de 2024 e demais legislação aplicável. 

 
OBS 1: Os itens ofertados deverão conter a descrição, marca e/ou nome comercial (se for o caso). 

No valor da proposta estão inclusos todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como fretes, impostos, taxas, 

encargos sociais, lucro e etc. para perfeita execução e entrega do que está disposto no termo de referência. 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas)  

Razão Social:                                                              Telefone:                 

Endereço:                                  Bairro:                   Cidade:                   Estado:         CEP: 

Banco:                                   Agência:                           C/Corrente nº:             

E-mail: 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): (NOME) 

RG nº _____________ ; Órgão Expedidor:______; CPF/MF nº ____________ 
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Cidade/UF, ……….. de ………… de 2025. 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO III – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

OBS: A PRESENTE MINUTA DO CONTRATO POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E 
PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO, RECEBER A 

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃO À LEI, AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE SI 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP E A 
EMPRESA ….......................................................... 

 
 
 

Pelo presente instrumento particular de contrato administrativo, firmado entre a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001/14, 
com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila América, Cep.: 15.502- 
105 – Votuporanga/SP, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, conforme Ata 
da 1ª Sessão Solene de Instalação da 19º Legislatura, do 1º Ano Legislativo, realizada no dia 1º de janeiro 
de 2025, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, para o período 
de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – Protocolo nº 
18.634 em 8 de janeiro de 2025, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado 
a empresa *****************, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº **************, sediado(a) na 
**************, em ************** doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por 
****************** tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 163/2025 e em 
observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa Diretora nº 30, de 27 de 
dezembro de 2023 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Pesquisa?Pesquisa=Avancada&id=78&pagina=1&Mo
dulo=8&Documento=110&Numeracao=Documento&NumeroInicial=30&AnoInicial=2023&DataInicial=
&NumeroFinal=&AnoFinal=&DataFinal=&SubTipoId=0&Situacao=0&TipoAutor=Todos&AutoriaId=0&In
iciativa=Nenhum&NoTexto=false&Assunto=&Observacoes=, do Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 disponível no link: 
https://votuporanga.siscam.com.br/Documentos/Documento/130995     e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 
1.1. Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência e demais anexos. 
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1.2. Objeto da contratação: 
 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição complementando o presente 

termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, às 
condições expressas no Edital de DISPENSA Nº 11 de 2025 e seus anexos, bem como da proposta 
apresentada pela CONTRATADA julgada vencedora do certame. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

 
2.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, referente a 
este Contrato. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

 
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, somente os produtos efetivamente entregues, até 

o limite do valor global de R$ .......................................... (.......................................). 
 
3.2. No preço previsto neste item, estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas incidentes 

sobre os serviços prestados, englobando todos os impostos, frete, despesas de deslocamento, estadia e 
alimentação de pessoal caso necessário, bem como qualquer encargo incidente não mencionado neste 
contrato. 

 
3.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, 

não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 
4.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referente, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, disposto no processo de Contratação do qual este contrato decorre. 
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5. CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS: 

 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura do contrato 

(**/**/20** até **/**/20**). 
 
5.2. A vigência deste contrato poderá ser renovada no limite previsto na Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativas através de termo aditivo, sem prejuízo de apostilamento para 
adequações orçamentárias quando transgredido exercício orçamentário. 

 
5.3. O prazo de início da execução contratual é de imediatamente após sua assinatura. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
6.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2025, a seguir codificadas: 

 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 
 
7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
7.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela proposta sejam as mais adequadas. 

 
7.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 

 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA. 
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7.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 
7.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
7.8. Cientificar a Procuradoria Legislativa para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pela CONTRATADA. 
 
7.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
7.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
7.11. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
7.13. A Câmara não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.14. A CONTRATANTE não é obrigada a utilizar a totalidade dos itens estimados durante a 

vigência deste contrato. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 
8.2. Durante o prazo de vigência, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer os produtos relativos 

aos itens que lhe foram adjudicados, nas quantidades solicitadas pela CONTRATANTE em cada Nota de 
Empenho e na forma aqui ajustada. 

 
8.3. Reparar, corrigir, remover, substituir e/ou reconstruir, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, às suas expensas e sem custos adicionais à CONTRATANTE. 

 
8.4. A CONTRATADA será integralmente responsável, civil e criminalmente, por quaisquer danos, 

acidentes ou prejuízos causados a terceiros, à CONTRATANTE ou a seus bens, decorrentes de atos, 
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omissões, imperícia, negligência, imprudência, falhas técnicas, defeitos de fabricação, fornecimento 
inadequado de materiais, vícios ocultos ou qualquer outro problema oriundo da execução do objeto 
deste contrato. 

 
8.5. A CONTRATADA se compromete a reparar, às suas expensas, todo e qualquer defeito, dano 

ou falha verificada durante a execução do contrato e dentro do prazo de garantia legal e contratual, 
contados a partir da data do recebimento definitivo dos produtos, sem prejuízo de eventuais 
penalidades e demais responsabilidades legais. 

 
8.6. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

execução do presente contrato. 
 
8.7. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos que 

comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em 
especial, encargos sociais, trabalhistas previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 
8.8. Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Licitação. 
 
8.9. Cumprir todos os itens e obrigações previstos no Edital de Licitação e seus anexos, 

independente de transcrição. 
 
8.10. Notificar a CONTRATANTE, por escrito, de todas as ocorrências, fatos ou anormalidades que 

porventura possam prejudicar ou embaraçar o perfeito desempenho contratual. 
 
8.11. Observar rigorosamente as normas que regulamentam o exercício de suas atividades, 

cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por eventuais transgressões. 
 
8.12. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao patrimônio público ou 

a terceiros que sejam decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, sendo que tal 
responsabilidade não é excluída ou reduzida pelo exercício da fiscalização da Comissão. 

 
8.13. Após o recebimento da Nota de Empenho, Ordem de Serviço ou documento similar da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá confirmar o recebimento do documento em até 24 (vinte e 
quatro) hras, podendo essa confirmação ser feita por mensagem eletrônica escrita. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
9.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 

conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 13.709/2018, além das demais 
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos 
dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 
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9.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

 
9.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 

seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

 
9.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

 
9.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo tempo 

necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os dados 
coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no disposto no 
art. 16, da LGPD. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e 
 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 
 

10.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021); 

 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021); e 

 
IV) Multa: 
 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

 
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, 

de 1% a 10% do valor do Contrato; 
 
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 10.1, de 1% a 5%  do valor do Contrato; 
 
(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 5%  do 

valor do Contrato; 
 
(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1%  

do valor do Contrato; e 
 
(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 1% do 

valor do Contrato. 
 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
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diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021). 

 
10.4.3. Previamente à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
d) os danos que dela provierem para a CONTRATANTE; e 
 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/2021 ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei 
Federal nº 12.846/2013). 

 
10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133/2021). 

 
10.9. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133/ 2021). 
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10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
10.11. Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO: 

 
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

 
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, acrescido dos seguintes: 
 

I - Recusa injustificada de início da prestação dos serviços; atraso injustificado da prestação 
dos serviços; reincidência em imperfeição já notificada pela CONTRATANTE; 

 
II - entrega em desacordo com a CONTRATADA; 
 
III - atraso no atendimento às impugnações da CONTRATANTE, bem como quaisquer das 

situações previstas no Edital de Licitação e seus anexos; 
 
IV - mediante acordo expresso e firmado pelas partes, após um aviso premonitório, também 

expresso, feito com antecedência de 60 (sessenta) dias pelo interessado; e 
 
V - unilateralmente pela CONTRATANTE, em qualquer tempo, independente de interpelação 

ou procedimento judicial ou extrajudicial, caso a CONTRATADA: 
 

a) ceda ou transfira, no todo ou em parte, o objeto deste contrato ou delegue a outrem 
as incumbências as obrigações nele consignadas, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, 
salvo o previsto no objeto deste contrato; 

 
b) venha a agir com dolo, culpa simulação ou em fraude na execução dos serviços 

contratados; 
 
c) quando pela reiteração de impugnação dos serviços ficar evidenciada a incapacidade 

da empresa para dar execução satisfatória ao contrato; 
 
d) venha a falir, entrar em concordata, liquidação ou dissolução; 
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e) no caso de atraso superior a 10 (dez) dias na entrega dos serviços, ressalvados os 
casos de força maior, devidamente justificados; e 

 
f) quando ocorrerem razões de interesse do serviço público e ou na ocorrência de 

qualquer das disposições elencadas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 
 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

 
14.3. Com o consentimento das partes, poderão ser realizados acréscimos ou supressões acima 

do limite disposto na subcláusula 14.2, desde que fundamentado e que a alteração seja  vantajosa para 
a CONTRATANTE. 

 
14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia análise da Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal e autorização da Autoridade 
Competente, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em 
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
14.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.6.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

14.6.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
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a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

14.6.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.6.3.1. O valor registrado nesta Ata poderá ser reajustado anualmente, contado da data de 
assinatura, respeitando o valor médio divulgado pela ANP praticado pelos postos de 
combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

14.6.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: 

 
15.1. Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021 e ao  art. 
8º, §2º, da Lei Federal nº 12.527/2011 c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal nº 7.724/2012.  
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
 
________________________________   ________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE   Representante legal do CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1 – ……………………………………………….    2 – ………………………………………………. 
Nome:        Nome: 
Doc.:        Doc.: 
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ANEXO IV – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

OBS: A PRESENTE MINUTA POSSUI CLÁUSULAS GERAIS, UNIFORMES E 
PADRONIZADAS, PODENDO, QUANDO DA FORMULAÇÃO DO DOCUMENTO DEFINITIVO, RECEBER A 

INCLUSÃO OU A SUPRESSÃO DE CLAÚSULAS, VISANDO ADEQUAÇÃO À LEI, AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 
49.677.917/0001/14, com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, Cep.: 15.502- 105 – Votuporanga/SP, representada pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, 
conforme Ata da 1ª Sessão Solene de Instalação da 19º Legislatura, do 1º Ano Legislativo, realizada no 
dia 1º de janeiro de 2025, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, 
para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – 
Protocolo nº 18.634 em 8 de janeiro de 2025, considerando o resultado da dispensa de licitação nº 
11/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa *****************, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 
nº **************, sediado(a) na **************, em ************** nesta ATA, atendendo as 
condições previstas no Edital e demais anexos,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 

 
        

1. DO OBJETO: 

 
1.1. Consideram-se registrados os preços da DETENTORA DA ATA acima qualificada para futuro e 

eventual fornecimento de “combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, 
durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações abaixo, e conforme o Edital de 
DISPENSA Nº 11/2025, proposta apresentada, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que 
para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição.  

 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA (SE 
FOR O CASO) 

UNID. QUANT. VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 Gasolina comum  Litro 2.500 R$**,** R$ **,** 

02 Etanol hidratado  Litro 2.000 R$ **,** R$ **,** 

VALOR GLOBAL: R$ **,** 
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1.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 
 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
2.1. A DETENTORA DA ATA deverá realizar a entrega do objeto contratado para a Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP, pelo período de 01 ano e de forma parcelada, após a Assinatura da Ata 
de Registro de Preços, nas condições estabelecidas no Edital, proposta apresentada, e eventuais anexos 
dos documentos supracitados, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente. 

2.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da DETENTORA DA ATA bem como 
as despesas decorrentes do seu fornecimento. 

2.3. As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário estipulado em cada Solicitação 
de Fornecimento ou documento equivalente, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
3.1. A Administração fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos bens licitados, a fim de verificar 

se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, proposta 
e nesta Ata de Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto. 

3.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a DETENTORA DA ATA deverá substituí-los, 
no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 
2021, Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis. 

3.3. A Câmara se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA em caso de verificação 
posterior de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
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o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observado o quantitativo máximo previsto no edital. 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação. 

6.4.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
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Sistema de Registro de Preços. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e quando houver o cancelamento do registro de preços do licitante nas hipóteses 
previstas no item 10, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. O valor registrado nesta Ata poderá ser reajustado anualmente, contado da data de 
assinatura, respeitando o valor médio divulgado pela ANP praticado pelos postos de 
combustíveis dentro de Votuporanga/SP. 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.  

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 10.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável.  

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados.  

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
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participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021.  

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por 
despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 
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10.5. A ocorrência de mais de 3 (três) entregas com não conformidade grave durante a vigência 
desta Ata poderá ser causa para sua rescisão unilateral, independentemente de notificação prévia. 

 

11. DAS PENALIDADES: 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA 

ATA que:  
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 
formalização, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços 
sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 
Lei nº 14.133/21); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 
c, d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como 
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/21); 
IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços 
celebrada, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;  
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) 
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em 
desconformidade com o prazo previsto na Ata;  
(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e 
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até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de 
Preços executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; (3a) 
Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços 
deve notificar a DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, 
avaliar em manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se 
é mais vantajoso rescindi la;  
(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou 
das obrigações assumidas, tais como:  
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 
g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de 
Preços;  
h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano 
físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços 
de mão de obra;  
j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse 
público, em especial quando solicitado pela Administração;  
k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução da Ata de Registro de Preços nas datas avençadas;  
o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada.  
(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do 
valor estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado 
em desacordo com as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se destina;  
(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do 
valor estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der 
causa, respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de 
inexecução parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços;  
(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 
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caso de inexecução total do objeto;  
(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, 
no caso de inexecução total do objeto. 

11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora 
da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor 
pelo(a) Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/21).  

11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).  
11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º).  
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o 
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contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21).  

11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/21).  

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata 
de Registro de Preços.  

11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023). 

11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro. 

11.15. Produtos entregues em desacordo com as especificações poderão ser recusados. Caso 
aceitos em caráter excepcional, o valor correspondente será glosado proporcionalmente, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 

12. DA FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
12.1. A forma, os prazos e as condições de pagamento referente aos itens fornecidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços, são os contantes no item 7 e seus subitens do termo de referência. 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS: 

 
13.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2025, a seguir codificadas: 

 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 
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14.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
14.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente Ata de 

Registro de Preços em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver 
qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

14.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

14.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 
seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

14.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 
CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

14.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 
tempo necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os 
dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no art. 16, da LGPD. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de DISPENSA Nº 11/2025 e seus Anexos, inclusive Termo de Referência – Anexo I 
com os termos aditados e a proposta da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.   
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
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________________________________   ________________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE   Representante legal do CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

1 – ……………………………………………….    2 – ………………………………………………. 
Nome:        Nome: 
Doc.:        Doc.: 
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ANEXO V - RELAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - VALOR DO VENCEDOR 

 

 Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

 

FORNECEDOR 1 – RAZÃO SOCIAL: *************** - CNPJ: ***************** - EMAIL: ************* 
- TELEFONE: ********* - REPRESENTANTE:  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA (SE 

FOR O CASO) UND. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

** ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL FORNECEDOR 1: R$*****,**  
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ANEXO VI - RELAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA - VALOR ORIGINAL 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com o 

seu preço original: 

 

FORNECEDOR 1 – RAZÃO SOCIAL: *************** - CNPJ: ***************** - EMAIL: ************* 
- TELEFONE: ********* - REPRESENTANTE:  

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA (SE 

FOR O CASO) UND. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

** ** ** ** ** ** ** 

VALOR GLOBAL FORNECEDOR 1: R$*****,**  
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ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Votuporanga  
CONTRATADO:   
CONTRATO Nº : **/2025 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 
2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Votuporanga,  ** de ************* de 2025 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
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Pelo contratante: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:    
Cargo:     
CPF:    
Assinatura:    
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:  ___________________________ 
 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        
Nome:  
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:    
 

 

(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a 

prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 

responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de 

prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como 

subscritores do Termo de Ciência e de Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VIII – MINUTA DO TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Votuporanga 
CNPJ/MF: 49.677.917/0001-14 
Nº DO CONTRATO: **/2025 
 

As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente instrumento contratual, única e exclusivamente para cumprir 
com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e normas técnicas aplicáveis 
sobre segurança da informação e proteção de dados, inclusive, mas não se limitando à Lei Geral 
de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/2018), sob pena de incidência de multa por 
descumprimento contratual, para a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total 
REGISTRADO, sem prejuízo de perdas e danos. 

 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 

estarão garantidos e resguardados quanto: 
I. A confirmação da existência do tratamento; 
II. O acesso aos dados pessoais tratados; 
III. A correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV. A anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V. A portabilidade dos dados pessoais; 
VI. A informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada o 

compartilhamento de dados; 
VII. Informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII. A informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 

requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou no máximo em 
24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 

 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo na presença 

das testemunhas abaixo qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre 
exercício da vontade das partes. 
 
Votuporanga/SP, ** de ************ de 2025. 
 
DANIEL DAVID 
Presidente 
 
NOME: 
Representante legal (contratada) 
 
WILSON DA SILVA BORGES 
Gestor do contrato 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 01/09/2025
13:16:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EDITAL E
ANEXOS- COMPILADO - chave de acesso: PROTM-252726-0I2X6Q-5Z6V8I, adicionado em
29/08/2025 às 16:18:40.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 29 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EDITAL E ANEXOS- COMPILADO, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 29/08/2025 às 16:18:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Última atualização 01/09/2025

Objeto:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o “Registro de preços para futura e eventual
Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado,
por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

Informação complementar:

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o “Registro de preços para futura e eventual
Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado,
por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 12/2025
Acessar Contratação

Local: Votuporanga/SP Órgão: VOTUPORANGA CAMARA MUNICIPAL

Unidade compradora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Sim

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 01/09/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 49677917000114-1-000017/2025 Fonte: Fiorilli Software

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 22.975,00

Itens Arquivos Histórico

Nomec Datac

AVISO_DE_CONTRATACAO_DIRETA_-_PNCP.pdf 01/09/2025

EDITAL.pdf 01/09/2025

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

03/09/25, 08:39 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/49677917000114/2025/17 1/2
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO V, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 03/09/2025
às 08:34:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

MINUTA- AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: Nº 11/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 163/2025. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para 

a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.975,00 (vinte e dois mil novecentos e setenta e cinco reais). 

DATA LIMITE (FINAL) PARA ENVIO DE PROPOSTA DE PREÇOS: Até o Dia 05/09/2025 às 07h59min 

(horário de Brasília), via sistema eletrônico, disponível no seguinte link:  SCPI - Licitações 

(votuporanga.sp.gov.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR GRUPO DE ITENS. 

MODO DE DISPUTA: A presente dispensa ocorrerá sem disputa, razão pela qual NÃO HAVERÁ FASE DE 

LANCES. 

 

O Edital na íntegra poderá ser retirado no PNCP e nos sites: 
https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/ ; 
https://camaravotuporanga.sp.gov.br/2022/03/29/licitacoes/  

Maiores informações e esclarecimentos através do e-mail: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br 
ou pelo telefone: (17)3421-1188. 

 

Câmara Municipal de Votuporanga, 01 de setembro de 2025. 

DANIEL DAVID  

Presidente 

 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: D
AN

IE
L 

D
AV

ID
.

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
(s

) a
ss

in
at

ur
a(

s)
, u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
AM

 | 
PR

O
C

ES
SO

 E
LE

TR
Ô   

N
IC

O
 | 

<<
<>

>>
D

O
C

U
M

EN
TO

 O
FI

C
IA

L<
<<

>>
> 

D
AT

A 
/ H

O
R

A:
 2

9/
08

/2
02

5 
16

:0
9:

18
  |

 C
Â  

M
AR

A 
M

U
N

IC
IP

AL
 D

E 
VO

TU
PO

R
AN

G
A/

SP
.

C
H

AV
E 

D
E 

AC
ES

SO
: P

R
O

TM
-2

52
66

5-
6E

8G
1G

-7
S1

K1
T 

| P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
Po

rta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 03/09/2025
às 08:34:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Selecionar Perfil: Audesp 4 - Consulta  

Posição de Dados Transmitidos >> Detalhe do Pacote

Dados do Pacote
Id. do Pacote: 11507085
Usuário: ...
Descrição do Pacote: Registro de preços para combustíveis.
Data de Abertura: 03/09/2025
Erros do Pacote

Documentos do Pacote
Edital de Licitação

 
 

OK

MENU

03/09/25, 08:38 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp-licitacoes/detalharPosicaoPacote.do 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 3 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 03/09/2025
às 08:34:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ 72.962.079/0001-42 

INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116 
AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510 – PQ. BRASILIA 

– VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045 
FONE 17 3421-4966 
vilar@terra.com.br 

 
ANEXO II -  
PROPOSTA COMERCIAL 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 
A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 
3510, - PQ. BRASILIA – VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 
8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 005.164.048-14, Manifestando interesse em participar 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025, Processo Administrativo nº 163/2025 
instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante ao Sr. Agente de Contratação, 
tempestivamente, apresentar a nossa proposta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                   IPIRANGA                                                              R$ 5,99                R$ 14.975,00 

                                              

                                                                                       IPIRANGA                                                               R$ 3,69               R$ 7.580,00 

                                                                                                                      R$ 22.555,00 

                                                                                  

 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos 
todos os termos do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 – Processo 
Administrativo nº 163/2025, bem assim da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa 
Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 e demais legislação aplicável. 
 
No valor da proposta estão inclusos todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como 
fretes, impostos, taxas, encargos sociais, lucro e etc. para perfeita execução e entrega 
do que está disposto no termo de referência. 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

DADOSBANCARIOS: BANCO BRADESCO AG 0025 C/C 012961-5; 

 

JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 
005.164.048-14, a AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, -PQ. BRASILIA –VOTUPORANGA-SP –
CEP 15502-045, DATA DE NASCIMENTO 17/10/1958 -E-MAIL vilar@terra.com.br -Fone 17 
3421-4966. 
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JOÃO VILAR 

 

 

VOTUPORANGA-SP, 05 DE SETEMBRO DE 2025 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROPOSTA POSTO VILAR, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
05/09/2025 às 11:22:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2025 às 08:22) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 72.962.079/0001-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68BA.C803.CA65.E363 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/09/2025 as 08:22:43 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68BA.C803.CA65.E363&cpfCnpj=72962079000142


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO VIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:29.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/09/2025 às 11:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 005.164.048-14.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

68BA.F145.114B.1925 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/09/2025 as 11:18:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=68BA.F145.114B.1925&cpfCnpj=00516404814


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO IX, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:31.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO X, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:35.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JOAO VILAR

CPF/CNPJ: 005.164.048-14

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:16:09 do dia 05/09/2025 , com validade até o dia 05/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 0Ib8p7cVp6iiAnQYo8Sl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:37.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

CPF/CNPJ: 72.962.079/0001-42

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 08:24:59 do dia 05/09/2025 , com validade até o dia 05/10/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: sz3YZHTu3Es8bbNVpNtj

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:39.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

05/09/2025 08:23:56Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA
CNPJ: 72.962.079/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XIV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:23:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Contribuinte 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 

Denominação Comercial 

Atividade 

ALVARA DE LICENÇA 

ALICIO VILAR PONTES 

POSTO DO VILAR 

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUST0VEIS E LUBRIFICANTES, GÁS DE 
COZINHA E OUTROS DERIVADOS DE PETRÓLEO E PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO 

Local de Atividade ou Resldência 

Rua Pará, 223-Centro- CEP 15502-165- Fone/Fax (17) 3405-9700-CxPostal 291 

AVN JOSÉ MARÃO FILHO 

Infomações Complementares 

Requerimenlo N 
8. 121 

PARQUE BRASILIA 
VOTUPORANGA 

Inscriçao Estadual/RG 

Número 100 

718.000. 106. 116 

Horário de Funcionamenlo 

Local e Data de Expedlção 

Secretaria Municipal de Finanças 

Dala do Requerimento 

16/09/ 2004 

VOTUPORANGA 04/101 2004 

SP 

N°3. 510 

Alvara Tipo 

DEFINITIVO 

CNPJICPF 

72.962. 079/0001 - 42 

DE 2 A DOMINGO COM INÍCIO ÀS 7:00 E TÉRMINO ALÊM DAS 22:00 HORAS, CONFORME 
ART.346, LEI 1595 /77 

Inlcio da Atividade 

01 / 09 1970 

Responsvel pela Expediçho 

Andróa Larldondo Zucarell Santana 
CHEFE DE GABINETE DE SECRETARIA 

- SECRETARIA FINANCAS = 
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR

Razão Social : ALICIO VILAR PONTES

CNPJ : 72962079000142

Nro. de Autori‐
zação : PR/SP0013759

Nro. Despacho : ANP Nº 952

Data da Publi‐
cação : 26/09/2001

Endereço : AVENIDA JOSE MARAO FILHO - 3510 - - POLO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE
VOTUPORANGA - VOTUPORANGA - SP

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8°, inciso XV da Lei
n° 9.478, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 948, de 05 de
outubro de 2023.

Emitido às 09:04:00 horas do dia 04/09/2025 (data e horário de brasília).
Código de controle do certificado: 8829A9A2A2B4B4C3

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posteriormente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no
site da ANP: www.anp.gov.br
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http://www.anp.gov.br/
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XVI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 Divisão de Licitações e Contratos
                                                   (17) 3405-9700 ramal 9748

                                                   licita@votuporanga.sp.gov.br

 
 

 

 

1 

 

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022. 

 

 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

 

 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ALICIO VILAR PONTES, nome fantasia 

POSTO VILAR, inscrita no CNPJ sob o nº 72.962.079/0001-42, localizada na Avenida José 

Marão Filho, nº 3510, Bairro Parque Brasília, Votuporanga/SP, prestou serviços 

satisfatoriamente para a Prefeitura do Município de Votuporanga, através de licitação, 

conforme especificações e quantidades abaixo discriminadas: 

 

- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2017 - PROCESSO Nº 268/2017 – Contratação de empresa 

para fornecimento de combustíveis (Gasolina comum e Etanol hidratado), para todas as 

Secretarias da Prefeitura, durante o período de 12 (doze) meses. 

 
 

ELEM CÓDIGO UND PREVISÃO ANUAL PRODUTO / MARCA 
01 001.001.064 Litro 72.000 Gasolina comum / IPIRANGA 

02 001.001.065 Litro 150.000 Etanol hidratado / IPIRANGA 

 

 
 

E, de acordo com o solicitado e até a presente data, nada tem que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 
 

ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ 
Secretária Municipal da Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA
RUA PARÁ, Nº 32227 - PATRIMÔNIO VELHO - CNPJ: 46.599.809/0001-82
PAÇO MUNICIPAL | VOTUPORANGA/SP - CEP 15.502-236
FONE: (17)3405-9700 - WWW.VOTUPORANGA.SP.GOV.BR

CÓDIGO DE ACESSO
29FE065F353C44E7877B8748A250B6F8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://votuporanga.flowdocs.com.br/public/assinaturas/29FE065F353C44E7877B8748A250B6F8

Assinante: ANDREA ISABEL DA SILVA THOMÉ em 20/12/2022 14:52:45
CPF:***.***-.138-79
Unidade certificadora: PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - AC
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VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XVII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa  POSTO VILAR 

VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA – 
VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045, forneceu ÓLEO LUBRIFICANTE, FILTROS E  
FLUIDOS COM SERVIÇOS DE TROCA E REPOSIÇÃO, para nossa frota veicular, 
desde 2015 até a presente data, saliento que os produtos e serviços foram entregues 
com qualidade satisfação e garantia e até o momento não há nada que o desabone.     
 
 

 

PARISI-SP, 30 DE AGOSTO DE 2023 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XVIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:40.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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SUPERMERCADO PORECATU LTDA. 

CNPJ: 72.954.308/0002-68 

AV. BRASIL, 5087- SANTA ALICE - VOTUPORANGA-SP- CEP: 155001-51 

FONE: 17 3426-6800 

 

 

 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
 

Atestamos para todos os fins de direito que a empresa POSTO VILAR 
VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, - PQ. BRASILIA – 
VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045, forneceu ÓLEO LUBRIFICANTE, ARLA 32, 
GASOLINA COMUM, ETANOL, DIESEL COMUM, DIESEL S10, FILTROS,FLUIDOS 
COM SERVIÇOS DE TROCA E REPOSIÇÃO, para nossa frota veicular, desde 2015 
até a presente data, saliento que os produtos e serviços foram entregues com 
qualidade satisfação e garantia e até o momento não há nada que o desabone. 

 
 
 
 
 

 
VOTUPORANGA-SP, 10 MARÇO DE 2024 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XIX, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Atesto para os devidos fins, que a Empresa ALICIO VILAR PONTES, com denominação 
Comercial de POSTO VILAR, estabelecida nesta cidade de Votuporanga, SP, na 
Avenida José Marão Filho n° 3510, Bairro Parque Brasília, com CNPJ n° 
72.962.079/0001-42, nos fornece combustíveis para uso próprio, de Gasolina Comum, 
Etanol Hidratado Comum, Diesel S-500 e Diesel S-10, sendo produtos de boa qualidade. 
 

 

 

 

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022. 
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Atesto para os devidos fins, que a Empresa ALICIO VILAR PONTES, com denominação 
Comercial de POSTO VILAR, estabelecida nesta cidade de Votuporanga, SP, na 
Avenida José Marão Filho n° 3510, Bairro Parque Brasília, com CNPJ n° 
72.962.079/0001-42, nos fornece combustíveis para uso próprio, de Gasolina Comum, 
Etanol Hidratado Comum, Diesel S-500 e Diesel S-10, sendo produtos de boa qualidade. 
 

 

 

 

Votuporanga, 20 de dezembro de 2022. 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XX, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:44.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORPO DE BOMBEIROS
AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS

AVCB Nº 681011
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE AUTO DE VISTORIA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS,
PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO.

Projeto Nº 169839/3557105/2014

Endereço: AVENIDA JOSE MARÃO FILHO Nº: 3510

Complemento: AV. BRASIL, Nº 5056, 5068,
5076

Bairro:PARQUE BRASÍLIA

Município: VOTUPORANGA

Ocupação: POSTO DE ABASTECIMENTO / LOJAS COMERCIAIS / REVENDA DE GLP TIPO CLASSE I

Proprietário: ALICIO VILAR PONTES

Responsável pelo Uso: ALICIO VILAR PONTES

Responsável Técnico: ALLINE BELMONTE QUINTINO FERNANDES

CREA/CAU: 000A493805 ART/RRT: SI13780187R02CT001

Área Total (m²): 2179,51 Área Aprovada (m²):2179,51

Validade: 28/12/2026

Vistoriador: 1. SGT PM RODRIGO DE BIAZI XAVIER SILVA

Homologação: MAJ PM ORIVAL SANTANA JUNIOR

OBSERVAÇÕES: REVENDA DE GLP COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO: CLASSE I ATÉ 520 KG DE GLP OU 40 P-13, CONFORME
DECRETO ESTADUAL 63.911/2018 E IT 28/19.

NOTAS: 1) O AVCB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo
uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,
providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do AVCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

 Votuporanga, 12 de Janeiro de 2024

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br , ou

utilize o aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP". D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Consulta Pública ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

 

Código de controle da consulta: c3842fcb-856b-4319-a4b5-1d8ef75d5a6d

 

Estabelecimento
 

IE: 718.000.106.116

CNPJ: 72.962.079/0001-42

Nome Empresarial: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

Nome Fantasia: POSTO VILAR

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

 

Endereço
 

Logradouro: AVENIDA JOSE MARAO FILHO

Nº: 3510 Complemento:

CEP: 15.502-045 Bairro: PARQUE BRASILIA

Município: VOTUPORANGA UF: SP

 

Informações Complementares
 

Situação Cadastral: Ativo Data da Situação Cadastral: 04/08/1966

Ocorrência Fiscal: Ativa Posto Fiscal: PF-12 - VOTUPORANGA

Regime de Apuração: NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE
APURAÇÃO

Atividades Econômicas:

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Comércio varejista de lubrificantes
Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 

Informações NF-e
 

Data de Credenciamento como emissor de NF-
e: 02/12/2010

 

 

 

Voltar

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

 

Versão: 4.49.0

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

03/09/2025, 11:46 Consulta Pública ao Cadesp

https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(5homx3rj4uojd55e1dhi0v0j))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 1/1
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http://www.fazenda.sp.gov.br/


e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:48.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo N° 

51/00143/21 02 

ENTIDADE 

Pag.1/3 

 

 

Início 
00:01 às 

Término 
23:59 

Administração 
10 

Produção 
33 

Atividade Principal 

Área ( metro quadrado) 

Horário de Funcionamento (h) Número de Funcionários Licença de Instalação 

Classe 

UGRHI 
15 - TURVO/GRANDE 

Bacia Hidrográfica 
91 - VERTENTE PARCIAL DO RIO GRANDE 

Corpo Receptor 

Descrição 
Combustíveis e lubrificantes para veículos; comércio varejista 

Data Número 

RENOVAÇÃO 

A CETESB–Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pela Lei Estadual nº 118/73, alterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 2009, e demais 
normas pertinentes, emite a presente Licença, nas condições e termos nela constantes; 
A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e 
não dispensa nem substitui quaisquer Alvarás ou Certidões de qualquer natureza, exigidos pela 
legislação federal, estadual ou municipal; 
A presente Licença de Operação refere-se aos locais, equipamentos ou processos produtivos 
relacionados em folha anexa; 
Os equipamentos de controle de poluição existentes deverão ser mantidos e operados adequadamente, 
de modo a conservar sua eficiência; 
No caso de existência de equipamentos ou dispositivos de queima de combustível, a densidade da 
fumaça emitida pelos mesmos deverá estar de acordo com o disposto no artigo 31 do Regulamento da 
Lei Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto nº 8468, de 8 de setembro de 
1976, e suas alterações; 
Alterações nas atuais atividades, processos ou equipamentos deverão ser precedidas de Licença 
Prévia e Licença de Instalação, nos termos dos artigos 58 e 58-A do Regulamento acima mencionado; 
Caso venham a existir reclamações da população vizinha em relação a problemas de poluição 
ambiental causados pela firma, esta deverá tomar medidas no sentido de solucioná-los em caráter de 
urgência; 
A renovação da licença de operação deverá ser requerida com antecedência mínima de 120 dias, 
contados da data da expiração de seu prazo de validade. 

  
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 
 
 
 
 

 
CARACTERÍSTICAS DO PROJETO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Terreno Construída Atividade ao Ar Livre Novos Equipamentos Área do módulo explorado(ha) 
7.975,31 1.680,90 3.219,22   

 
 
 
 

USO DA CETESB EMITENTE 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VALIDADE ATÉ : 28/09/2025 

N° 51001559 
Versão: 02 

Data: 31/01/2022 
 

Nome 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
Logradouro 

AVENIDA JOSÉ MARÃO FILHO 

CNPJ 

72.962.079/0001-42 
Cadastro na CETESB 

718-438-9 
Número Complemento Bairro CEP Município 

3510 PARQUE BRASILIA 15502-045 VOTUPORANGA 

Tipos de Exigências Técnicas 
 

Ar, Água, Solo, 

Ruído, Outros 

SD N° 
 

91604086 

Local: VOTUPORANGA 
Esta licença de número 51001559 foi certificada por assinatura digital, processo 
eletrônico baseado em sistema criptográfico assimétrico, assinado eletronicamente por 
chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da 
CETESB, na Internet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp.gov.br 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo N° 

51/00143/21 02 

ENTIDADE 

Pag.2/3 

 

 

RENOVAÇÃO 

 

  
 

 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS 

01. Fica proibida a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser 
perceptíveis fora dos limites de propriedade do empreendimento, devendo ser verificados periodicamente os 
sistemas de respiro dos tanques. 

02. Os efluentes sanitários gerados no empreendimento deverão ser segregados dos demais efluentes e 
encaminhados à rede pública coletora de esgotos conforme diretrizes da SAEV Ambiental. 

03. Os efluentes das caixas Separadoras Água/Óleo - SAO e demais águas servidas deverão atender ao artigo 
19-A do Regulamento da Lei Estadual nº 997/76, aprovado pelo Decreto Estadual nº 8.468/76 e suas alterações, 
e serem encaminhados à rede pública coletora de esgotos de acordo com diretrizes fixadas pela SAEV Ambiental. 

04. Fica proibido o lançamento de efluentes líquidos provenientes das operações (pista de abastecimento, 
área de descarga e outras) do posto de serviço em galeria de água pluvial, via pública ou sua infiltração no 
solo. 

05. Deverá ser realizada a manutenção periódica do Sistema Separador Água/Óleo, com frequência semanal, 
desobstruindo as tubulações e placas coalescentes e promovendo sua limpeza, devendo o resíduo gerado ser 
disposto de maneira adequada. 

06. Os resíduos sólidos contendo contaminantes a base de hidrocarbonetos (areia/lodo do SAO, embalagens de 
óleo lubrificante, estopas, etc.), deverão ser adequadamente segregados, acondicionados e remetidos a 
sistemas de disposição final devidamente licenciados pela CETESB. Fica vedada a disposição destes resíduos 
junto à coleta pública. Neste sentido, a empresa deverá manter disponibilizado comprovantes de destinação dos 
referidos resíduos para apresentação à CETESB quando solicitado. 

07. As vibrações e os níveis de ruído gerados pelas atividades do empreendimento deverão ser controlados 
de modo a evitar incômodos ao bem estar público. 

08. As operações de descarga de combustíveis deverão ficar restritas somente ao período diurno. 

09. O sistema de monitoramento eletrônico de tanques e sumps em bombas e filtros deverá ser verificado, 
periodicamente, além de se realizar as devidas manutenções sempre que se for necessário, de modo a garantir 
seu perfeito funcionamento. 

10. O óleo lubrificante usado deverá ser enviado para empresa de rerrefino devidamente licenciada pelo 
órgão ambiental e pela ANP, precedido, se necessário, do respectivo Certificado de Movimentação de Resíduos 
de Interesse Ambiental - CADRI expedido pela CETESB. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VALIDADE ATÉ : 28/09/2025 

N° 51001559 
Versão: 02 

Data: 31/01/2022 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Processo N° 

51/00143/21 02 

ENTIDADE 

Pag.3/3 

 

 

RENOVAÇÃO 

 

  
 

 
OBSERVAÇÕES 

01. A presente licença é válida para as atividades do Posto Revendedor de armazenamento e abastecimento de 
combustíveis (etanol, gasolina e óleo diesel), troca de óleo e lavagem de veículos, utilizando os seguintes 
equipamentos: 
- 04 Tanques subterrâneos plenos de 30 m³ (Fabricante: Combustanq Indústria, Comércio, Importação e 
Exportação de Tanques e Acessórios Ltda. - nºs de série: 1320, 1453, 1501 e 1519) 
- 01 Tanque subterrâneo pleno de 60m³ (Fabricante: Combustanq Indústria, Comércio, Importação e Exportação de 
Tanques e Acessórios Ltda. - nº de série: 1329) 
- 01 Tanque subterrâneo bipartido de 30m³ (Fabricante: Combustanq Indústria, Comércio, Importação e 
Exportação de Tanques e Acessórios Ltda. - nº de série: 2061) 
- 01 Tanque subterrâneo pleno de 5 m³ para armazenamento de óleo lubrificante usado (Fabricante: Combustanq 
Indústria, Comércio, Importação e Exportação de Tanques e Acessórios Ltda. - nº de série: 1330) 
- 06 Unidades de abastecimento quâdruplas 
- 04 Unidades de abastecimento duplas 
- 03 Sistemas de filtragem de óleo diesel 
- Sistema de monitoramento eletrônico para detecção de vazamentos de tanques e sumps 

02. Para emissão da presente licença foram analisados aspectos exclusivamente ambientais relacionados às 
legislações estaduais e federais pertinentes. 

03. Esta Licença refere-se exclusivamente às fontes definidas na Resolução Conama n° 273 e na Resolução 
SMA n° 05/01, ou seja, as atividades desenvolvidas em postos e sistemas retalhistas de combustíveis relativas 
ao armazenamento e abastecimento de combustíveis, à lavagem, à troca de óleo e a lubrificação de veículos, 
bem como às áreas de atividades ao ar livre e às administrativas relacionadas a essas atividades, não estando 
isento o estabelecimento da obtenção de outras licenças, autorizações, certidões e alvarás que se fizerem 
necessárias no âmbito das legislações federal, estadual e municipal. 

04. A presente licença não engloba aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos 
ambientais. 

05. Recomenda-se manter disponibilizado no empreendimento o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB 
ou Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros - CLCB atualizado. 

06. O Plano de Manutenção e Operação deverá ser periodicamente revisado e implantado nos termos elaborados 
pelo Posto Revendedor, devendo ser mantida cópia disponível no estabelecimento. 

07. A presente Licença se refere à renovação da Licença de Operação - Renovação n.º 51001108 de 28/04/2018. 

08. Por solicitação do interessado junto ao processo digital n° CETESB.095811/2023-43 (SD n° 91851580) e 
de acordo com a documentação apresentada, a presente Licença está sendo emitida na versão 2, com alteração de 
razão social de "ALICIO VILAR PONTES" para "POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA", permanecendo os demais dados 
cadastrais. 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 
VALIDADE ATÉ : 28/09/2025 

N° 51001559 
Versão: 02 

Data: 31/01/2022 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:50.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXIV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
72.962.079/0001-42
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
29/10/1970

 
NOME EMPRESARIAL
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
POSTO DO VILAR

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV JOSE MARAO FILHO

NÚMERO
3510

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.502-045

BAIRRO/DISTRITO
PARQUE BRASILIA

MUNICÍPIO
VOTUPORANGA

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
VILAR@TERRA.COM.BR

TELEFONE
(17) 3421-4966

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/08/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 03/09/2025 às 11:45:39 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

03/09/2025, 11:45 about:blank

about:blank 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:54.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ 72.962.079/0001-42 

INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116 
AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510 – PQ. BRASILIA 

– VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045 
FONE 17 3421-4966 
vilar@terra.com.br 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 
A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 
3510, - PQ. BRASILIA – VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 
8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 005.164.048-14, DECLARA: 
 
 
a) que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do Art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
 
b) que não está declarado inidônea por qualquer órgão da Administração Pública ou 
impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal; 
 
c) que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
d) que atende plenamente a todos os requisitos de habilitação definidos no Edital (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 
63 da Lei Federal nº 14.133/21); 
 
f) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da 
Lei Federal nº 14.133/21); 
 
g) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declararocorrências posteriores; 
 
h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, bservando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal. 
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, 
sob pena do art. 299 do Código Penal. 
 
 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: N
Ã 

 O
 H

Á 
  O

U
 N

Ã 
 O

 IN
F

O
R

M
A

D
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
5/

09
/2

02
5 

11
:2

6:
56

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-2
60

51
0-

1P
7P

3K
-2

F
2D

7N
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000239

PA 00163/2025

mailto:vilar@terra.com.br


 
 
 
 

 
JOÃO VILAR 

 
 
 
 
 

VOTUPORANGA-SP, 05 DE SETEMBRO DE 2025 
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXVI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:56.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXVII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:26:58.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 72.962.079

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 72025144

Data e hora da emissão 03/09/2025 11:50:34 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXVIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CNPJ: 72.962.079/0001-42

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25090265137-22

03/09/2025 11:49:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXIX, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA
CNPJ: 72.962.079/0001-42 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:02:59 do dia 01/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2026.
Código de controle da certidão: EDED.7550.93D7.D7A4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXX, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:09.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72.962.079/0001-42
Razão

Social: ALICIO VILAR PONTES

Endereço: AV BRASIL 2466 / JARDIM BRASILIA / VOTUPORANGA / SP / 15500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/08/2025 a 21/09/2025

Certificação Número: 2025082302260497524518

Informação obtida em 03/09/2025 11:53:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

03/09/2025, 11:53 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:11.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 03/09/2025  0089564274 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   4210885  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 01/09/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 POSTO   VILAR   VOTUPORANGA   LTDA  ,   CNPJ:   72.962.079/0001-42,   conforme   indicação   constante 
 do pedido de certidão.**************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Não é necessária a complementação com a certidão do sistema eproc. 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 3 de setembro de 2025. 

                0089564274 
 PEDIDO N°:  D
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:12.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXIII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:14.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35233565760

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

02/02/2023

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

15/12/1970

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

72.962.079/0001-42

ENDEREÇO 

AVENIDA JOSE MARAO FILHO

NÚMERO 

3510

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE BRASILIA

MUNICÍPIO 

VOTUPORANGA

UF 

SP

CEP 

15502-045

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

8.000.000,00

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

SÓCIO

NOME 

ALICIO VILAR PONTES

ENDEREÇO 

RUA ESPIRITO SANTO

NÚMERO 

3416

COMPLEMENTO 

ANDAR 3O

BAIRRO 

PATRIMONIO NOVO

MUNICÍPIO 

VOTUPORANGA

UF 

SP

CEP 

15500-008

RG 

51906715

CPF 

012.375.438-00

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

7.850.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ELISABETE DOMINGUES VILAR PONTES

ENDEREÇO 

RUA AMAZONAS

NÚMERO 

3975

COMPLEMENTO 

AND 13 AP 132

BAIRRO 

PATRIMONIO NOVO

MUNICÍPIO 

VOTUPORANGA

UF 

SP

CEP 

15500-004

RG 

88654941

CPF 

786.852.818-49

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOAO VILAR

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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ENDEREÇO 

AV PROFESSORA NEYDE TONANNI MARAO

NÚMERO 

2814

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILLAGIO SAN REMO

MUNICÍPIO 

VOTUPORANGA

UF 

SP

CEP 

15502-061

RG 

8581801X

CPF 

005.164.048-14

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

ROSANA MARIA VILAR PONTES

ENDEREÇO 

RUA AMAZONAS

NÚMERO 

3975

COMPLEMENTO 

AND 1, APT 11

BAIRRO 

PATRIMONIO NOVO

MUNICÍPIO 

VOTUPORANGA

UF 

SP

CEP 

15500-004

RG 

141770119

CPF 

098.334.288-19

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

50.000,00

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

02/02/2023

NÚMERO 

TRANSFORMADA DE NIRE 35101132971.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35233565760

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 03/09/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secretária

Geral da Jucesp. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste

documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 275522789, quarta-feira, 3 de setembro de 2025 às 11:59:38.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXIV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  - Nº 27621/2025

Prefeitura do Município de Votuporanga
ESTADO DE SAO PAULO  

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Departamento de Receita Tributária

Certifico que encontra-se QUITE até a presente data com o Município de
VOTUPORANGA, referente aos tributos municipais(Mobiliário e Imobiliário)  sujeitos ao
CONTRIBUINTE abaixo identificado:

Inscrição: 72.962.079/0001-42  (CNPJ)

Contribuinte: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

Endereço: AVN JOSE MARAO FILHO 3510 
SEM DENOMINAÇÃO  

Ficam, todavia, ressalvados os direitos do Município de VOTUPORANGA de cobrar
quaisquer débitos que venham a ser apurados posteriormente, mesmo que dentro do período
compreendido nesta certidão.

VOTUPORANGA (SP), 03 de setembro de 2025.

RUA. PARA, nº 3227 - VOTUPORANGA - SP - CEP 15502-236 - Fone: (17) 3405-9700
CNPJ  46.599.809/0001-82  -  e-mail: cidadaoonline@votuporanga.sp.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.votuporanga.sp.gov.br.
Certidão emitida em 03/09/2025 as 11:57:29h. -  Código de Validação S4T7E0.D0T1B0.W5Y7G5

Certidão válida até 03/11/2025.
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXV, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXVI, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 72.962.079/0001-42
Certidão nº: 51525043/2025
Expedição: 03/09/2025, às 11:58:35
Validade: 02/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 72.962.079/0001-42, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ANEXO XXXVII, conforme se depreende do documento
antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025
às 11:27:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combusơveis (Gasolina e Etanol), 
para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de 
abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Votuporanga. 

 

Considerando o disposto no item 4.6 do Edital da referida dispensa de licitação, o 
que estabelece o seguinte: 

“4.6. Erros no preenchimento da planilha não consƟtuem moƟvo para a 
desclassiĮcação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo Agente de Contratação através de solicitação formal, desde que 
não haja majoração do preço.” 

Considerando, ainda, que na proposta apresentada pelo fornecedor POSTO VILAR 
VOTUPORANGA LTDA, inscrito no CNPJ nº 72.962.079/0001-42, consta o valor unitário de 
R$3,69 para o item 02 – Etanol Hidratado, quando o valor correto seria R$3,79, de modo a 
compaƟbilizar-se com o valor global constante da proposta e com o valor total informado no 
sistema eletrônico hƩps://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/ . 

Diante do exposto, solicita-se ao fornecedor que apresente nova proposta contendo os valores 
devidamente corrigidos, em conformidade com as regras editalícias. 

 

AƩ, 

Jorge MarƟns Neto 

Agente de contratação 

 

 

Votuporanga, 05 de setembro de 2025 
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https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

JORGE MARTINS NETO 05/09/2025
11:56:54

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO PEDINDO PROPOSTA CORRIGIDA - chave de
acesso: PROTM-260751-7O1D0R-0R6G6D, adicionado em 05/09/2025 às 11:45:02.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PEDINDO PROPOSTA CORRIGIDA, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 05/09/2025 às 11:45:02.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Assunto CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO
11/2025

De <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Para Vilar <vilar@terra.com.br>
Cópia <evandrozelioli@hotmail.com>
Data 2025-09-05 11:59

PROPOSTA CAMARA.pdf(~423 KB)
MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO PEDINDO PROPOSTA CORRIGIDA.pdf(~107 KB)

Bom dia prezados.
Segue em anexo manifestação do Agente de Contratação bem como a proposta enviada, referentes a Dispensa de Licitação
11/2025 instaurada pela Câmara Municipal de Votuporanga.
O prazo para envio da proposta corrigida é de duas horas.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação

05/09/25, 15:42 Roundcube Webmail :: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess8115224472/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=1480&_mbox=INBOX.Sent&_… 1/1
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Assunto RE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO
11/2025

De EVANDRO ZELIOLI <evandrozelioli@hotmail.com>
Para compras@camaravotuporanga.sp.gov.br

<compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2025-09-05 12:27

PROPOSTA CAMARA.pdf(~467 KB)

Boa tarde segue em anexo, proposta corrigida.

De: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 5 de setembro de 2025 12:24
Para: Evandrozelioli <evandrozelioli@hotmail.com>
Assunto: Fwd: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025
 

-------- Mensagem original --------
Assunto: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025
Data: 2025-09-05 11:59
De: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br
Para: Vilar <vilar@terra.com.br>
Cópia: evandrozelioli@hotmail.com

Bom dia prezados.
Segue em anexo manifestação do Agente de Contratação bem como a proposta
enviada, referentes a Dispensa de Licitação 11/2025 instaurada pela
Câmara Municipal de Votuporanga.
O prazo para envio da proposta corrigida é de duas horas.

Att,
Jorge Martins Neto
Agente de Contratação

05/09/25, 15:42 Roundcube Webmail :: RE: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA- DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess8115224472/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=37351&_mbox=INBOX&_actio… 1/1

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: J
O

R
G

E
 M

A
R

T
IN

S
 N

E
T

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

5/
09

/2
02

5 
15

:4
1:

38
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

61
07

1-
4T

6E
0L

-1
Y

7V
8J

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000273

PA 00163/2025



POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ 72.962.079/0001-42 

INSCR. ESTADUAL 718.000.106.116 
AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510 – PQ. BRASILIA 

– VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045 
FONE 17 3421-4966 
vilar@terra.com.br 

 
ANEXO II - 
PROPOSTA COMERCIAL 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA – SP 
Referência: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 
A empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, CNPJ nº 72.962.079/0001-42, 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 718.000.106.116 com sede na AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 
3510, - PQ. BRASILIA – VOTUPORANGA-SP – CEP 15502-045, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 
8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 005.164.048-14, Manifestando interesse em participar 
da DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025, Processo Administrativo nº 163/2025 
instaurado por essa Câmara Municipal, vimos perante ao Sr. Agente de Contratação, 
tempestivamente, apresentar a nossa proposta. 
 
 
 

 
 
Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos 
todos os termos do Edital de DISPENSA DE LICITAÇÃO 11/2025 – Processo 
Administrativo nº 163/2025, bem assim da Lei Federal nº 14.133/2021, do Ato da Mesa 
Diretora nº 30, de 27 de dezembro de 2023, Ato da Mesa Diretora nº 25, de 22 de 
outubro de 2024 e demais legislação aplicável. 
 
No valor da proposta estão inclusos todos os tipos de gastos diretos e indiretos, como 
fretes, impostos, taxas, encargos sociais, lucro e etc. para perfeita execução e entrega 
do que está disposto no termo de referência. 

Validade da proposta: 60 dias (a contar da data final de envio das propostas) 

DADOSBANCARIOS: BANCO BRADESCO AG 0025 C/C 012961-5; 

 
JOÃO VILAR, portador da cédula de identidade RG nº 8.581.801-X-SSP-SP e do CPF nº 
005.164.048-14, a AV. JOSÉ MARÃO FILHO, 3510, -PQ. BRASILIA –VOTUPORANGA-SP – 
CEP 15502-045, DATA DE NASCIMENTO 17/10/1958 -E-MAIL vilar@terra.com.br -Fone 17 
3421-4966. 

IPIRANGA R$ 5,99 R$ 14.975,00 

IPIRANGA R$ 3,79 R$ 7.580,00 

R$ 22.555,00 
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mailto:vilar@terra.com.br


 
 
 
 
 
JOÃO VILAR 

VOTUPORANGA-SP, 05 DE SETEMBRO DE 2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

JORGE MARTINS NETO 08/09/2025
16:40:22

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ENVIO DA
MANIF. E RESPOSTA VIA EMAIL - chave de acesso: PROTM-261071-4T6E0L-1Y7V8J, adicionado
em 05/09/2025 às 15:41:38.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 5 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ENVIO DA MANIF. E RESPOSTA VIA EMAIL, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 05/09/2025 às 15:41:38.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA  
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 11/2025 

Objeto: O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para o “Registro de 
preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara 
Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor”, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos. 

 
 

Na data de 05 de setembro de 2025, às oito horas, zero minuto e zero segundo, o Agente de 
contratação e a Equipe de Apoio, composta na lista abaixo: 

Portaria Data Nome Cargo Matrícula 

14 06/03/2025 FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA Equipe de Apoio 10-8 

14 06/03/2025 JORGE MARTINS NETO Agente de Contratação 126-0 

14 06/03/2025 LARISSA MARTA SILVA CARDOSO Equipe de Apoio 86-8 

14 06/03/2025 PRISCILA MATAR DELGOBO NEGRINI Equipe de Apoio 50-7 

14 06/03/2025 THIAGO RUVIERI DELALIBERA Equipe de Apoio 51-5 

 

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos à Dispensa em epígrafe, conferindo as 
propostas e documentação recebidas.  
 

CREDENCIAMENTO 

Lista de credenciados abaixo: 

Código Proponente / Fornecedor 

Representante 

Status 

Tipo Empresa 

CPF 

Preferência de contratação (art. 44 da LC 123/2006) 

RG 

Motivo 

614 POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 

JOÃO VILAR 

Habilitado 

 

005.164.048-14 

Não 

8.581.801-X-SSP-SP 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS 

Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Agente de Contratação procedeu à análise 
das propostas recebidas, quando foi verificado se cada proposta atendia aos requisitos do edital, 
passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Após 
análise das propostas, segue a lista de classificação das mesmas: 

Item 

1 

Classif. 

Lote 

00000001 

Código 

Descrição do Lote 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

Proponente / Fornecedor 

 

 

Valor Total 

 

Status 

Lance 

1 614 POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 22.555,00 Classificado 

 

HABILITAÇÃO 

Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos 
no Edital, o que consta na lista: 

Código Proponente / Fornecedor Tipo Empresa Representante Situação 

614 POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA  JOÃO VILAR Habilitado 
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ADJUDICAÇÃO 

À vista da habilitação, foi (ou foram) declarado(s) vencedores, o (a) Sr. (a) Agente de Contratação (a) 
adjudicou os itens da Dispensa as empresas: 

Item 

Código 

Lote 

 

Descrição do Lote 

Proponente / Fornecedor 

 

Adjudicado 

 

Marca 

1 

614 

00000001 

 

GRUPO 01 (ÚNICO) 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 

 

Sim 

 

 

Em seguida, informou que o processo seria encaminhado a (o) Sr. (a) Presidente (autoridade 
competente) para homologação. Informou ainda o(a) Sr.(a) Agente de Contratação(a) que a Dispensa 
Eletrônica poderia ser reaberta caso a Adjudicatária não viesse a firmar o contrato respectivo, sendo 
que os mesmos seriam devidamente convocados se isto viesse a ocorrer. Por fim, informou que os 
documentos relacionados ao certame encontram-se a disposição a qualquer interessado no portal de 
compras (https://web.votuporanga.sp.gov.br:8056/comprasedital/), bem como no Processo 
Administrativo nº 163/2025. Ato contínuo, o (a) Sr.(a) Agente de Contratação declarou como 
encerrada a reunião. 

 

ENCERRAMENTO 

Ato contínuo, o (a) Sr. (a) Agente de contratação declarou como encerrada a sessão, foi verificado o 
atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, os itens da Dispensa Eletrônica que constam na 
lista: 

 

Item 

614 

Lote 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 

CNPJ: 72.962.079/0001-42 

AVENIDA JOSÉ MARÃO FILHO, 3510 - PARQUE BRASILIA, VOTUPORANGA - SP, 
CEP: 15502-046 

Telefone: 17 34214966 

Descrição do Lote 

 
 

 
Valor Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 

 

 

Item 

Código 

 

Descrição do Produto/Serviço 

Marca 

 

Unidade 
Valor Unitário 

 

Quantidade 
Valor Total 

  

1 

001.001.003 

 

GASOLINA COMUM 

IPIRANGA 

 

LT 
5,99 

 

2500 
14.975,00 

 
2 

001.001.001 

ETANOL HIDRATADO 

IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

  Total do Proponente  22.555,00 

     

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada, juntamente com os 
membros de sua Equipe de Apoio. 

 

OCORRÊNCIAS 

O fornecedor POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, inscrito no CNPJ nº 72.962.079/0001-42, 
apresentou proposta digitalizada com valor unitário incorreto para o item 02 – Etanol Hidratado, em 
razão de mero erro formal no preenchimento da planilha. Diante disso, foi solicitado formalmente ao 
fornecedor que, no prazo de duas horas, encaminhasse nova proposta com o valor devidamente 
corrigido e compatível com o valor global apresentado e com os preços informados no sistema. O 
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prazo foi integralmente cumprido, tendo a empresa encaminhado a proposta retificada conforme 
estabelecido (fls. 300 a 306).  
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

JORGE MARTINS NETO 08/09/2025
16:40:27

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

FLÁVIA ANDRESSA LEAL DA SILVA 08/09/2025
08:49:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

LARISSA MARTA SILVA CARDOSO 08/09/2025
15:29:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

PRISCILA MATTAR DELGOBO NEGRINI 08/09/2025
08:55:33

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

THIAGO RUVIERI DELALIBERA 08/09/2025
14:24:57

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ATA DE
REALIZAÇÃO- DISPENSA 11.2025 - chave de acesso: PROTM-261204-6W2W8A-1C2P6D,
adicionado em 08/09/2025 às 08:39:32.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ATA DE REALIZAÇÃO- DISPENSA 11.2025, conforme
se depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 08/09/2025 às 08:39:32.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 

CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 
COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 

habilitação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 

seguir:  

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor Unitário 

Quantidade 
Valor Total 

 1 
001.001.003 

GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 2 
001.001.001 

ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 11/2025 – Processo Administrativo nº 163/2025, nos termos do artigo 

72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços a ser celebrada entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 

Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 

 
Votuporanga, 08 de setembro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 08/09/2025
16:00:58

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento TERMO DE
ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO PELO PRESIDENTE - chave de acesso:
PROTM-261445-2C1A6Z-0T8J1V, adicionado em 08/09/2025 às 10:55:46.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 8 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento TERMO DE ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E
AUTORIZAÇÃO PELO PRESIDENTE, conforme se depreende do documento antecedente, foi
juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 08/09/2025 às 10:55:46.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: J
O

R
G

E
 M

A
R

T
IN

S
 N

E
T

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

8/
09

/2
02

5 
10

:5
5:

50
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

61
46

4-
3Q

5Q
7I

-1
F

3S
0Y

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000285

PA 00163/2025



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE
VOTUPORANGA
Conforme Lei Municipal 5.927, de 02 de março de 2017

Terça-feira, 09 de setembro de 2025
Ano X | Edição nº 2450

 

Diário Oficial Eletrônico de Votuporanga | 15

 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  –  V o t u p o r a n g a / S P   

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 
 

AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga/SP, DANIEL 
DAVID, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, AUTORIZO a presente 

CONTRATAÇÃO, nos termos do artigo 75, Inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

SOLICITANTE: Diretoria Administrativa. 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a 

Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 

diretamente na bomba do fornecedor. 
COMPROVAÇÃO DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO (Art. 72, V): O contratado atende aos requisitos de 

habilitação. 

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO (Art. 72, VI): Melhor proposta ofertada.  

JUSTIFICATIVA DE PREÇO (Art. 72, VII): O valor proposto é compatível com o preço praticado no mercado.  
 

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO a Licitação conforme o quadro a 

seguir:  

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor Unitário 

Quantidade 
Valor Total 

 1 
001.001.003 

GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 2 
001.001.001 

ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 

 

HOMOLOGO a Dispensa de Licitação nº 11/2025 – Processo Administrativo nº 163/2025, nos termos do artigo 

72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

Diante do exposto, DETERMINO que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro 
de Preços a ser celebrada entre as partes, bem como seja realizada a publicação deste Termo de 

Adjudicação/Homologação/Autorização para contratação do objeto da presente Licitação no Diário Oficial do 

Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência. 

 
Votuporanga, 08 de setembro de 2025. 

 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ato de Autorização de Contratação Direta

Ato de Autorização de Contratação Direta
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PUBLICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO-
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - VOTUPORANGA - EDIÇÃO 2450, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
10/09/2025 às 14:17:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 2/2025 
DISPENSA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, cadastrada no CNPJ sob o nº 
49.677.917/0001/14, com sede na Rua Venezuela, nº 3819 – Praça Vereador Viana Filho, Bairro Vila 
América, Cep.: 15.502- 105 – Votuporanga/SP, representada pelo seu Presidente, o Sr. DANIEL DAVID, 
conforme Ata da 1ª Sessão Solene de Instalação da 19º Legislatura, do 1º Ano Legislativo, realizada no 
dia 1º de janeiro de 2025, onde consta a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Votuporanga, 
para o período de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026, devidamente registrada no Oficial 
de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Votuporanga – 
Protocolo nº 18.634 em 8 de janeiro de 2025, considerando o resultado da dispensa de licitação nº 
11/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 72.962.079/0001-42, sediado(a) na Avenida José Marão Filho, nº 3510, Bairro Parque 
Brasília, na cidade de Votuporanga-SP, CEP 15502-045, nesta ATA, atendendo as condições previstas no 
Edital e demais anexos,  sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. Consideram-se registrados os preços da DETENTORA DA ATA acima qualificada para futuro e 

eventual fornecimento de “combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, 
com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor”, 
durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações abaixo, e conforme o Edital de 
DISPENSA Nº 11/2025, proposta apresentada, e eventuais anexos dos documentos supracitados, que 
para todos os efeitos de direito, é parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição.  

 

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor 

Unitário 

Quantidade 
Valor Total 

 
1 

001.001.003 
GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 
2 

001.001.001 
ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 2/2025 
DISPENSA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 
2.1. A DETENTORA DA ATA deverá realizar a entrega do objeto contratado para a Câmara 

Municipal de Votuporanga/SP, pelo período de 01 ano e de forma parcelada, após a Assinatura da Ata 
de Registro de Preços, nas condições estabelecidas no Edital, proposta apresentada, e eventuais anexos 
dos documentos supracitados, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou documento 
equivalente. 

2.2. A realização de toda e qualquer entrega é por conta e risco da DETENTORA DA ATA bem como 
as despesas decorrentes do seu fornecimento. 

2.3. As entregas dos bens deverão ser realizadas dentro do horário estipulado em cada Solicitação 
de Fornecimento ou documento equivalente, acompanhados das respectivas notas fiscais. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 
3.1. A Administração fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos bens licitados, a fim de verificar 

se estão de acordo com as especificações e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, proposta 
e nesta Ata de Registro de Preços, por funcionário responsável competente para tanto. 

3.2. Havendo rejeição dos bens, no todo ou em parte, a DETENTORA DA ATA deverá substituí-los, 
no prazo estabelecido formalmente pela Administração, observando as condições estabelecidas, sob 
pena de lhe serem aplicadas as sanções administrativas estabelecidas pela Lei Federal Lei nº 14.133, de 
2021, Código de Defesa do Consumidor e demais legislações aplicáveis. 

3.3. A Câmara se reserva o direito de recorrer a DETENTORA DA ATA em caso de verificação 
posterior de irregularidades ou má qualidade dos bens ofertados. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 

5. DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS: 

 
5.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços. 
 

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA: 

 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
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ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observado o quantitativo máximo previsto no edital. 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação. 

6.4.2.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 

6.8. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

6.9. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e quando houver o cancelamento do registro de preços do licitante nas hipóteses 
previstas no item 10, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
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primeiro classificado. 

6.10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. O valor registrado nesta Ata poderá ser reajustado anualmente, contado da data de 
assinatura, respeitando o valor médio divulgado pela ANP praticado pelos postos de combustíveis dentro de 
Votuporanga/SP. 

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 

 
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.  

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

 8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
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conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação às condições inicialmente pactuadas.  

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 10.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados.  

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 10.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no item 8.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados na ata de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante.  

9.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.  

9.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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10. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou  

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.1. será formalizado por 
despacho do Órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023. 

10.5. A ocorrência de mais de 3 (três) entregas com não conformidade grave durante a vigência 
desta Ata poderá ser causa para sua rescisão unilateral, independentemente de notificação prévia. 

 

11. DAS PENALIDADES: 

 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a DETENTORA DA 

ATA que:  
a) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços;  
b) der causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços;  
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não assinar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a 

formalização, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços sem 

motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a execução da Ata de Registro de Preços;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução da Ata de Registro de Preços; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 

I. Advertência, quando a DETENTORA DA ATA der causa à inexecução parcial da Ata de Registro 
de Preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/21); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima desta Ata de Registro de Preços, bem como nas alíneas b, c, d, 
e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21); 

IV. Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor da Ata de Registro de Preços 

celebrada, pelo 1º (primeiro) dia de atraso;  
(2) moratória de 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo) dia 

de atraso, a ser calculado sobre o valor da Ata de Registro de Preços executada em desconformidade 
com o prazo previsto na Ata;  

(3) moratória de 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até 
o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado o valor da Ata de Registro de Preços 
executada em desconformidade com o prazo previsto na Ata de Registro de Preços; (3a) Após o 45º 
(quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora da Ata de Registro de Preços deve notificar a 
DETENTORA DA ATA e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação 
fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi la;  

(4) moratória de 3% (três por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das 
obrigações assumidas, tais como:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo da Ata;  
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência;  
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 

legislação, para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da Administração;  
e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração;  
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f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto da Ata de Registro de Preços; 
g) utilizar as dependências da Administração para fins diversos do objeto da Ata de Registro de 

Preços;  
h) tolerar, no cumprimento da Ata de Registro de Preços, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;  
i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus 

empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração;  

k) deixar de repor funcionários faltosos;  
l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 

de obra;  
m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguro, encargos 

fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução da 
Ata de Registro de Preços nas datas avençadas;  

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada.  

(5) moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, na hipótese da DETENTORA DA ATA entregar o objeto licitado em desacordo 
com as especificações, condições e qualidade licitadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto 
que o tornem impróprio para o fim a que se destina;  

(6) moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou do valor 
estimado da contratação, quando a DETENTORA DA ATA ou fornecedor registrado der causa, 
respectivamente, ao cancelamento da Ata de Registro de Preços;  

(7) moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços em caso de 
inexecução parcial definitiva do objeto da Ata de Registro de Preços;  

(8) moratória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no caso 
de inexecução total do objeto;  

(9) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preços, no 
caso de inexecução total do objeto. 

11.3. Constatado o atraso na entrega de bens ou na execução de serviços, a unidade gestora da 
Ata de Registro de Preços deverá iniciar a instrução da penalidade de multa após o cálculo do valor 
pelo(a) Gestor(a)/Fiscal da Ata de Registro de Preços, observados os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.  

11.4. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/21).  

11.5. Todas as sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).  

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).  
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11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela Administração para DETENTORA DA ATA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a DETENTORA DA ATA, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos no artigo 159, da Lei nº 14.133/21). 

11.9. A personalidade jurídica da DETENTORA DA ATA poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
nesta Ata de Registro de Preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com a DETENTORA DA ATA, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21).  

11.10. A Administração deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei 
nº 14.133/21).  

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.12. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata 
de Registro de Preços.  

11.13. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
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de 2023). 

11.14. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas para cancelamento de registro de preços, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro. 

11.15. Produtos entregues em desacordo com as especificações poderão ser recusados. Caso 
aceitos em caráter excepcional, o valor correspondente será glosado proporcionalmente, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

 

12. DA FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 
12.1. A forma, os prazos e as condições de pagamento referente aos itens fornecidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços, são os contantes no item 7 e seus subitens do termo de referência. 
 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSOS FINANCEIROS: 

 
13.1. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas do objeto da presente 

contratualização, para o exercício que lhe corresponda, correrão por conta de dotações orçamentárias 
vigentes do exercício de 2025, a seguir codificadas: 

 

Código da Ficha : 8 

Órgão : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Unidade : 01 CAMARA MUNICIPAL 

Dotação : 01.031.0001.2001.00003.3.90.30.00  

MATERIAL DE CONSUMO 

 

14.  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

 
14.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente Ata de 

Registro de Preços em conformidade com a legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as 
determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei Federal nº 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver 
qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados de seus clientes. 

14.2. A Lei Geral de Proteção de Dados será obedecida, em todos os seus termos, pela 
CONTRATADA, obrigando-se ela a tratar os dados da CONTRATANTE que forem eventualmente 
coletados, conforme sua necessidade ou obrigatoriedade. (art. 7º, LGPD). 

14.3. Conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados, obriga-se a CONTRATADA a executar os 
seus trabalhos e tratar os dados da CONTRATANTE respeitando os princípios da finalidade, adequação, 
transparência, livre acesso, segurança, prevenção e não discriminação. (art. 6º, LGPD). 

14.4. A CONTRATADA obriga-se a garantir a confidencialidade dos dados coletados da 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 2/2025 
DISPENSA Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 
 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

  

CONTRATANTE por meio de uma política interna de privacidade, a fim de respeitar, por si, seus 
funcionários e seus prepostos, o objetivo do presente termo. (art. 50, LGPD). 

14.5. Eventuais dados coletados pela CONTRATADA serão arquivados por esta somente pelo 
tempo necessário para a execução dos serviços contratados, conforme art. 15, LGPD. Ao seu fim, os 
dados coletados serão permanentemente eliminados, excetuando-se os que se enquadrarem no 
disposto no art. 16, da LGPD. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS: 

 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei Federal nº 14.133/2021, demais normas federais aplicáveis.  
 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
16.1. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital de DISPENSA Nº 11/2025 e seus Anexos, inclusive Termo de Referência – Anexo I 
com os termos aditados e a proposta da Detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.   
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Votuporanga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata de Registro de Preços que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Votuporanga/SP, 10 de setembro de 2025. 
 
 
________________________________   _________________________________ 
DANIEL DAVID                                                                                     JOÃO VILAR 
Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga                       Representante legal da Contratada 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________ 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Matrícula 49-3  
 

2. _________________________________ 
ROSELAINE CORREIA 

Matrícula 128-7 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 16/09/2025
13:30:44

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

MAURILO PIMENTA DE MORAIS 16/09/2025
11:58:10

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .

ROSELAINE CORREIA 16/09/2025
12:18:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento ARP 02/2025-
POSTO VILAR - chave de acesso: PROTM-270061-1Q5A0D-0Q8W0O, adicionado em 16/09/2025
às 11:56:19.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento ARP 02/2025- POSTO VILAR, conforme se depreende
do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
16/09/2025 às 11:56:19.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: J
O

R
G

E
 M

A
R

T
IN

S
 N

E
T

O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

6/
09

/2
02

5 
11

:5
6:

24
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

70
08

5-
2N

6L
0S

-0
X

5V
0P

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000300

PA 00163/2025



 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, representada neste ato por DANIEL 

DAVID, Presidente da Câmara Municipal, publica o extrato da Ata de Registro de Preços nº 
2/2025, para futuro e eventual fornecimento de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara 
Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor, durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações abaixo, e conforme o Edital de Dispensa nº 11/2025, proposta apresentada, e 
eventuais anexos dos documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, é parte 
integrante desta Ata, independentemente de transcrição. 

 

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor 
Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor 

Unitário 

Quantidad
e 

Valor Total 

 
1 

001.001.00
3 

GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 
2 

001.001.00
1 

ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 

Valor Global de R$ 22.555,00 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais). 

 
Votuporanga, 10 de setembro de 2025. 
 

 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 16/09/2025
13:30:48

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DA
ATA POSTO VILAR - chave de acesso: PROTM-270128-0R6O4P-6A2O6G, adicionado em
16/09/2025 às 12:29:06.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DA ATA POSTO VILAR, conforme se
depreende do documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 em 16/09/2025 às 12:29:06.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, representada neste ato por DANIEL 

DAVID, Presidente da Câmara Municipal, publica o extrato da Ata de Registro de Preços nº 
2/2025, para futuro e eventual fornecimento de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara 
Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor, durante o período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
especificações abaixo, e conforme o Edital de Dispensa nº 11/2025, proposta apresentada, e 
eventuais anexos dos documentos supracitados, que para todos os efeitos de direito, é parte 
integrante desta Ata, independentemente de transcrição. 

 

Item Lote 
POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA 
CNPJ: 72.962.079/0001-42 
Descrição do Lote 

 
 

Valor 
Total 

1 00000001 GRUPO 01 (ÚNICO)  22.555,00 

 
 

Item 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor 

Unitário 

Quantidad
e 

Valor Total 

 
1 

001.001.00
3 

GASOLINA COMUM 
IPIRANGA 

LT 
5,99 

2500 
14.975,00 

 
2 

001.001.00
1 

ETANOL HIDRATADO 
IPIRANGA 

LT 
3,79 

2000 
7.580,00 

Total do Proponente 22.555,00 

Valor Global de R$ 22.555,00 (vinte e dois mil, quinhentos e cinquenta e cinco 
reais). 

 
Votuporanga, 10 de setembro de 2025. 
 

 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

Extrato
Extrato
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 17/09/2025
09:28:44

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: / | REGION: / | CITY_ZIP_CODE: _-000 | TIMEZONE:  | LAT/LON: / | INTERNET_SERVICE_PROVIDER:  |
LOCAL_IP:  | REMOTE_IP:  | HASH:  | SERIAL:  | VALID_FROM:  | VALID_TO:  | FINGERPRINT:  | ISSUER:  | RDN_ISSUER:  | KEY_ALGORITHM: 
| KEY_FINGERPRINT:  | SIGN_ALGORITHM: .
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DA
ATA PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - chave de acesso:
PROTM-270846-8Y6I5C-3O7C7N, adicionado em 17/09/2025 às 09:32:21.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br
VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 17 de setembro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DA ATA PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO, conforme se depreende do documento antecedente, foi juntado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 17/09/2025 às 09:32:21.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento POSTO VILAR - SOLICITAÇÃO EQUILIBRIO
(COMPILADO), conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 12/03/2026 às 09:35:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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  Câmara Municipal de Votuporanga   
                                      PALÁCIO 8 DE AGOSTO   
 

 

CONSULTA DE REGULARIDADE FISCAL/ TRABALHISTA / OUTRAS 

Processo Adm.: 163/2025 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combusơveis (Gasolina e Etanol), para 
a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento 
diretamente na bomba do fornecedor. 

  FORNECEDOR(ES): 

1 Posto Vilar Votuporanga Ltda.     72.962.079/0001-42 

2   

3   

4   

 

CONSULTAS NO PORTAL ELETRÔNICO  -  

1- SEGURIDADE SOCIAL:  
        https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

     Resultado: ( X   ) Nada Consta   (    ) Positiva c/efeitos Negativo      (    ) Positiva  

 

        
 

2- TRABALHISTA:         
                                                                                                                                    
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 
                                                                                                                                    
Resultado: (  X  ) Nada Consta   (    ) Positiva c/efeitos Negativo      (    ) Positiva  

 

 
        

 

3- (Ceis)-/ CNEP:   

  https://certidoes.cgu.gov.br/ 

     Resultado: ( X ) Nada Consta   (      ) Positiva c/efeitos Negativo     (      ) Positiva  

 

 

        
 

 4- PM  - Votuporanga -    (SERVIÇOS) 

                                           
https://web.votuporanga.sp.gov.br/app/pages/certidao/negativa-debito                               
      

Resultado: (       ) Nada Consta   (      ) Positiva c/efeitos Negativo      (      ) Positiva   

 

 
 

(Anexo: CerƟdões das Consultas) 

 

                         Data: 06/03/2026    -    Assinatura:  ______________________________                                  
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 72.962.079/0001-42
Razão

Social: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA

Endereço: AV JOSE MARAO FILHO 3510 / POLO COMERCIAL E IN / VOTUPORANGA /
SP / 15502-045

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/03/2026 a 04/04/2026

Certificação Número: 2026030612100497524516

Informação obtida em 12/03/2026 10:34:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento REG FISCAL\COMPILADOS - REG FISCAL -
POSTO VILAR, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 12/03/2026 às 10:56:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

Votuporanga, 11 de março de 2026 

 

À 

Presidência da Câmara 

A/C Daniel David 

 

Assunto: Emissão de Termo de Apostilamento (1º) 

Ref.: Solicita anuência para concessão de equilíbrio Econômico- Financeiro para o 
fornecimento de Combustíveis na Ata de Registro de Preços.  

Proc.Adm.: 163/2025 - ARP:  2/2025 -    Detentora.: Posto Vilar Votuporanga Ltda.     

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e 

Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por 

meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

Senhor Presidente, 

 

De acordo com a solicitação formal, instruído nos autos do processo supra citado, da 

empresa detentora da Ata de Registro de Preços, para o fornecimento parcelado de 

combustíveis, submetemos o seu parecer para despacho e anuência para a emissão de 

Termo de Apostilamento para a recomposição de preços, em caráter de equilíbrio 

econômico-financeiro, sob a alegação de que “houve um aumento dos preços por parte do 

governo federal”, em razão do conflito de Guerra nos países do Oriente Médio (Irã x EUA) . 

Deste modo o mesmo, os preços unitários serão recompostos em:  

• Gasolina comum ....R$ 6,09; e  

• Etanol......................R$ 3,96 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e aguardamos a anuência para 

os procedimentos legais. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Fiscal e Gestor da Contratação 

 D
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

WILSON DA SILVA BORGES 12/03/2026
10:11:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.0.199 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQhZZds= | VALID_FROM: 2025-01-08 18:41:00 | VALID_TO:
2028-01-08 18:41:00 | FINGERPRINT: 2B6B5EAE9F4FAAE459BE72D05A3772B1283A2507 | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
326C16533A59CB00EC13BF112F8138FB7C760B33 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento SOLICITA
ANUÊNCIA À PRESIDENCIA APOSTILAMENTO DE EQUILIBRIO ECON-FIN - chave de acesso:
PROTM-902142-1W6H2M-1Y3C0W, adicionado em 12/03/2026 às 10:02:16.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento SOLICITA ANUÊNCIA À PRESIDENCIA
APOSTILAMENTO DE EQUILIBRIO ECON-FIN, conforme se depreende do
documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi
aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 12/03/2026 às
10:02:16.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

DESPACHO  
 

 
O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o contido 

no requerimento: “Solicita ANUÊNCIA para concessão de equilíbrio Econômico- Financeiro para 
o fornecimento de Combustíveis na Ata de Registro de Preços, relativo ao processo abaixo 

descrito: 

 

Processo Adm.: 163/2025  - ARP- 02/2025 -  

Detentora.: Posto Vilar Votuporanga Ltda. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e 

Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por 

meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

  

 
 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências, após ARQUIVE-SE. 
 

 

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026. 

 

 

 

 
DANIEL DAVID 
Presidente 
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RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 13/03/2026
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DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS
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em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 12 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO - DEFERIMENTO DA
PRESIDENCIA - , conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 12/03/2026 às 10:11:23.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 103/2025, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 17/03/2026 às 08:12:59.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHA-SE PROCESSO DE CONTRAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DOS
PROCEDIMENTOS DE TERMO DE APOSTILAMENTO PARA EQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO,SOLICITADO PELO FORNECEDOR.

CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 13 de março de 2026.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 63 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

APOSTILAMENTO- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25, CUJO 

OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ETANOL), PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, COM O 

FORNECIMENTO PARCELADO, POR MEIO DE ABASTECIMENTO 

DIRETAMENTE NA BOMBA DO FORNECEDOR. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 163/2025. POSSIBILIDADE JURÍDICA, DESDE 

QUE DEMONSTRADA A VARIAÇÃO DOS CUSTOS E OBSERVADOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. HIPÓTESE DE APOSTILAMENTO PREVISTA NO 

ART. 136, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021. ASPECTOS FORMAIS 

ATENDIDOS. OPINIÃO PELO DEFERIMENTO, COM OBSERVÂNCIA 

DAS CONDIÇÕES E RESSALVAS CONSTANTES DESTE PARECER. 
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2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do pedido de realiza-

ção de Termo de Apostilamento referente à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, 

cujo objeto consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de com-

bustíveis (gasolina e etanol) destinados ao abastecimento da frota da Câmara Muni-

cipal de Votuporanga/SP, com fornecimento parcelado, mediante abastecimento di-

retamente na bomba do fornecedor. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Posto Vilar, a empresa requer 

a recomposição dos preços da Gasolina Comum e do Etanol Hidratado Comum, com 

fundamento na necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro da contratação.  

 

Sustenta que, desde a assinatura do contrato, ocorrida em 

10/09/2025, até a presente data, houve elevação significativa no preço dos combus-

tíveis, em razão de reajustes praticados pelo governo federal e dos reflexos geopolí-

ticos decorrentes do conflito da guerra do Iraque, circunstâncias que impactaram o 

mercado internacional do petróleo e contribuíram para o aumento dos custos no 

setor. 
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A empresa informa que tais circunstâncias supervenientes à assinatura 

do contrato teriam ocasionado aumento no custo de aquisição dos combustíveis 

junto à distribuidora, razão pela qual pleiteia a recomposição dos valores contratu-

ais.  

 

Para fundamentar o pedido, apresenta demonstrativo comparativo de 

preços, elaborado com base nas notas fiscais de aquisição dos combustíveis emitidas 

na data da contratação (10/09/2025) e em aquisição posterior realizada em 

07/03/2026, evidenciando a variação dos custos.  

 

Em razão disso, solicita a atualização dos preços registrados, com vi-

gência dos novos valores a partir de 10/03/2026, conforme documentação anexa. 

 

O presente parecer tem por finalidade analisar a legalidade e a possi-

bilidade jurídica da realização do apostilamento, em razão da alegada necessidade 

de recomposição de preços no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 2/2025, à luz 

da legislação aplicável e dos princípios que regem os contratos administrativos. 

 

É o relatório.  

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Primeiramente, cumpre destacar que compete a esta Procuradoria, 

única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente 

opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 

estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente 

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo as hipóteses teratológicas. 

 

Dito isso, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o §3º 

do artigo 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos-NLLC): 

 

“Art. 8º (...) 

(...) 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e 

da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 

contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 

que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e 

deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o 

apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução 

do disposto nesta Lei”. (grifo nosso). 
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A Lei nº 14.133/2021 admite alterações nos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 124 e seguintes. Em regra, tais 

alterações são realizadas mediante a formalização de termo aditivo que é o 

instrumento jurídico hábil para se concretizar modificações nas condições e 

cláusulas do contrato pela inclusão de uma inovação aos termos contratuais 

preestabelecidos, ou pela exclusão e supressão do que anteriormente já havia sido 

previsto. 

 

No entanto, há situações em que se fazem necessárias anotações e 

registros no contrato, sem que estas impliquem na inclusão de novos termos, afora 

o já previamente estabelecido. Tais anotações tem por objetivo ajustar condições e 

cláusulas que já se encontram presentes no instrumento de contrato, sem provocar 

mudanças no seu objeto ou outras inovações que materialmente diferenciem o 

contrato do que originalmente havia celebrado. 

 

Nestas circunstâncias, a Lei nº. 14.133/2021 prevê hipóteses onde tem-

se a possibilidade de fazer anotações no contrato, prescindindo-se da formalização 

de termo aditivo. É como se observa pela leitura do disposto no art. 136 da referida 

lei, o que se transcreve abaixo: 

 

“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do con-

trato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 
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II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras de-

correntes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias”. (grifo nosso). 

 

Delineadas tais premissas acerca da possibilidade de registro 

contratual mediante apostilamento, quando inexistente alteração substancial das 

condições pactuadas, passa-se à análise do caso concreto. 

 

No presente caso, verifica-se que a Ata de Registro de Preços prevê 

expressamente a possibilidade de alteração ou atualização dos preços registrados, 

conforme disposto nos itens 7.1, 7.1.1, 7.1.3.1 e 8.2.5 do referido instrumento. 

 

Ademais, o item 7.1.3.1 estabelece que o valor registrado poderá ser 

atualizado com base no valor médio divulgado pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, praticado pelos postos de combustíveis no município, evidenciando a adoção 

de parâmetro objetivo de mercado para eventual atualização dos preços. 

 

Nessas circunstâncias, a recomposição pretendida não configura 

propriamente renegociação das condições contratuais, mas sim a aplicação de 

cláusula de atualização previamente prevista na própria Ata de Registro de Preços. 

Por essa razão, a formalização por meio de Termo de Apostilamento revela-se 

juridicamente admissível, desde que precedida de adequada instrução 

administrativa e da comprovação da efetiva variação de preços. 
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Diante disso, considerando tratar-se de hipótese de recomposição de 

preços prevista na Ata de Registro de Preços, não se identificam óbices jurídicos à 

formalização do Termo de Apostilamento no caso em análise, desde que observados 

os requisitos e condicionantes indicados no presente parecer. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica nos autos, ressalvado o juízo de mérito 

administrativo, bem como os aspectos de natureza técnica, econômica e financeira, 

que escapam à esfera de análise desta Procuradoria Legislativa. Assim, uma vez 

atestado o atendimento dos requisitos indicados neste parecer, revela-se 

juridicamente possível a formalização do Termo de Apostilamento, nos termos do 

artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 16 de março de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 16/03/2026
16:24:07

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-905511-5F2Z2Q-4X7B8W, adicionado em 16/03/2026 às
16:25:42.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi
aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 16/03/2026 às
16:25:42.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
 

1º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA/SP E A EMPRESA POSTO VILAR 
VOTUPORANGA LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, 

doravante denominada simplesmente de “ÓRGÃO GERENCIADOR”, resolve apostilar a Ata de Registro 

de Preços nº 2/2025, mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO): O objeto da Ata é o Registro de preços para futura 

e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de 

Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA JUSTIFICATIVA): Considerando a solicitação formal 

apresentada pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, responsável pelo fornecimento 

parcelado de combustíveis, visando à recomposição dos preços registrados, fundamentada na 

necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, em razão da 

alegada elevação dos preços dos combustíveis decorrente de reajustes praticados pelo governo 

federal, bem como dos impactos geopolíticos relacionados ao conflito no Oriente Médio (Irã x EUA), 

procede-se à formalização do presente Termo de Apostilamento, para fins de atualização dos valores 

registrados, conforme documentação e justificativas constantes dos autos. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: (DA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS): Ficam recompostos os preços 

unitários dos combustíveis registrados na Ata de Registro de Preços nº 2/2025, passando a vigorar os 

seguintes valores: Gasolina Comum, no valor de R$ 6,09 (seis reais e nove centavos) por litro, e Etanol 

Hidratado, no valor de R$ 3,96 (três reais e noventa e seis centavos) por litro. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DO FUNDAMENTO LEGAL): O presente Termo de Apostilamento 

fundamenta-se no artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como nas disposições constantes 

dos itens 7.1, 7.1.1, 7.1.3.1 e 8.2.5 da Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que preveem a 

possibilidade de atualização dos preços registrados. 

 

CLÁUSULA QUINTA (DA RATIFICAÇÃO): Ficam ratificadas toda as demais cláusulas e 

condições pactuadas na Ata de Registro de Preços que não tenham sido atingidas pelas disposições 

deste Termo de Apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA (DA PUBLICAÇÃO): Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94, da 

Lei nº 14.133/2021. 

  Votuporanga, 16 de março de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 19/03/2026
09:54:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento 1º TERMO DE
APOSTILAMENTO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25 QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE VOTUPORANGA E A EMPRESA POSTO VILAR VOTUPORANGA - chave de acesso:
PROTM-905561-6K1A2P-3U3E0E, adicionado em 16/03/2026 às 16:28:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento 1º TERMO DE APOSTILAMENTO Á ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25 QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
VOTUPORANGA E A EMPRESA POSTO VILAR VOTUPORANGA, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
16/03/2026 às 16:28:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
O

S
E

LA
IN

E
 C

O
R

R
E

IA
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 1

6/
03

/2
02

6 
16

:2
8:

32
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-6

F
7N

8Y
-2

K
5E

6G
-5

E
5S

7P
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.

00000000338

PA 00163/2025



 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
Apostila nº 1 à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA e a empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, nas condições que se 
seguem. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
fundamentado no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, resolve APOSTILAR à Ata de Registro de 
Preços nº 2/2025, objetivando a seguinte alteração: 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com 
o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba do fornecedor. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Recomposição e atualização dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 2/2025, referente ao fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e etanol hidratado), em razão da variação de preços do mercado, visando ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 19/03/2026
09:54:38

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE
APOSTILAMENTO - chave de acesso: PROTM-905618-6X1P5L-6O1F1G, adicionado em
16/03/2026 às 16:29:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 16 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE APOSTILAMENTO, conforme se
depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº
103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em
16/03/2026 às 16:29:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
Apostila nº 1 à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA e a empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, nas condições que se 
seguem. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
fundamentado no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, resolve APOSTILAR à Ata de Registro de 
Preços nº 2/2025, objetivando a seguinte alteração: 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com 
o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba do fornecedor. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Recomposição e atualização dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 2/2025, referente ao fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e etanol hidratado), em razão da variação de preços do mercado, visando ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 20/03/2026
09:27:14

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Votuporanga_15500-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.4811/-50.0146 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Flash Net Brasil Telecom Ltda - EPP | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.67.242.82 | HASH: SHA256
| SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DE
APOSTILAMENTO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - chave de acesso:
PROTM-914293-4R5L2Z-6U3S8K, adicionado em 20/03/2026 às 09:32:33.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 20 de março de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DE APOSTILAMENTO PUBLICADO
NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 20/03/2026 às 09:32:33.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento APOSTILAMENTO -2º-2026
-(01-ABR)\PEDIDO POSTO VILAR, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 02/04/2026 às 11:37:36.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PESQUISADE
RESUMO_SEMANAL_LPC_2026-03-22_2026-03 - ANP - CONSULTA 02/04/2026,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO
INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025
em 02/04/2026 às 11:39:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

Votuporanga, 02 de abril de 2026 

 

À 

Presidência da Câmara 

A/C Daniel David 

 

Assunto: Emissão de Termo de Apostilamento - (2º) -  ARP- 02/2025 – Proc.Adm: 163/2025 

Ref.: Solicita anuência para concessão de reequilíbrio Econômico- Financeiro para o 
fornecimento de Combustíveis na Ata de Registro de Preços.  

 Detentora da Ata: Posto Vilar Votuporanga Ltda.     

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e 

Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por 

meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

Senhor Presidente, 

 

De acordo com a solicitação formal, instruído nos autos do processo supra citado, da 

empresa detentora da Ata de Registro de Preços, para o fornecimento parcelado de 

combustíveis, submetemos o seu parecer para despacho e anuência para a emissão de 

Termo de Apostilamento para a recomposição de preços, em caráter de equilíbrio 

econômico-financeiro, sob a alegação de que “houve um aumento dos preços por parte do 
governo federal”, em razão do conflito de Guerra nos países do Oriente Médio (Irã x EUA) . 

Deste modo o mesmo, os preços unitários serão recompostos em:  

• Gasolina comum ....R$ 6,62; e  

• Etanol......................R$ 4,11 

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos e aguardamos a anuência para 

os procedimentos legais. 

 

 

Atenciosamente 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Fiscal e Gestor da Contratação 
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2028-01-08 18:41:00 | FINGERPRINT: 2B6B5EAE9F4FAAE459BE72D05A3772B1283A2507 | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
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A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
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uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento \APOSTILAMENTO -2º-2026
-(01-ABR)\SOLICITA A PRESIDENCIA -ANUÊNCIA PARA CONCESSÃO DE
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, conforme se depreende do documento antecedente,
referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 02/04/2026 às 11:45:18.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de Votuporanga. 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 

DESPACHO  
 

 
O Presidente da Câmara de Votuporanga/SP, no uso de suas atribuições legais, DEFERE o contido 

no requerimento: “Solicita ANUÊNCIA para concessão de equilíbrio Econômico- Financeiro para 
o fornecimento de Combustíveis na Ata de Registro de Preços, relativo ao processo abaixo 

descrito: 

 

Assunto: Emissão de Termo de Apostilamento - (2º) -  ARP- 02/2025 

Processo Adm.: 163/2025  - Ata de Registro de Preços 

Detentora.: Posto Vilar Votuporanga Ltda. 

Objeto: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e 

Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por 

meio de abastecimento diretamente na bomba do fornecedor. 

  

 
 

Remeta-se ao setor competente para as demais providências, após ARQUIVE-SE. 
 

 

Votuporanga/SP, 02 de abril de 2026. 

 

 

 

 
DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 06/04/2026
15:12:11

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
APOSTILAMENTO -2º-2026 -(01-ABR)\DESPACHO - DEFERIMENTO DA PRESIDENCIA  - chave
de acesso: PROTM-935955-5E2F5Z-4P8E2M, adicionado em 02/04/2026 às 11:52:20.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 2 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento APOSTILAMENTO -2º-2026
-(01-ABR)\DESPACHO - DEFERIMENTO DA PRESIDENCIA , conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi
aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 02/04/2026 às
11:52:20.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 103/2025, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 06/04/2026 às 09:38:45.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
PARA PROCEDIMENTOS DE ELABORAÇÃO DE EXPEDIENTES PARA ELABORAÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE APOSTILAMENTODE REAJUTE DE REEQUILÍBRIO ECONÔNOMICO E
FINANCEIRO.

CONFIRMADOROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 2 de abril de 2026.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

1 
 

PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER JURÍDICO Nº: 96 

 

INTERESSADO: Câmara Municipal de Votuporanga 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS. SOLICITAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE 

APOSTILAMENTO- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/25, CUJO 

OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA E ETANOL), PARA A 

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA/SP, COM O 

FORNECIMENTO PARCELADO, POR MEIO DE ABASTECIMENTO 

DIRETAMENTE NA BOMBA DO FORNECEDOR. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 163/2025. POSSIBILIDADE JURÍDICA, DESDE 

QUE DEMONSTRADA A VARIAÇÃO DOS CUSTOS E OBSERVADOS OS 

REQUISITOS LEGAIS. HIPÓTESE DE APOSTILAMENTO PREVISTA NO 

ART. 136, INCISO I, DA LEI Nº 14.133/2021. ASPECTOS FORMAIS 

ATENDIDOS. OPINIÃO PELO DEFERIMENTO, COM OBSERVÂNCIA 

DAS CONDIÇÕES E RESSALVAS CONSTANTES DESTE PARECER. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

2 
 

I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico acerca do pedido de realiza-

ção de Termo de Apostilamento referente à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, 

cujo objeto consiste no registro de preços para futura e eventual aquisição de com-

bustíveis (gasolina e etanol) destinados ao abastecimento da frota da Câmara Muni-

cipal de Votuporanga/SP, com fornecimento parcelado, mediante abastecimento di-

retamente na bomba do fornecedor. 

 

Conforme justificativa apresentada pelo Posto Vilar, a empresa requer 

a recomposição dos preços da Gasolina Comum e do Etanol Hidratado Comum, com 

fundamento na necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-finan-

ceiro da contratação.  

 

Sustenta que, desde a assinatura do contrato, ocorrida em 

10/09/2025, até a presente data, houve elevação significativa no preço dos combus-

tíveis, em razão de reajustes praticados pelo governo federal e dos reflexos geopolí-

ticos decorrentes do conflito da guerra do Iraque, circunstâncias que impactaram o 

mercado internacional do petróleo e contribuíram para o aumento dos custos no 

setor. 
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A empresa informa que tais circunstâncias supervenientes à assinatura 

do contrato teriam ocasionado aumento no custo de aquisição dos combustíveis 

junto à distribuidora, razão pela qual pleiteia a recomposição dos valores contratu-

ais.  

 

Para fundamentar o pedido, apresenta demonstrativo comparativo de 

preços, elaborado com base nas notas fiscais de aquisição dos combustíveis emitidas 

na data da contratação (10/09/2025) e em aquisição posterior realizada em 

25/03/2026, evidenciando a variação dos custos.  

 

Em razão disso, solicita a atualização dos preços registrados, com vi-

gência dos novos valores a partir de 31/03/2026, conforme documentação anexa. 

 

O presente parecer tem por finalidade analisar a legalidade e a possi-

bilidade jurídica da realização do apostilamento, em razão da alegada necessidade 

de recomposição de preços no âmbito da Ata de Registro de Preços nº 2/2025, à luz 

da legislação aplicável e dos princípios que regem os contratos administrativos. 

 

É o relatório.  

 

Passo a análise Jurídica. 
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II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Primeiramente, cumpre destacar que compete a esta Procuradoria, 

única e exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente 

opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos 

relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que 

estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente 

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo as hipóteses teratológicas. 

 

Dito isso, a presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a 

autoridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o §3º 

do artigo 8º, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos-NLLC): 

 

“Art. 8º (...) 

(...) 

§ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e 

da equipe de apoio, ao funcionamento da comissão de 

contratação e à atuação de fiscais e gestores de contratos de 

que trata esta Lei serão estabelecidas em regulamento, e 

deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o 

apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno para o desempenho das funções essenciais à execução 

do disposto nesta Lei”. (grifo nosso). 
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A Lei nº 14.133/2021 admite alterações nos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no art. 124 e seguintes. Em regra, tais 

alterações são realizadas mediante a formalização de termo aditivo que é o 

instrumento jurídico hábil para se concretizar modificações nas condições e 

cláusulas do contrato pela inclusão de uma inovação aos termos contratuais 

preestabelecidos, ou pela exclusão e supressão do que anteriormente já havia sido 

previsto. 

 

No entanto, há situações em que se fazem necessárias anotações e 

registros no contrato, sem que estas impliquem na inclusão de novos termos, afora 

o já previamente estabelecido. Tais anotações tem por objetivo ajustar condições e 

cláusulas que já se encontram presentes no instrumento de contrato, sem provocar 

mudanças no seu objeto ou outras inovações que materialmente diferenciem o 

contrato do que originalmente havia celebrado. 

 

Nestas circunstâncias, a Lei nº. 14.133/2021 prevê hipóteses onde tem-

se a possibilidade de fazer anotações no contrato, prescindindo-se da formalização 

de termo aditivo. É como se observa pela leitura do disposto no art. 136 da referida 

lei, o que se transcreve abaixo: 

 

“Art. 136. Registros que não caracterizam alteração do con-

trato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à 

repactuação de preços previstos no próprio contrato; 
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II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras de-

correntes das condições de pagamento previstas no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV - empenho de dotações orçamentárias”. (grifo nosso). 

 

Delineadas tais premissas acerca da possibilidade de registro 

contratual mediante apostilamento, quando inexistente alteração substancial das 

condições pactuadas, passa-se à análise do caso concreto. 

 

No presente caso, verifica-se que a Ata de Registro de Preços prevê 

expressamente a possibilidade de alteração ou atualização dos preços registrados, 

conforme disposto nos itens 7.1, 7.1.1, 7.1.3.1 e 8.2.5 do referido instrumento. 

 

Ademais, o item 7.1.3.1 estabelece que o valor registrado poderá ser 

atualizado com base no valor médio divulgado pela Agência Nacional do Petróleo-

ANP, praticado pelos postos de combustíveis no município, evidenciando a adoção 

de parâmetro objetivo de mercado para eventual atualização dos preços. 

 

Nessas circunstâncias, a recomposição pretendida não configura 

propriamente renegociação das condições contratuais, mas sim a aplicação de 

cláusula de atualização previamente prevista na própria Ata de Registro de Preços. 

Por essa razão, a formalização por meio de Termo de Apostilamento revela-se 

juridicamente admissível, desde que precedida de adequada instrução 

administrativa e da comprovação da efetiva variação de preços. 
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Diante disso, considerando tratar-se de hipótese de recomposição de 

preços prevista na Ata de Registro de Preços, não se identificam óbices jurídicos à 

formalização do Termo de Apostilamento no caso em análise, desde que observados 

os requisitos e condicionantes indicados no presente parecer. 

 

III- DA CONCLUSÃO  
 
 
Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, que estão presentes os 

pressupostos de regularidade jurídica nos autos, ressalvado o juízo de mérito 

administrativo, bem como os aspectos de natureza técnica, econômica e financeira, 

que escapam à esfera de análise desta Procuradoria Legislativa. Assim, uma vez 

atestado o atendimento dos requisitos indicados neste parecer, revela-se 

juridicamente possível a formalização do 2º Termo de Apostilamento, nos termos do 

artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

É o nosso parecer, S.M.J. 

 

Votuporanga, 06 de abril de 2026. 

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 06/04/2026
11:05:21

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PARECER
JURÍDICO - chave de acesso: PROTM-937487-1C8C1I-8F1C6Q, adicionado em 06/04/2026 às
11:02:08.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
6/

04
/2

02
6 

11
:0

2:
09

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-4
D

0P
2V

-4
I4

C
7L

-1
U

8H
4T

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000370

PA 00163/2025



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento PARECER JURÍDICO, conforme se depreende
do documento antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi
aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 06/04/2026 às
11:02:08.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

 
 
 
 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA/SP E A EMPRESA POSTO VILAR 
VOTUPORANGA LTDA. 

 
 
 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA, Estado de São Paulo, devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº 49.677.917/0001-14, neste ato representada pelo seu Presidente, DANIEL DAVID, 

doravante denominada simplesmente de “ÓRGÃO GERENCIADOR”, resolve apostilar a Ata de Registro 

de Preços nº 2/2025, mediante as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA (DO OBJETO): O objeto da Ata é o Registro de preços para futura 

e eventual Aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de 

Votuporanga/SP, com o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba 

do fornecedor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA (DA JUSTIFICATIVA): Considerando a solicitação formal 

apresentada pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços, responsável pelo fornecimento 

parcelado de combustíveis, visando à recomposição dos preços registrados, fundamentada na 

necessidade de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação, em razão da 

alegada elevação dos preços dos combustíveis decorrente de reajustes praticados pelo governo 

federal, bem como dos impactos geopolíticos relacionados ao conflito no Oriente Médio (Irã x EUA), 

procede-se à formalização do presente Termo de Apostilamento, para fins de atualização dos valores 

registrados, conforme documentação e justificativas constantes dos autos. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: (DA RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS): Ficam recompostos os preços 

unitários dos combustíveis registrados na Ata de Registro de Preços nº 2/2025, passando a vigorar os 

seguintes valores: Gasolina Comum, no valor de R$ 6,62 (seis reais e sessenta e dois centavos) por 

litro, e Etanol Hidratado, no valor de R$ 4,11 (quatro reais e onze centavos) por litro. 

 

CLÁUSULA QUARTA (DO FUNDAMENTO LEGAL): O presente Termo de Apostilamento 

fundamenta-se no artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, bem como nas disposições constantes 

dos itens 7.1, 7.1.1, 7.1.3.1 e 8.2.5 da Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que preveem a 

possibilidade de atualização dos preços registrados. 

 

CLÁUSULA QUINTA (DA RATIFICAÇÃO): Ficam ratificadas toda as demais cláusulas e 

condições pactuadas na Ata de Registro de Preços que não tenham sido atingidas pelas disposições 

deste Termo de Apostilamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA (DA PUBLICAÇÃO): Incumbirá ao Órgão Gerenciador divulgar o 

presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 94, da 

Lei nº 14.133/2021. 

  Votuporanga, 06 de abril de 2026. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 06/04/2026
15:12:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento 2º TERMO DE
APOSTILAMENTO POSTO VILAR - chave de acesso: PROTM-937536-1Y1J0X-3P5P4K, adicionado
em 06/04/2026 às 11:03:52.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento 2º TERMO DE APOSTILAMENTO POSTO
VILAR, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 06/04/2026 às 11:03:52.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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 Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
Apostila nº 2 à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA e a empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, nas condições que se 
seguem. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
fundamentado no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, resolve APOSTILAR à Ata de Registro de 
Preços nº 2/2025, objetivando a seguinte alteração: 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com 
o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba do fornecedor. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Recomposição e atualização dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 2/2025, referente ao fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e etanol hidratado), em razão da variação de preços do mercado, visando ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID 06/04/2026
15:12:12

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.11.226 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: MgTadpZl/U8J8g== | VALID_FROM: 2025-12-18 19:07:06 |
VALID_TO: 2026-12-18 19:07:06 | FINGERPRINT: FFA44D3F1185A028977E41F9DA0433B3913C8C6F | ISSUER: AC SyngularID Multipla |
RDN_ISSUER: /C=BR/OU=AC SyngularID/O=ICP-Brasil/CN=AC SyngularID Multipla | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption |
KEY_FINGERPRINT: 19058B56020389EE7927B58042DA09DD7311E4CE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DO
2º TERMO DE APOSTILAMENTO - chave de acesso: PROTM-937573-5Y1P2J-5G8A2W,
adicionado em 06/04/2026 às 11:05:03.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 0
6/

04
/2

02
6 

11
:0

5:
03

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
C

1S
1B

-5
A

0V
7C

-5
M

5E
7O

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.

00000000377

PA 00163/2025



CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 6 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DO 2º TERMO DE
APOSTILAMENTO, conforme se depreende do documento antecedente, referente
ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 06/04/2026 às 11:05:03.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 2 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 

 
 
Apostila nº 2 à Ata de Registro de Preços nº 2/2025, que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA e a empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA, nas condições que se 
seguem. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais conferidas, e 
fundamentado no art. 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, resolve APOSTILAR à Ata de Registro de 
Preços nº 2/2025, objetivando a seguinte alteração: 
 
OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025: Registro de preços para futura e eventual 
aquisição de combustíveis (Gasolina e Etanol), para a Câmara Municipal de Votuporanga/SP, com 
o fornecimento parcelado, por meio de abastecimento diretamente da bomba do fornecedor. 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 

 

OBJETO DO APOSTILAMENTO: Recomposição e atualização dos preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 2/2025, referente ao fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina 
comum e etanol hidratado), em razão da variação de preços do mercado, visando ao 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro da contratação. 

 
 
 

DANIEL DAVID 
Presidente 

 
 

 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

ROSELAINE CORREIA 07/04/2026
09:43:59

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME: (54082655383549094465908625365) ROSELAINE CORREIA:40016971817 | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São
Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE: America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 |
INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP: 128.0.0.216 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH:
SHA256 | SERIAL: AK7AH78IDGuEeJnP1Q== | VALID_FROM: 2023-08-14 17:44:34 | VALID_TO: 2026-08-13 17:44:34 | FINGERPRINT:
A8158BECAD0D978E545199217E551709746AC8FA | ISSUER: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB/CN=Autoridade Certificadora SERPRORFBv5 | KEY_ALGORITHM:
rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT: 98E9620D282706FDF0923A27037E91CE7A73DEAE | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento EXTRATO DO
2º TERMO DE APOSTILAMENTO- POSTO VILAR-PUBLICADO NO DIÁRIO DO MUNICÍPIO - chave
de acesso: PROTM-939876-7E3M5N-2D3H7B, adicionado em 07/04/2026 às 09:43:34.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 7 de abril de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento EXTRATO DO 2º TERMO DE
APOSTILAMENTO- POSTO VILAR-PUBLICADO NO DIÁRIO DO MUNICÍPIO,
conforme se depreende do documento antecedente, referente ao PROCESSO
INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025
em 07/04/2026 às 09:43:34.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

ROSELAINE CORREIA
PROCURADORA LEGISLATIVA

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de agosto de 2025.

CERTIFICO e dou fé que a VISIBILIDADE do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025, referente a(o) PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi alterada para
PÚBLICO em 18/08/2025 às 12:34:45.
 
Com a alteração da visibilidade para PÚBLICO, o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
163/2025 torna-se disponível em sua integralidade para o público em geral.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

JORGE MARTINS NETO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

MANIFESTAÇÃO DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Processo Administrativo nº 163/2025 

Dispensa de Licitação nº 11/2025 

Ata de Registro de Preços nº 2/2025 

Ao Senhor Presidente, 

Considerando que a Ata de Registro de Preços nº 2/2025 tem por objeto o 
fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum e etanol hidratado) para 
abastecimento dos veículos oƱciais da Câmara Municipal de Votuporanga; 

Considerando que a referida Ata prevê expressamente a possibilidade de 
negociação dos preços registrados quando constatada redução dos valores 
praticados no mercado, conforme disposto nos itens 7.1 e 8.1; 

Considerando que, em acompanhamento periódico da execução contratual, foi 
constatada redução dos preços médios dos combustíveis divulgados pela Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, em valores inferiores aos atualmente registrados na 
Ata; 

Considerando que, em atendimento aos princípios da economicidade, eƱciência e 
vantajosidade da contratação administrativa, foi instaurado procedimento de 
negociação junto à empresa POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA., por meio de 
correspondência encaminhada em 28 de maio de 2026; 

Considerando que a empresa manifestou concordância com a revisão dos preços 
registrados, propondo a redução dos valores para R$ 3,49 (três reais e quarenta e 
nove centavos) por litro de etanol hidratado e R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove 
centavos) por litro de gasolina comum, conforme mensagem eletrônica juntada aos 
autos; 

Considerando que os novos valores representam redução em relação aos preços 
atualmente vigentes na Ata de Registro de Preços, contribuindo para a obtenção de 
condições mais vantajosas para a Administração; 

Submeto o presente expediente à apreciação de Vossa Excelência, sugerindo a 
autorização para formalização da redução dos preços registrados, mediante 
apostilamento da Ata de Registro de Preços nº 2/2025, passando a vigorar os 
seguintes valores: 

• Gasolina Comum: R$ 6,39 por litro; 

• Etanol Hidratado: R$ 3,49 por litro. 
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Câmara Municipal de Votuporanga 

                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
Por Ʊm, caso autorizado, sugere-se o encaminhamento dos autos ao Departamento 
de Compras para elaboração do respectivo Termo de Apostilamento e demais 
providências necessárias à formalização da alteração. 

 

 

Votuporanga,18 de junho de 2026. 

 

 

WILSON DA SILVA BORGES 

Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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 Câmara Municipal de Votuporanga 

                     PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 
Ao 

POSTO VILAR VOTUPORANGA LTDA. 
CNPJ nº 72.962.079/0001-42 

Ref.: Processo AdministraƟvo nº 163/2025 -  Ata de Registro de Preços nº 2/2025 

Assunto: Solicitação de Redução dos Preços Registrados – CombusơveisConsiderando a 
Ata de Registro de Preços nº 2/2025, Įrmada entre a Câmara Municipal de Votuporanga 
e essa empresa, cujo objeto consiste no fornecimento parcelado de combusơveis 
(gasolina comum e etanol hidratado); 

Considerando que o 2º Termo de AposƟlamento promoveu a recomposição dos preços 
registrados, passando a vigorar os valores de R$ 6,62 por litro de gasolina comum e R$ 
4,11 por litro de etanol hidratado; 

Considerando o disposto nos itens 7.1 e 8.1 da Ata de Registro de Preços, que preveem 
a possibilidade de negociação e redução dos preços registrados quando veriĮcada 
redução dos preços praƟcados no mercado; 

Considerando, ainda, levantamento realizado junto à Agência Nacional do Petróleo – 
ANP, disponível na página eletrônica oĮcial, opção “úlƟma semana”, no endereço: 
hƩps://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-
concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combusƟveis-ulƟmas-semanas-
pesquisadas 

Constatou-se que os valores médios praƟcados no mercado encontram-se atualmente 
em patamares inferiores aos preços registrados na Ata, sendo apurados os seguintes 
valores: 

• Etanol Hidratado: R$ 3,56 por litro; 

• Gasolina Comum: R$ 6,39 por litro. 

Diante disso, e visando à observância dos princípios da economicidade, eĮciência e 
vantajosidade da contratação administraƟva, Įca essa empresa NOTIFICADA para que se 
manifeste quanto à possibilidade de redução/readequação dos preços atualmente 
registrados na Ata de Registro de Preços nº 2/2025, adequando-os à realidade 
mercadológica atualmente praƟcada. 

Solicita-se manifestação formal no prazo de 24 horas, acompanhada, se necessário, das 
jusƟĮcaƟvas e documentos perƟnentes. 

 

Votuporanga/SP, 28 de maio  de 2026. 
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https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas
https://www.gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-concorrencia/precos/levantamento-de-precos-de-combustiveis-ultimas-semanas-pesquisadas


 

 Câmara Municipal de Votuporanga 

                     PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

 

Wilson da Silva Borges 

Gestor e Fiscal da Contratação 
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Assunto Re: Fwd: Negociação de redução de preços combustíveis -
ARP-2/2025

De <Vilar@terra.com.br>
Para <compras@camaravotuporanga.sp.gov.br>
Data 2026-06-18 10:30
Prioridade Normal

Bom dia
Wilson pademos colocar os valores da seguinte forma:
Etanol a R$-3,49 o litro
Gasolina Comum pode ficar R$-6,39 o litro
Atenciosamente
Evandro

Em 18/06/2026 10:12 -03 compras@camaravotuporanga.sp.gov.br escreveu:

 
Bom dia Evandro!

Conforme falamos, ficamos no aguardo de seu pronto atendimento.

Atenciosamente,

Wilson

-------- Mensagem original --------
Assunto: Negociação de redução de preços combustíveis - ARP-2/2025
Data: 2026-05-28 16:34
De: compras@camaravotuporanga.sp.gov.br
Para: POSTO VILAR <posto.vilar@hotmail.com>

Evandro, boa tarde!!

Revendo os preços praticados nos postos locais, e de acordo com a
pesquisa no sitio eletrônico da
ANP, estamos submentendo a V.Sas. a necessidade de revisão para redução
dos custos, considerando inclusive, os abaste-
cimentos deste mes de maio/2026.

Segue documento do referido pedido de negociação.

Atenciosamente,

Wilson da Silva  Borges
Gestor da Contratação.

18/06/2026, 10:52 Roundcube Webmail :: Re: Fwd: Negociação de redução de preços combustíveis - ARP-2/2025

https://webmail.camaravotuporanga.sp.gov.br/cpsess9261098533/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=43240&_mbox=INBOX&_acti… 1/1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

WILSON DA SILVA BORGES 18/06/2026
17:02:29

DOCUMENTO
ASSINADO

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

FRIENDLY_NAME:  | COUNTRY: Brazil/BR | REGION: São Paulo/SP | CITY_ZIP_CODE: Fernandópolis_15600-000 | TIMEZONE:
America/Sao_Paulo | LAT/LON: -20.2997/-50.298 | INTERNET_SERVICE_PROVIDER: Plis Inteligência em Tecnologia Ltda | LOCAL_IP:
128.0.6.105 | REMOTE_IP: 177.84.63.106 | HASH: SHA256 | SERIAL: YQElAQhZZds= | VALID_FROM: 2025-01-08 18:41:00 | VALID_TO:
2028-01-08 18:41:00 | FINGERPRINT: 2B6B5EAE9F4FAAE459BE72D05A3772B1283A2507 | ISSUER: AC SOLUTI Multipla v5 | RDN_ISSUER:
/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=AC SOLUTI v5/CN=AC SOLUTI Multipla v5 | KEY_ALGORITHM: rsaEncryption | KEY_FINGERPRINT:
326C16533A59CB00EC13BF112F8138FB7C760B33 | SIGN_ALGORITHM: sha256WithRSAEncryption.
O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento
MANIFESTAÇÃO DE REDUÇÃO DE PREÇOS DE COMBUSTIVEIS - COMPILADO DE NEGOCIAÇÃO
C/ POSTO VILAR -ARP 02/2025 - chave de acesso: PROTM-101721-5Y4P3F-5K3U7I, adicionado
em 18/06/2026 às 16:31:30.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento MANIFESTAÇÃO DE REDUÇÃO DE PREÇOS
DE COMBUSTIVEIS - COMPILADO DE NEGOCIAÇÃO C/ POSTO VILAR -ARP
02/2025, conforme se depreende do documento antecedente, referente ao
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 163/2025 em 18/06/2026 às 16:31:30.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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Câmara Municipal de Votuporanga 

                       PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

Processo Administrativo nº 163/2025 

Dispensa de Licitação nº 11/2025 

Ata de Registro de Preços nº 2/2025 

Vistos. 

Tomo ciência da manifestação apresentada pelo Gestor da Ata de Registro de 
Preços nº 2/2025, bem como da documentação acostada aos autos, 
especialmente da negociação realizada junto à empresa POSTO VILAR 
VOTUPORANGA LTDA., que resultou na concordância da fornecedora em reduzir os 
preços registrados para R$ 6,39 (seis reais e trinta e nove centavos) por litro de 
gasolina comum e R$ 3,49 (três reais e quarenta e nove centavos) por litro de etanol 
hidratado. 

VeriƱca-se que a medida encontra amparo nas disposições constantes da própria 
Ata de Registro de Preços, em especial nos itens 7 e 8, que admitem a negociação 
e a atualização dos preços registrados quando constatada redução dos valores 
praticados no mercado, observando-se os princípios da economicidade, eƱciência 
e vantajosidade da contratação administrativa. 

Diante do exposto, ANUO com a proposta apresentada e AUTORIZO o 
prosseguimento do feito, com a adoção das providências necessárias para 
formalização da redução dos preços registrados. 

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Jurídica para elaboração do respectivo 
Termo de Apostilamento, promovendo a adequação dos valores registrados na Ata 
de Registro de Preços nº 2/2025, bem como para adoção dos demais 
procedimentos administrativos pertinentes, inclusive publicação e registros que se 
Ʊzerem necessários. 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos para conhecimento e 
arquivamento. 

 

Votuporanga, 18 de junho de 2026. 

 

DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 103/2025

DANIEL DAVID AGUARDANDO
ASSINATURA

AGUARDANDO
ASSINATURA

ASSINADO EMASSINANTE STATUS

AGUARDANDO ASSINATURA.

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento DESPACHO DA
PRESIDÊNCIA  -REDUÇÃO DE PREÇOS COMUBUSTIVEIS -ARP-02/2025 - chave de acesso:
PROTM-101744-2A8C2G-3Q1B2J, adicionado em 18/06/2026 às 16:51:24.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor,
em especial a Lei Federal nº 14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por
uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira
(ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2026.

CERTIFICO e dou fé que o documento DESPACHO DA PRESIDÊNCIA  -REDUÇÃO DE
PREÇOS COMUBUSTIVEIS -ARP-02/2025, conforme se depreende do documento
antecedente, referente ao PROCESSO INTERNO Nº 103/2025 foi aditado ao
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025 em 18/06/2026 às 16:51:24.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

CERTIDÃO DE ENCAMINHAMENTO E RECEBIMENTO

DESTINATÁRIO(S)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025

STATUS

CERTIFICO e dou fé que o PROCESSO INTERNO Nº 103/2025, foi encaminhado
ao(s) destinatário(s) abaixo relacionado(s), em 18/06/2026 às 17:00:05.

MOTIVO DO ENCAMINHAMENTO
ENCAMINHA-SE OS AUTOS A PROCURADORIA JURÍDICA PARA ELABORAÇÃO DO
RESPECTIVO TERMO DE APOSTILAMENTO, PROMOVENDO A ADEQUAÇÃO DOS
VALORES REGISTRADOS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025, BEM COMO
PARA ADOÇÃO DOS DEMAIS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PERTINENTES,
INCLUSIVE PUBLICAÇÃO E REGISTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS.

PENDENTEROSELAINE CORREIA

Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

Votuporanga/SP, 18 de junho de 2026.

WILSON DA SILVA BORGES
OFICIAL DE COMPRAS, ARQUIVO E PATRIMÔNIO
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